
dO 

DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

F. 
3 

Memorando n° 34/2017/DPE/DE 

Ao Protocolo, 

Assunto: Locação de um novo imóvel para o núcleo e Machadinho D'Oeste. -- 

Caros, 

Tendo em vista o memorando 123/2017 - MDO/DPE encaminhado à Divisão de 

Aquisição na data de 01/11/2017, no qual o Defensor WILSON NEVES DE MEDEIROS JUNIOR 

manifestou sua contrariedade à manutenção e prorrogação do Contrato de Locação n° 042/2011, 

solicita-se a abertura de processo para o início das tratativas de locação de um novo imóvel para o 

núcleo de Machadinho D'Oeste. 

Atenciosamente, 

—Porto Velho, 01 de novembro de 2017. 

O)K3';z:: 
VO DA COSTA LEAL 

Analista em Engenharia Civil CREA 9947-D/" O 

Divisão de Engenharia 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bai0 Pedrinhas - CEP: 76.801-490 - Porto  Velho ~ RO 

Fones: 3216-7286/7289 / 5051 / 5053 / 5057 /5013 
www.defensoria.ro.def.br  
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Memorando 123/2017MDO/DPE 

Machadinho D'Oeste/RO, 20 de outubro de 2017. 

Ao Senhor 
RAFAEL CRISTIANO 
Grupo de Aquisições 

Assunto: LOCAÇÃO DE OUTRO IMÓVEL E NÃO PRORROGAÇÕES DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DO IMOVEL 042/2011. 

Ao Senhor, 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Defensor Público WILSON 
NEVES DE MEDEIROS JUNIOR, venho por meio deste, informar que não ternos interesse em 
prorrogar o Contrato de Locação do imóvel 042/2011, sendo indicado o imóvel na 
AVENIDA DIOMERO MORAES BORBA, N 2  3181, BAIRRO CENTRO, tendo em vista 
avaliação do Engenheiro Civil da Defensoria Publica do Estado de Rondônia no dia 06 
de outubro de 2017, desta forma não somos favoráveis pela continuidade e 
prorrogação do contrato acima citado. 

Atenciosamente, 

Beatriz (0F51P Carvalho 
Chefe de Núcleo 

OEFENSORIA PUBLICADO ESTADO DE ROI'IDONIA 
Rua Rio de Janeiro, 2877- Centro - CEP: 76.858-000 - Machadnho do Oeste - RO 

Fone: 69-3581-3061 - E-mail: defensoria.machadinhogmadcom 
www.detensorta.ro.gov,br 
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01/11.'2017 E-mail de Defensoria Publica do Estado de rondônia - RENOVAÇÃO DE IMOVEL 

DEFENSORIA PÔNLICA 
00 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Aquisicao Defensoria <aquisicaodefensoria.ro.def.br> 

rm 

RENOVAÇÃO DE IMOVEL 
4 mensagens 

Aquisicao Defensoria <aquisicaodefensoria.ro.def.br> 
Para: Comarca Machadinho <machadinho@defensoria.ro.def.br> 

28 de agosto de 2017 10:57 

Segue Modelos para preenchimento de locação de imoveis para possivel prorrogação, favor devolver no prazo 
máximo de 03(cinco) dias corridos contados do recebimento deste, sob pena de não renovação. 

Ressaltamos que sejam enviadas no minimo 03(três) pesquisas de mercado, caso contrário enviar com justificativa, 
fundamentado no Regulamento n° 011/2017/DPG/DPE-RO, Art. 15, Inc. V, §3°. 

Favor Confirmar o Recebimento 

Grato, 

Rafael Cristiano 
Grupo de Aquisições 

9,69 
DPE-RO 

3216-7284 

4 anexos 

JUSTIFICATIVA LOCAÇÃO 01.pdf 
310K 

MODELO DE PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMOVEL.doc 
236K 

justificativa 02.pdf 
403K 

justificativa 03.pdf 
281K 

Comarca Machadinho <machadinho@defensoria.ro.def.br> 28 de agosto de 2017 13:46 
Para: Aquisicao Defensoria <aquisicao@defensoria.ro.def.br> 

Bom dia 

Acuso recebimento. 

Beatriz Garcia Carvalho 
Chefe de Núcleo 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Rua Rio de Janeiro, 2877 - Centro - CEP: 76.868-000 - Machadinho do Oeste - RO 

Fone: 69-3581-3061 E-mail: machadinho@defensoria.ro.def.br  

www.defensoria.ro.def.br  

Comarca Machadinho <machadinho@defensoria.ro.def.br> 31 de agosto de 2017 14:49 
Para: Aquisicao Defensoria <aquisicao@defensoria.ro.def.br> 

Bom dia Rafael. 

Estou tentando um contato com um proprietário de um imóvel, motivo que eu não respondi o e-mail hoje. 
Amanhã cedo respondo o e-mail com as informações solicitadas. 
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01/11/2017 E-mail de Defensoria Publica do Estado de rondônia - RENOVAÇÃO DE IMOVEL 

Desde ja agradeço.
1. 

Favor acusar o recebimento. 

Beatriz Garcia 
Chefe de Núcleo 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Comarca Machadinho <machadinho@defensoria.ro.def.br> 1 de novembro de 2017 11:27 
Para: Aquisicao Defensoria <aquisicaodefensoria.ro.def.br> 

Bom dia 

Segue em anexo o memorando n° 123/2017, referente ao não interesse da prorrogação do contrato do imóvel, sendo 
que não foi enviado as propostas,pois o Engenheiro Civel veio no dia 06 de outubro de 2017 e fez as propostas de 
locação e avalio os prédios. 

Grata, 

Favor acusar o recebimento. 

Beatriz Garcia 
Chefe de Núcleo 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

MEMORANDO 123-2017 LOCAÇÃO DO OUTRO IMOVEL.pdf 
171K 

212 Documentação fl. 02-25 - Cópia - Autos 3001.1692.2017 (0009023)         SEI 3001.100180.2022 / pg. 6



DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Processo n° 3001.1692.2017/DPE-RO 

Interessado: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 

Assunto: Locação de novo imóvel para o núcleo de Machadinho D'Oeste 

'

I1E., 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, realizo a juntada de 3 (três) propostas de locação de imóveis 

encaminhadas pelo núcleo de Machadinho D'Oeste por intermédio do memorando n° 

129/2017/DPE, bem como de Tabela comparativa das propostas. 

Atenciosamente, 

Porto Velho, 09 de novembro de 2017. 

1,tQ 4  

ANDRESSA TAYNARA DA SILVA REIS 
Técnica Administrativa 
Divisão de Engenharia 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76.801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 3216-7286 / 7289 /5051 15053 / 5057 / 5013 
www.defensoria.ro.def.br  
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Memorando n. 129/2017/DPE 
Machadinho IYOeste/RO, 09 de novembro de 2017. 

Ao Senhor 
GUSTAVO DA COSTA LEAL 
ENGENHEIRO CIVEL - DEFENSORIA PÚBLICA 

Assunto: PROPOSTA DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL 

Ao Senhor, 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Dejènsor Público WILSON 
NEVES DE MEDEIROS JUNIOR apresento meus cumprimentos, e encaminho as 
propostas de locação de imóvel, conforme solicitado. 

• BRUNA J. DO VALE JCAPATH; 

• PAULO CESAR RIBEIRO SIMÃO 

•GENESI FERREIRA. 

Sem mais para o momento, renovo os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

p Beat - .' cia Carvalho 
Chefe de Núcleo 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÓNIA 
Rua Rio de Janeiro, a 2877. centro - CEP. 78 686.000 - Machadinho do Oeste - RO 

Fone: (69) 3581-3061 
www.defensoria.rogov.br  

Documentação fl. 02-25 - Cópia - Autos 3001.1692.2017 (0009023)         SEI 3001.100180.2022 / pg. 9



EM BRANCO 

Documentação fl. 02-25 - Cópia - Autos 3001.1692.2017 (0009023)         SEI 3001.100180.2022 / pg. 10



DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

Valor do Proposta 3. coo, o& 

Proprietário: -c c  

RG 3ç-56o P/r9 CPF 3Jj..35.i.5O2--JO 

Endereço do Imóvel Au' D4T9 -i-- íoJa i 3Jcfi 

Metragem do Imóvel JG v-' 

Benfeitorias existentes 

et9 ckt3T 

i C 9 

Jw 

.-& -— 
Assinatura do Proprietário e/ou Responsável 

c+ de J-— de 2017. 

COMISSÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO - CPCL 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 78.801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 69 3210-505115052 15053 1 5057 1 5059 
www.defensoula.ro.detbr 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA 

(.1 
DE. 

40 

o 

PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

Valor da Proposta R$3000,00 

Proprietário:PAULO CESAR RIBEIRO SIMÃO 

RG 502.337.976-1 SJSIRS 

CPF382667410-34 

Endereço do Imóvel AVENIDA CASTELO BRANCO N° 2697 

Metragem do Imóvel 10x40 

Benfeitorias existentes: 

Metragem total é 10x40 sendo a frente 10x20 está sendo 

colocado cerâmica no piso e será pintado com a cor Branco 

Gelo nas paredes nos primeiros 10x20, está sendo reformado, 

previsão da reforma aproximadamente 20 dias com término 

final de Novembro. Tem um banheiro com cerâmica até o teto 

sendo o tamanho de 1,20x3 aproximadamete dentro do 

escritório de 3x8 acoplado nos primeiros 10x20, sendo o 

escritório e o salão da frente (10x20) forrados. 

Os 10x20 nos fundos é um salão aberto coberto de telhas, piso 

liso sem cerâmica e sem forro, com um banheiro pequeno nos 

fundos. Todas as paredes em volta é de alvenaria e o telhado 

de madeira, sendo o forro de pvc. Na frente do ponto tem duas 

COMISSÃO DE COMPRAS E UCITAÇÃO - cpct. 
Rua Padre Chiquinho, 913 Bairro Pedrinhas - CEP 76.801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 69 3216-5051 1 5052 15053 15057 1 5059 
www.defensor$&ro.det.br  
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

portas de blindex com grade e cadeado. Tem um climatizador 

no ponto da frente (nos 10x20) de tamanho 1,50x 150 

aproximadametne. 

Assinatura do Propriet4rio  e/ou Responsável 

MachadinholRø,07 de Novembro de 2017. 

COMISSÃO DE COMPRAS E UCITAÇÃO - CPCL 
Rua Padre Chiquinho, 913 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 69 3216-5051 1 5052 1 5053 1 5057 1 5059 
www.defensoria.ro.dot.br  
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

49 

/ 1' 
Proprietário e/ou Responsável 

Á& L ( 

Assina  

fr-í)0 , 0? deY()ehde2017. 

PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

Valor do Proposta tf 1 ÇW, co 

Proprietário: OyLLè C- 

RG 5 CP163.o2 3( 

Endereço do Imóvel /J  'Ç irJ "flQ,LjCD '?J 3 

Jv lfl 0A Ji O L2dT 

Metragem do Imóvel jQ X O 

Benfeitorias existentes 

-i cã 

(l,1 CLw r'r 

COMISSÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO. CPCL 
Rua Padre Chquinho 913 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76.801-490 - Polo Velho - RO 

Fones: 69 3216-505115052 j 5053 1505715059 
Www.defeosorja ro.defbr 
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Porto Velho/RO, 30 de novembro de 2017. 

Ao Excelentíssimo Defensor Público-Geral 

A Divisão de Engenharia, atendendo a determinação do Defensor 

Público-Geral providenciou um novo relatório para locação de imóvel com vista 

a atender a Defensoria Pública do Estado de Rondônia no município de 

Machadinha d'Oeste, Rondônia. 

Para tanto relacionamos os anexas que segue: 

1- Ranking de Pontuação; 

2- Análise de Pontuação da Proposta 01 (um); 

3- Análise de Pontuação da Proposta 02 (dois); 

4- Análise de Pontuação da Proposta 03 (três); 

5- Planilha Mercadológica; 

Passaremos a analisar os imóveis tendo cama parâmetro as pontuações 

obtidas através do Ranking de Pontuação. 

o 
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Sobre o Imóvel no 01, informamos que o imóvel atingiu a pontuação de 94 

(noventa e quatro), atingindo a 1a  (primeira) colocação no ranking e que se trata de um 

imóvel novo, localizado na Av. Diomero Moraes Borba n° 3181, Centro, o prédio é 

dotado de acessibilidade plena, possui estacionamento privativo com garagem 

coberta, o aluguel é de 3.000,00 (dois mil e quinhentos reais) por mês totalizando 

36.000,00 (trinta e seis mil reais)/ano. 

Em relação ao Imóvel n° 02, atingiu a 3a  (terceira) colocação no ranking de 

pontuação com 37 (trinta e sete) pontos, e é um prédio localizado a Av. Castelo 

Branco n° 2697, Centro, é um imóvel térreo, não possui acessibilidade para pessoas 

portadoras de necessidades especiais, necessitará de reparos de pintura, forro e 

limpeza, o aluguel é de R$ 3.000,00 (três mil reais) por mês totalizando 36.000,00 

(trinta e seis mil reais)/ano. 

Faremos referência ao Imóvel n° 03. Trata-se de imóvel regular, atingiu 47 

(quarenta e sete) pontos, ficando no 21  (segundo) lugar do ranking sua localização é 

boa, localizado na Av. Tancredo Neves n° 2713, Centro, trata-se de um imóvel com 

banheiro ainda não adequado para portadores de necessidades especiais, possui rede 

hidráulica (poço artesiano), elétrica, possui estacionamento. Seu valor mensal de 

aluguel esta orçado em R$1.800,00 totalizando R$ 21.600,00 (vinte e um mil e 

seiscentos reais)/ano. 

RANKING DA PONTUAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Além de analisarmos as instalações físicas, propriamente ditas, também 

analisamos se esses imóveis atenderiam ou não as necessidades atuais desta 

instituição, levando em consideração todos os requisitos do projeto básico para 

locação de imóveis,- 

Mas, tudo o que foi descrito neste relatório, obviamente somente terá validade 

com anuência superior, pois conforme mencionado trata-se trabalhos realizados in 

loco e a efetiva conclusão dar-se-á mediante deliberação superior para que surta seus 

efeitos legais. 

De acordo com o que relatamos acima, esperamos ter informado com clareza 

as qualificações das propostas apresentadas pelo ângulo da pontuação contida do 
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RCU 
AVO DA COSTA LEAL 4 

projeto básico, e nos colocamos a disposição para demais informações que julgarem 

necessárias, realizamos todos os trabalhos com o intuito de agilizar o procedimento 

dando celeridade e transparência. 

Diante de todo o exposto, encaminhamos todos os documentos produzidos até 

este momento para análise e posterior deliberação superior. 

Analista em Engenharia Civil CREA 9947-D/RO 

Chefe da Divisão de Engenharia - Portaria n2  1447/2017 

Defensoria Pública do Estado de Rondônia 

o 
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NÚMERO DA PONTUAÇÃO 

COLOCAÇÃO PROPOSTA/IMÓVEL ATINGIDA 

1° LUGAR 01 94 

20 LUGAR 47 
03 

3° LUGAR 
02 37 

D.E. 

     

RANKING DA PONTUAÇÃO DAS PROPOSTAS 

o a os ai ia 
Erçe*ia CREA9941DRO 

Drvsâo de Engenhena 
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ANALISE DE PONTUAÇÃO DO IMÓVEL 01: Avenida Diomero Moraes Borba, n° 
3181, Centro, Machadinho d'Oeste. 

1 - ÁREA GEOGRÁFICA DA LOCALIZAÇÃO do imóvel tendo como referência a 
sede do Tribunal de Justiça de Rondônia, Tribunal de Contas do Estado, Fóruns 
Cíveis e Criminais, Delegacias da Comarca se houver: 

2 - DA EDIFICAÇÃO - número de cômodos com pelo menos 15 metros 
quadrados cada um e banheiros (os cômodos são contados sem os banheiros e 
não será aceito imóvel com menos do dois banheiros nas comarcas de Primeira 
e Segunda Entrância): 

2. b) nas Comarcas de Segunda Entrância: 

4— ESTADO DE CONSERVÇÃO DO IMÓVEL: 

Distância do Fórum N° de pontos 
200 a 1000 metros 10 pontos 
1001 a 2000 metros xxxxxxxxxxx 
Acima de 2001 xxxxxxxxxxx 

Distância do Ministério Público N° de pontos 
200 a 1000 metros 10 pontos 
1001 a 2000 metros xxxxxxxxxxx 
Acima  de 2001 xxxxxxxxxxx 

Itens N° de Cômodos e N° de pontos 
outras características 

2.b,1 05 a 10 cômodos 10 pontos 
2.b.2 02 a 04 cômodos 4 xxxxxxxxxxx 
2.b.3 Banheiros 04 sontos 
2.b.4 Cozinha já instalada 05 pontos 
2.b.5 Rede lógica instalada xxxxxxxxxxx 
2.b.6 Rede elétrica bifásica 05 pontos 

Acessibilidade no 
2.b.7 imóvel obedecendo a xxxxxxxxxxx 

Lei 10.098/2000 
2,b,8 Imóvel de acordo com xxxxxxxxxxx 

aABNTn°9050/2PO4.... ..._,.................  
Ponto de ônibus com 

2.b.9 distância aproximada xxxxxxxxxxx 
de no máximo 200 
metros 

Será considerado ótimo o imóvel novo de primeiro uso, bom o imóvel que necessitar 
apenas de pintura e limpeza; regular o imóvel que necessite de reformas que 
signifiquem até 1%  (um quarto) da sua própria área construída; precário, o imóvel que 
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sch E 
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-T  1° 

F: 
rio 

Sr 

Estado N° de pontos 
ÓTIMO xxxxxxxxxxx 
BOM j xxxxxxxxxxx 
REGULAR 

PRECÁRIO xxxxxxxxxxx 

\DF 

necessite de reformas que signifiquem mais ¼ (um quarto) da sua própria área 
construída. 

TOTAL; 94 (noventa e quatro) PONTOS 

o 

LÇ 
aCostaLL 

A,inBgenhana CREA9947.D/R 
DMso de Engenhana 
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ANALISE DE PONTUAÇÃO DO IMÓVEL 02: Avenida Castelo Branco, n° 2697, 
Centro, Machadinho d'Oeste 

1 - ÁREA GEOGRÁFICA DA LOCALIZAÇÃO do imóvel tendo como referência a 
sede do Tribunal de Justiça de Rondônia, Tribunal de Contas do Estado, Fóruns 
Cíveis e Criminais, Delegacias da Comarca se houver: 

 

Distância do Forum 
200 a 1000 metros 
1001 a 2000 metros 
Acima de 2001 

 

N°de pontos 
10 pontos 

xxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxx 

 

 

Distância do Ministério Público
1•

N° de pontos 
200 a 1000 metros 10 pontos 
1001 a 2000 metros xxxxxxxxxxx 
Acima de 2001 xxxxxxxxxxx 

2 - DA EDIFICAÇÃO - número de cômodos com pelo menos 15 metros 
quadrados cada um e banheiros (os cômodos são contados sem os banheiros e 
não será aceito imóvel com menos de dois banheiros nas comarcas de Primeira 
e Segunda Entrância): 

2. b) nas Comarcas de Segunda Entrância: 

4— ESTADO DE CONSERVÇÃO DO IMÓVEL: 

Itens N° de Cômodos e N° de pontos 
outras características 

2.b.1 05 a 10 cômodos 1 xxxxxxxxxxx 
2.b.2 02 a 04 cômodos 05 pontos 
2.b3 Banheiros 02 pontos 
2.b,4 Cozinha já instalada xxxxxxxxxxx 
2.b5 Rede lógica instalada i xxxxxxxxxxx 
2b.6 Rede elétrica bifsica 05 pontos 

Acessibilidade no 
2.15.7 imóvel obedecendo a xxxxxxxxxxx 

Lei 10.098/2000  
2.b.8 Imóvel de acordo com 

a ABNT n° 9050/2004 xxxxxxxxxxx 
Ponto de ônibus com 

2.b,9 distância aproximada xxxxxxxxxxx 
de no máximo 200 
metros 

Será considerado ótimo o imóvel novo de primeiro uso, bom o imóvel que necessitar 
apenas de pintura e limpeza; regular o imóvel que necessite de reformas que 
signifiquem até 1%  (um quarto) da sua própria área construída; precário, o imóvel que 
necessite de reformas que signifiquem mais 1/4  (um quarto) da sua própria área 
construída. 
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Estado 
OTIMO 
BOM 
REGULAR 
PRECÁRIO 

N° de pontos 
xxxxxxxxxxx  
XxxXxxxXxxX 

xxxxxxxXXXX 
05 pontos 

.- 

 

TOTAL: 37 (trinta e sete) PONTOS 

avo da Costa Lea 
enIianacREA99Ro 
de Engenhana 

o 
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Distância do Ministério Público 
200 a 1000 metros 

 

NO-de P  !0$ 
10 pontos 

1001 a 2000 metros 
Acima de 2001 

xxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxx 

Distância do Fórum 
200 a 1000 metros 
1001 a 2000 metros 
Acima de 2001 

N° de pontos 

Q,i°. 
xxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxx 

ANALISE DE PONTUAÇÃO DO IMÓVEL 03: Avenida Tancredo Neves, n° 2713, 
Centro, Machadinho d'Oeste. 

1 - ÁREA GEOGRÁFICA DA LOCALIZAÇÃO do imóvel tendo como referência a 
sede do Tribunal de Justiça de Rondônia, Tribunal de Contas do Estado, Fóruns 
Cíveis e Criminais, Delegacias da Comarca se houver: 

2 - DA EDIFICAÇÃO - número de cômodos com pelo menos 15 metros 
quadrados cada um e banheiros (os cômodos são contados sem os banheiros e 
não será aceito imóvel com menos de dois banheiros nas comarcas de Primeira 
e Segunda Entrância): 

2. b) nas Comarcas de Segunda Entrância: 

4— ESTADO DE CONSERVÇÂO DO IMÓVEL: 

Itens N° de Cômodos e 1 N° de pontos 
outras características 

2,b.1 05 a 10 cômodos xxxxxxxxxxx 
2.b.2 02 a 04 cômodos 05 pontos 
2b.3 Banheiros 02 pontos 
2.b.4 Cozinha já instalada xxxxxxxxxxx 
2.b.5 Rede lógica instalada xxxxxxxxxxx 

?.:b elétrica 10 pontos  
Acessibilidade no 

2.b.7 imóvel obedecendo a xxxxxxxxxxx 
Lei 10.098/2000 

2.b.8 Imóvel de acordo com 
a ABNT n° 9050/2004 xxxxxxxxxxx 
Ponto de ônibus com 

2.b.9 distância aproximada xxxxxxxxxxx 
de no máximo 200 
metros 

Será considerado ótimo o imóvel novo de primeiro uso, bom o imóvel que necessitar 
apenas do pintura e limpeza; regular o imóvel que necessite de reformas que 
signifiquem até ¼ (um quarto) da sua própria área construída; precário, o imóvel que 
necessite de reformas que signifiquem mais 1/4  (um quarto) da sua própria área 
construída. 
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TOTAL: 47 (quarenta e sete) PONTOS 

o 

à 

Estado NO de pontos 
ÓTIMO xxxxxxxxxxx 

BOM 10 pontos 

REGULAR xxxxxxxxxxx 

PRECÁRIO 1 xxxxxxxxxxx 

OA 
avo da Gosta Leu, 

Ar"Maga CREA 994701R0 
Divisão de Engenhana 
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o 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

  

RELATORIO FOTOGRÁFICO 

Imóvel 01: 

o 

 

 

o 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones 3216-7286 / 7289 / 5051 / 5053 15057 15013 
www.defensoria.ro.gov.br  
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

RELATORIO FOTOGRÁFICO 

Imóvel 02: 

Imóvel 03: 

 

o 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - P0 

Fones: 3216-7286/ 7289 / 5051 15053 15057 15013 
www.defensoria.ro.gov.br  
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( DEFENSORIA PÚBLICA DO 
1 

 

ESTADO DERONDÔNIA 

ii±auoda Costa Leal 
iasemBigenIana CEA9947 D1RO 

Divisão deEngenhana 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 3216-7286 17289 15051 15053 15057 15013 
www.defensoria.ro.gov.br  
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'----- 1 
AVO DA COSTA LEAL 

Analista em Engenharia Civil CREA 9947-D/RO 

Chefe da Divisão de Engenharia - Portaria n9  1447/2017 

Defensoria Pública do Estado de Rondônia 

DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 3001.1692.2017/DPE-RO 

INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA A SEDE DO NÚCLEO DE MACHADINHO D'OESTE 

Ao Gabinete do Defensor Público-Geral 

INFORMAÇÃO 

Tendo em vista as tratativas para a locação de imóvel a fim de sediar o Núcleo da Defensoria 

Pública do Estado de Rondônia na cidade de Machadinho d'Oeste, a Divisão de Engenharia 

manifesta-se a favor da locação do Imóvel 01, através da análise comparativa por pontuação. 

A qualidade do imóvel, consequentemente o custo-benefício, faz com que o mesmo, entre os 

três, seja indicado por esta Divisão. 

De acordo com o que relatamos acima, esperamos ter informado com clareza as motivações 

para escolha do imóvel, e nos colocamos a disposição para demais informações que julgarem 

necessárias. Diante de todo exposto, encaminhamos os autos para análise e posterior deliberação 

superior. 

Atenciosamente, 

Porto Velho, 30 de novembro de 2017. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO. 

Fones: 3216-7286 17289 17287 15053  / 5057 /5013 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

/4 /

J
Ç,

> 

\Gabinete7 
GABINETE 

CONCLUSÃO 
Ao 1° dia do mês de dezembro do ano de 2017, faço os presentes autos conclusos ao 
Excelentíssimo Subdefensor Público-Geral do Estado, Dr. Hans Lucas Immich, para as 
deliberações pertinentes. Do que, para constar, lavro este termo. Eu, Daniel Souza 
Auler, Técnico Administrativo, matrícula n° 300130460, subscrevi. 

Processo n°: 3001.1692.2017/DPE-RO 

Assunto: Locação de imóvel - Machadinho do Oeste 

Destino: Divisão de Planejamento, Orçamento e Gestão 

DESPACHO 

Considerando os documentos acostados aos autos, autorizo a 

abertura de procedimento administrativo para futura contratação de locação de imóvel 

no município de Machadinho do Oeste. 

Constato que a Divisão de Engenharia manifestou-se favorável à 

locação do imóvel 01 (fl. 06), através da análise comparativa por pontuação, conforme 

fis. 11/25. 

Assim, encaminhem-se os autos à Divisão de Planejamento, 

Orçamento e Gestão para verificação de disponibilidade orçamentária e, caso positiva, 

para emissão de reserva. 

Após, à Comissão Permanente de Compras e Licitação para 

verificar a incidência da hipótese de dispensa de licitação no presente caso e, sendo 

positiva, elaborar a justificativa e, em conjunto com os setores competentes, 

providenciar ajuntada da documentação pertinente. 

Em seguida, à Assessoria Jurídica para análise e manifestação 

quanto à legalidade do presente procedimento. 

COM URGÊNCIA. 

Porto Velho/RO, lO  de dezembro de 2017. 

S IMM1CH 
S ,defensor Público-Geral 

Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO, Tel: (69) 3216-5051 
www.defensoria.ro.def.br  
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1. DEFENSORIA PUBLICADO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Processo n2: 3001.1692.2017/DPE-RO 

Assunto: Locação de imóvel para atender o núcleo de Machadinho do Oeste 

Interessado: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais) 

INFORMAÇÃO 

Ao analisar o processo em epígrafe, informamos que emitimos a reserva 

orçamentária referente ao valor acima, por meio da Nota de Crédito 2017NC00385, em 

conformidade com a Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, em anexo. 

Porto Velho-RO, 04 de dezembro de 2017. 

RAYANNE CRISTINA'ÔL1ÇTEIRA DA SILVA ARAÚJO 
Chefe da Divisão de Planejamento, Orçamento e Gestão 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76.801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 3216-7286/7289 15051 / 5053/5057 15013 
www.defensoria.ro.def.br  
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA 

Liberação de crédito para cobrir despesa com locação de imóvel para atender o núcleo 

Machadinho do Oeste 

NOTA DE CRÉDITO DATA DA EMISSÃO 

2017NC00385 04/12/2017 

Responsável pela análise da Responsável pela análise da 

viabilidade orçamentária: viabilidade financeira: 

RAYANNE CRISTINA ÕLIVEIRA DA SILVA ARAÚJO ANA CLÁU 'IA SALES PINHE 
Chefe da Divisão de Planejamento, Orçamento e Gestão Chefe da Divisão Orçamentária e Financeira  

/Ça 

FL

POG 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - EXERCÍCIO 2017 

Em atendimento ao processo em epígrafe, nos termos do art. 48, alínea "b", da Lei n2  

4.320, de 17 de março de 1964, ao realizar os cálculos dos valores e proceder à análise da viabilidade 

orçamentária, declaramos que há disponibilidade para realização da despesa, bem como previsão de 

suficiência de caixa para sua cobertura, conforme especificação abaixo: 

Porto Velho-RO, 04 de dezembro de 2017. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 3216-7286/7289/5051 / 5053 15057 / 5013  
www.defensoria.ro.def.br  

PROCESSO N2 CÓDIGO U.O. UNIDADE GESTORA 

3001.1692.2017/DPE-RO 30001 300001 

DESEMBOLSO MENSAL ESTIMADO 
PROGRAMA FONTE NATUREZA VALOR JAN ABR JUL OUT 
TRABALHO RECURSO DESPESA FEV MAl AGO NOV 

MAR JUN SET DEZ 

03122204321820000 0100000000 339036 3.000,00 
3.000,00 

TOTAL 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 
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- SIAFEM2017-EXEORC,CONSULTAS,CONNC ( CONSULTA NOTA DE CREDITO ) 
CONSULTA EM 04/12/2017 AS 12:51 USUARIO : RAYANJNE 

NUMERO : 2017NC00385 EMISSAO: 04DEZ2017 LANCAMENTO: 04DEZ2017 
UG EMITENTE : 300001 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RONDONIA 
GESTAO : 00001 - TESOURO 
UG FAVOR : 300001 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RONDONIA 
GESTAO FAVOR: 00001 - TESOURO 
EVENTO : 300071 - RESERV ORC P/NC-PARA EMPENHO 
FAVORECIDO : CN0000001 - CREDORES NACIONAIS 
PROCESSO : 3001.1692.2017 NC ORIGINAL: 

ESF UO PROG. DE TRABALHO FTE NATUR. VLR. ORIGINAL VLR. ATUALIZADO 

1 30001 03122204321820000 0100 339036 3.000,00 3000,00 

RESERVA P/ ATENDER O PROC. 3001.1692.2017/DPE, REF. LOCACAO DE IMOVEL PARA AT 
ENDER O NUCLEO DE MACHADINHO DO OESTE (DEZ/2017). 

LANCADO POR : RAYANNE CRISTINA O. DA SILVA ARAUJO EM 04DEZ2017 AS 12:50 H 

a 

Rayanne Crisilna O. do S, Araújo 
Divisão de Planejamento 

Orçamento e Gestão 

o 
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Porto Velho - RO, 05 d rode 2017. 

ouveia Carneiro 
Presid - nt da CPCL/DPE/RO 

o 

DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Processo: 3001 .1692.2017/DPE-RO 
Interessado: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Assunto: Locação de imóvel para atender o núcleo de Machadinho do Oeste. 

INFORMAÇÃO 

Pelo presente, remetemos o processo em epígrafe para elaboração do 
projeto básico de locação de imóvel, uma vez que toda contratação faz-se necessária o 
referido documento. 

Solicitamos ainda que sejam juntados aos autos os documentos do imóvel e 
do proprietário. 

Após, devolvam-se os autos para elaboração da justificativa da dispensa de 
licitação. 

Luan Hortiz C /. os 
Técnico Ad rativo 

COMISSÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO - CPCL 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76.801-490 - Porto Velho - RO 

Fones 69 3216-5051 1 5052 5053 15057 15059 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Processo n° 3001.1692.2017/DPE-RO 

Interessado: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 

Assunto: Locação de novo imóvel para o núcleo de Machadinho D'Oeste 

À Comissão Permanente de Compra e Licitação/CPCL 

INFORMAÇÃO 

Em atenção à informação de fls. 30, apresentamos o projeto básico de locação de 

imóvel para o Núcleo de Machadinho D'Oeste, bem como toda a documentação pertinente ao 

referido imóvel e ao proprietário do mesmo. 

Atenciosamente, 

Porto Velho, 11 de dezembro de 2017. 

1 

ANDRESSA TAYNARA DA SILVA REIS 
Técnica Administrativa 
Divisão de Engenharia 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76.801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 3216-7286/7289/5051 15053 15057 / 5013 
www.defensoria.ro.def.br  
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FL 

DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

 

PROJETO BÁSICO PADRÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL - NÚCLEO 
ADMINISTRATIVO DE MACHADINHO D'OESTE 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso das suas atribuições legais, e 
considerando a necessidade urgente de prover a instalação do Núcleo Administrativo da 
comarca de Machadinho D'Oeste, Estado de Rondônia, uma estrutura apropriada ao 
funcionamento de suas necessidades, essa que exigirá dentre outras providências a locação 
de imóveis, APROVA o presente PROJETO BÁSICO PADRÃO PARA LOCAÇÃO DE 
IMÓVEIS contendo o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado para caracterizar o objeto e as condições da locação. 

OBJETO: Locação de imóvel para instalação dos serviços do Núcleo Administrativo da 
comarca de Machadinho D'Oeste, no Estado de Rondônia. 
Para definir qual ou quais imóveis que melhor atendem às necessidades da Defensoria 
Publica do Estado Rondônia será observado os seguintes critérios objetivos: 

1 - ÁREA GEOGRÁFICA DA LOCALIZAÇÃO do imóvel tendo como referência a sede 
do Tribunal de Justiça de Rondônia, Tribunal de Contas do Estado, Fóruns Cíveis e 
Criminais, Delegacias da Comarca se houver: 

2 - DA EDIFICAÇÃO - número cômodos com pelo menos 15 metros quadrados cada 
um e banheiros ( os cômodos são contados sem os banheiros e não será aceito 
imóvel com menos de dois banheiros nas comarcas de Primeira e Segunda 
Entrância): 

2. a) nas Comarcas de Primeira Entrância: 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Distância do Tribunal de Justiça N° de pontos 
200 a 1000 metros 10 pontos 
1001 a 2000 metros 05 pontos 

Distância do Fórum Criminal N° de pontos 
200 a 1000 metros 10 pontos 
1001 a 2000 metros 05 pontos 

Distância do Fórum Cível N° de pontos 
200 a 1000 metros 10 pontos 
1001 a 2000 metros 05 pontos 

Distância do Ministério Público N° de pontos 
200 a 1000 metros . 10 pontos 
1001 a 2000 metros 05 pontos 

Distância do Tribunal de Contas N° de pontos 
200 a 1000 metros 10 pontos 
1001 a 2000 metros 05 pontos 

Rua Padre Chiquinho, 913 - Bairro Pedrichas - CEP 76801-490 - porto Velho - RO 
Forres: 3216-7286 17289 /5051! 5053 15057 15013 

www.defensoria.ro.gov.br  
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6 o  
/ J? 

'9-iy 

2. b) nas Comarcas de Segunda Entrância: 

3— Das Comarcas de Terceira Entrância - Capital e Ji-Paraná 

Itens N° de Cômodos e outras N° de pontos 
características 

2.a.1 05 a 10 cômodos 10 pontos 
2.a.2 02 a 04 cômodos 05 pontos 
2.a.3 Banheiro 01 ponto para cada banheiro 
2.a.4 Cozinha já instalada 05 pontos 

2.a.5 Rede lógica instalada 05 pontos 
2.a.6 Rede elétrica trifásica 05 pontos 

Acessibilidade no imóvel 
2.a.7 obedecendo a Lei 10 pontos 

10.098/2000 
2.a.8 Imóvel de acordo com a 20 pontos 

ABNT n° 9050/2004 
Ponto de ônibus com 

2.a.9 distância aproximada de no 05 pontos 
máximo 200 metros 

Itens N° de Cômodos e outras N° de pontos 
características 

2.b.1 05a10cômodos 10 pontos 
2.b.2 02a04 cômodos 05 pontos 
2.b.3 Banheiro 01 ponto para cada banheiro 
2.b.4 Cozinha já instalada 05 pontos 
2.b.5 Rede lógica instalada 05 pontos 
2.b.6 Rede elétrica trifásica 05 pontos 

Acessibilidade no imóvel obedecendo a 
2.b.7 Lei 10.098/2000 10 pontos 
2.b.8 Imóvel de acordo com a ABNT n° 20 pontos 

9050/2004 
Ponto de ônibus com distância 

2.b.9 aproximada de no máximo 200 metros 05 pontos 

Itens N° de Cômodos e outras características N° de pontos 

05 a 10 cômodos ou vãos. 
Características: 
-Deverá possuir metragem no conjunto dos cômodos ou dos vãos 

3.1 de 320 m2 no mínimo, excluindo a metragem do banheiro, 
recepção, auditório ou espaço destinado ao auditório; 15 pontos 
-Terá que possuir facilidades para a instalação de divisórias para 
atender no mínimo 20 (vinte) gabinetes, medindo cada um no 
mínimo 04 x 04 m (área mínima total de 320 m2). 
02 a 04 cômodos ou vãos. 
Características: 
-Deverá possuir metragem no conjunto dos cômodos ou dos vãos 

3.2 de 320 m2 no mínimo, excluindo a metragem do banheiro, 05 pontos 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho. 913 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 3216-7286/7269/5051/ 5053 / 5057/ 5013 
www.defensoria.ro.gov.br  
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ESTADO DE RONDÔNIA 

Obs.: Todos os itens arrolados acima são obrigatórios, com exceção do 3.1 e 3.2 (que 
ficará a critério do licitante, sendo obrigatório à escolha de um deles). 

4— ESTADO DE CONSERVÇÃO DO IMÓVEL: 
Será considerado ótimo o imóvel novo de primeiro uso, bom o imóvel que necessitar 
apenas de pintura e limpeza; regular o imóvel que necessite de reformas que signifiquem 
até 1/4  (um quarto) da sua própria área construída; precário, o imóvel que necessite de 
reformas que signifiquem mais 1/4  (um quarto) da sua própria área construída. 

5— JUSTIFICATIVA: 
A locação do imóvel e para viabilizar o funcionamento do Núcleo Administrativo da comarca 
de Machadinho D'Oeste, medida necessária e prioritária para que a mesma possa cumprir 
sua finalidade institucional. E preciso dotar, com urgência, cada Comarca de pelo menos um 
Núcleo da Defensoria Pública do Estado para que os serviços sejam passíveis de 
desenvolverem-se com regularidade, eficiência e celeridade. Os Núcleos para serem 
instalados precisam de ambientes minimamente adequados com instalação elétrica e rede 
lógica, se possíveis já instaladas. Igualmente é necessário que estejam nas proximidades de 
outros equipamentos públicos com os quais a Defensoria Publica se relacione, sendo de 
primordial importância a proximidade com Tribunais e Fóruns e Delegacias, em razão do 
grande fluxo processual. O número mínimo de banheiro em dois é exigência da legislação 
sanitária para que fique separado o banheiro masculino do feminino. Com  relação a 
banheiros, ainda, é preciso considerar a importância de numero compatível com a 
quantidade de servidores e público que será atendido. 

6—PREÇO 
O preço de referência será o preço de mercado, que deverá estar certificado nos autos por 
declaração ou documento equivalente de imobiliária, corretor de imóveis, ou profissional 
equivalente. 
Quando houver mais de um imóvel que atenda à necessidade da Defensoria Pública o preço 
dos alugueres seguira o princípio da economicidade, observando os princípios elencados no 

epaud1tÕrio' 
-Terá que possuir facilidades para a instalação de divisórias para 
atender no mínimo 20 (vinte) gabinetes, medindo cada um no 
mínimo 04 x 04 m (área mínima total de 320 m2). 

3.3 Banheiros (mínimo de 04 banheiros) 01 ponto para 
cada banheiro 

3.4 Cozinha já instalada 05 pontos 
3.5 Rede lógica instalada 10 pontos 
3.6 Rede elétrica trifásica (alta tensão) com subestação própria 10 pontos 

Espaço para implantação de uma recepção para atendimento aos 
3.7 cidadãos hipossuficientes, medindo no mínimo 08 x 15 m. 10 pontos 
3.8 Auditório ou espaço para implantação de um auditório, medindo no 10 pontos 

mínimo 08 x 08 m, 
3.9 Acessibilidade no imóvel obedecendo a Lei 10.098/2000 10 pontos 
3.10 Imóvel de acordo com a ABNT n°9050/2004 20 pontos 
3.11 Ponto de ônibus com distância aproximada de no máximo 200 05 pontos 

metros 

Estado N' de pontos 
ÓTIMO 20 pontos 
BOM 10 pontos 
REGULAR 05 pontos 
PRECÁRIO O ponto 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 3216-7286/7289/ 5051 15053 15057 15013  
www.detensoria.ro.gov.br  

Documentação fl. 26-55 Cópia autos 3001.1692.2017 (0009024)         SEI 3001.100180.2022 / pg. 67



o 

. 

Documentação fl. 26-55 Cópia autos 3001.1692.2017 (0009024)         SEI 3001.100180.2022 / pg. 68



DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA D.E 

   

art. 37 da Carta Magna de 1.988, seguido do menor preço que ficará a critério para a 
escolha. 

7— LICITAÇÃO 
Havendo mais de um imóvel que atenda à necessidade da Defensoria Pública, a 
contratação, fato este identificado após comparação das ofertas com o Projeto Básico, a 
contratação deverá ser precedida de licitação nos termos do artigo 24, X da Lei n° 8.666/93. 

8— DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A dispensa de licitação será sempre excepcional, deverá ser justificada de acordo com os 
critérios estabelecidos neste Projeto Básico e será precedida de Parecer da Assessoria 
Jurídica e posterior ratificação do Defensor Público Geral do Estado. O despacho de 
ratificação do Defensor Público Geral do Estado sobre a dispensa da licitação será 
publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia 
do contrato nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993. A publicação 
será prévia à assinatura do contrato. 

9— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS 
As despesas decorrentes da contratação de locação, bem como outros elementos 
considerados relevantes, serão devidamente informadas pela Gerência Administrativa e 
Financeira para cada processo específico. 

10— DA MINUTA PADRÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
A Minuta Padrão do Contrato de Locação integrará o processo administrativo. 

11 - DA CIÊNCIA 
Este Projeto Básico Padrão para locação de imóvel deverá ser cientificado Pelo Defensor 
Público Geral do Estado de Rondônia e demais Servidores que integrem o processo de 
administração e finanças da Defensoria Pública do Estado. 

12— DAS CÓPIAS CONTROLADAS 
As cópias deste Projeto Básico Padrão da Minuta Padrão de Contrato de Locação e do 
Parecer Normativo n° 002/2007/DJDPE de 18 de dezembro de 2007 serão controladas pela 
Gerência Administrativa e Financeira que aporá em cada uma o termo; "COPIA 
CONTROLADA. Data. Identificação e Assinatura da Gerência Administrativa e 
Financeira". 

Porto Velho, 05 de dezembro de 2017. 

Andressa Taynar'a da Silva Reis 
Técnica Adrnipistraiva/Dívisã9 dengenharia 

) 
'GU'tA'VO DA COSTA LEAL 

Analista em Engenharia Civil CREA 9947-D/RO 
Chefe da Divisão de Engenharia - Portaria n° 1447/2017 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 3216-7286/7289/5051 15053 15057 / 5013  
www.defensoria.ro.gov.br  
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11/12/2017 
Defesona.jpeg 

FL 

CHEK LIST DOS DOCUMENTOS NECJSSÁRIOS PARA LOCACÃO DE IMÓVE -, o 

LOCADOR PESSOA FÍSICA 

CERTIDÕES NEGATIVAS-, Penal, Civil, Falência, INSS 

RGeCPF 

Comprovante de endereço 

Extrato bancário (somente cabeçalho) 

LOCADOR PESSOA JURiDLÇLk  

CERTIDÕES Federais (FGTS, INSS, PGFN), Municipal (IPTU). 

Contrato Social da Empresa, RG, CPF, extrato bancário da Empresa (Somente cabeçalho) 

Se tiver sócíose não tiver um majoritário Ex 50% 50%, um dos sócios deverá fazer declaração 

afirmando que será o representante da empresa junto a DPE. 

DOCUMENTOSpO IMÓVEL 

Planta baixa, planta elétrica, planta hidráulica e de rede lógica. 

Certidão NADA CONSTA - Eletrobrás, caerd ou SAAE; 

Negativa de IPTU - tributos municipais; 

Escritura Pública do imóvel ou Certidão de inteiro Teor; 

TERMO DE VISTORIA DE ENTRADA NO IMÓVEL (Esse documento é primordial, visto que na 

devolução do bem serão consideradas as condições iniciais); 

Carta proposta; 

LAUDO DE VISTORIA DOS BOMBEIROS; 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO; 

REQUISITOS BÁSICOS DO IMÓVEl. ANTES DA LpCAÇÂO: 

Rede elétrica atende a demanda? sim ( ) não; 

Possuí medidor de energia individualizado? W sim ( ) não; 

Possuí Hidrômetro Individualizado? ( ) sim (não ( ) outro, qual? 
caso seja poço, possui bomba? ( ) sim  ( ) não, 

há proteção contra furto?? ) sim  ( ) não  ( ); 

Possuí Rede lógica ( ) sim  ( ) não; 

Possui instalação para ar tipo janela? ( ) sim  (.) não  ( ); 

Possui instalação para ar tipo Split? C.Of ( ) não  ( ); 

Caso tenha piso superior, possui escada de acesso com corrimão e piso antiderrapante? ( ) 
sim ( )não( ); 
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Possui salda de emergência? (%) sim (. ) no  ( ); 

Possui piso tátil internc? (. ) sim  

Possui rampa de acesso para portadores de necessidades especiais?? (A sim .(: ) não ( ); 

Possui banheiro adaptado para portadores de necessidades especiais?? QA sim ( ) não  ( ); 

Pintura interna e externa  nova? Q9 sim .( ) não  ( 

O imóvel é murado e possui portã?(-) sim ( ) no  ( ); 

Possui garagem? ( sim ( ). não  ( ); 

o 

Efetuado por: . 

matricula: - Função: 

Assinatura 

o 
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BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

CERTIDÃO 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União 

Emissão de 21  via de Certidão 

CPF : 911.352.90210 

06112/2011 Emissão de 28  via de Certidão 

"Não existe certidão (Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa) válida emitida para 
o contribuinte." 

Caso tenha em mãos uma certidão, observe as datas de emissão e validade. 
Se  certidão estiver dentro do período de validade, verifique eventual cancelamento 
da certidão no item Confirmacão da Autenticidade das Certidões" 

Nova consulta 

111 

Documentação fl. 26-55 Cópia autos 3001.1692.2017 (0009024)         SEI 3001.100180.2022 / pg. 83



e 

Documentação fl. 26-55 Cópia autos 3001.1692.2017 (0009024)         SEI 3001.100180.2022 / pg. 84



06/12/2017 EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA-10  GRAU * RESULTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

 

CERTIDÀODEDISTRIBWÇÃO 
Ações cíveis e criminais - ResoIução156-CNJ(10 9rau) 

O Tribunal de Justiça do Estado de Rond 
distribuição de ações cíveis e criminais 
contra BRUNA SILVA DO VALE SCARPA 
Comarca de Machadinho D'Oeste. 

CERTIFICA que, revendo os registros de 
solução 156-CNJ, até a presente data, 
PF n° 91135290210, NADA CONSTA na 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuit 
Judiciais 2007, Capítulo 1 
Custas Lei n° 1782 de 
b) Não constam mi 
emissão manual co 
cíveis ou apenas 
c) a informação çlo 
Certidão, deveno 
d) a aceitação 
documentos pes 
e) a autenticíd 
Principal - "A 
DE CONTRO 
Q  válida por 
g) a autenticaç 
expedição. 

base nas Diretrizes Gerais 
10  e 80  e Regimento de 

Necessário a 
riistribuidores 

tanto da 
ário; 

dos e 

' onsabili' 
ressà 

aaa.:con 

Menu 
o NUMERO 

dnflá 
uSPr/cerfidaoo 

:Offl e e Pro 
proc- OS 

• ' d cada co Ç.4 NN 
a 'I8fidcie ser :y  anda pe Àr 
,r r tec rtidã 

«/' 
á condic 

•P 'ar !4' •' -asada, / 
JZd s 

* /www.tjro 
• PT-3E6 - 'DG0YE9 
In- ta) dias 

$,a sua Amo, até 3 

6/12/2 
de 

Fórum Des. Jo 
Endereço: Rua Tocan 

Cep 76.868-000 - M 

Sistema de Emissão de  

dto 'o Couto 
3029 - Bairro Centro 
inho D'Oeste - RO 

o Negativa via Internet 

http//webapp.tjro,jus.bn/certidaoonhine/pages/resuitadocertJdao.xhtrn1?=3 111 
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Q() 

Fórum Des. Jo 
Endereço: Rua Tocan 

Cep 76.868-000 - M 

Sistema de Emissão de C 

dto do Couto 
3029 - Bairro Centro 
inho D'Oeste- RO 

dão Negativa via internet 

061.1212017 EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA - l° GRAU - RESULTADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

Ações cíveis e criminais 1 execuções cíveis, fiscais e criminais 
e auditoria militar jl°  Graui 

O Tribunal de Justiça do Estado de Ron.d 
distribuição de ações cíveis e criminais/e 
militar, até a presente data, contra BR 
91135290210, NADA CONSTA na Comarc  

CERTIFICA que, revendo os registros de 
ões cíveis, fiscais e criminais e auditoria 
SILVA DO VALE SCARPATTI, CPF n°  
achadinho D'Oeste. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuita 
Judiciais 2007, Capít .0 
Custas Lei n° 1782 
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cíveis ou apena'd 
e) a informação io n 
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Fórum Das. J 
Endereço: Rua Tocan 

Cep. 76.868.000 - M 

dro do Couto 
3029 - Bairro Centro 
inho D'Oeste - RO 

Sistema de Emlss•ão de C Jdào Negativa via Internet 

06/1212017 EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA - l° GRAU - RESULTADO 
 

 

ESTADO DE RONDÕNIA 
Poder Judiciário 

 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÀO 
Ações de falência, concordata e recuperação judicial 

glRçliSial (1* Grau) 

O Tribunal de Justiça do Estado de Rond 
distribuição de ações de falência, concord 
presente data, contra BRUNA SILVA DO V 
CONSTA na Comarca de Machadinho D'Oe 

CERTIFICA que, revendo os registros de 
recuperação judicial e extrajudicial, até a 
CARPATTI, CPF a° 91135290210, NADA 

Observações: 
a) Certidão expedida grat,uiLr 
Judiciais 2007, r--' 
Custas Lei n° 1 
b) Não constam 
emissão manual 
cíveis  ou apena 
c) a informação i 1 1 1 
Certidão, devea 
d.) a aceitação d 
documentos pe 
é.) a autentici 
Principal - 
DE CONTRa 
f) válida por 30 
g) a autenticaç 
expedição. 
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COMARCA DE 
, 

MACHADINHO D'OESTE! RO 
(69) 3581.2474 

Odila Fernandes da Silva Marinho 
Av. CstIo Brinco r 273-Sala ? - Centro - Fone (6911531-2474 - Cp 76368-000 - 

. 00 
w

à C1 CL 

 

(. 

o —, 

0 0 0. 
Qc, 
D 3 

ft 

FOLHA 111 TRASLADO 

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA QUE 
FAZEM: BRUNA SILVA DO VALE SCARPATTI FE SEU 
ESPOSO A FAVOR DE B. S. DO VALE SCARPATTI - ME, 

NA FORMA ABAIXO DECLARADP—\  

S A 1 B A M todos quantos esta pública escritura virem que, 
aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, (03/04/2013), nesta Cidade e 
Comarca de Machadinha D'Oeste, Estado de Rondônia, neste Serviço Notarial, perante mim 

OdUa Fernandes da Silva Marinho, Tabelíã, compareceram partes entre si justas e contratadas 

a saber:- de um lado, como Outorgantes Vendedores:- BRUNA SILVA DO VALE 
SCARPATTI, nascida em 27/04/1986, farmaceutica bioquímica, portadora da Cédula de 

Identidade n° 905606-SSP!RO, expedida em 07/03/2012, inscrita no CPF/MF sob a° 

911.352.902-10 e seu esposo DENNIZ MARKS SCARPATTI, nascido em 10/08/1985, 
motorista, portador da Cédula de Identidade n° 000891530-SSP/RO, expedida em 27/08/2003, 
inscrito no CPF/MF sob n° 845.155.892-53, ambos brasileiros, casados sob o regime. 
Comunhão Parcial de Bens, lavrada sob a matricula 095794 01 55 20112 00076 110 0015051 
17, expedida em 09/12/2011, residentes e domiciliados na Rua Piaui n113146 - Centro nesta 

cidade, e de outro lado, como Outorgada Compradora:- B. S. DO VALE SCARPATTI — ME, 
Firma Individual, inscrita no CNPJ/MF sob n° 15.243.665/0001-01, com sede na Avenida 
Diomero Moraes Borba, 3181 - Centro, nesta cidade, conforme Requerimento de Empresário 

registrado na Junta Comercial do Estado de Rondônia-JUCER, sob n011100765300, em 
21/03/2012, neste ato representada, por sua Sacia Proprietaria BRUNA SILVA DO VALE 
SCARPATTI, ja qualificada; os presentes reconhecidos entre si e como os próprios, por mim, 
Odila Fernandes da Silva Marinho, Tabeliã, conforme os documentos que me foram 
apresentados, dó que dou fé. E aí, pelos Outorgantes Vendedores, me foi dito que são 

senhores e legítimos possuidores do imóvel constituído pelo Lote Urbano n°015 (quinze) da 
Quadra 079 (setenta e nove, do Loteamento" Setor 0029, com uma área de 200.00m2 
(duzentos metros quadrados), situado na Avenida Diomero Moraes Borba, nesta cidade 
de Machadinho DOesteIRO. com  os limites e confrontações seguintes: NORTE: Lote 
n0015-A, extensão 10,00 metros; SUL: Avenida Diomero Moraes Borba (Frente), extensão 
10,00 metros; LESTE: Rua Piau! (Lateral), extensão 20,00 metros: OESTE: Lote n0015-A 
(Lateral), extensão 20,00 metros, que esse imóvel foi adquirido pelos outorgantes vendedores 
através da Escritura Publica de Compra e Venda, lavrada às folhas 112 do livro 10-E em 

27/09/2012, registrada sob a matricula n°2267, livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis 
desta comarca, em 05/10/2012. Pelos Outorgantes Vendedores, me foi dito e declarado, que 
possuindo a imóvel antes descrito e caracterizado, livre e desembaraçado de quaisquer ônus 
judiciais ou extrajudiciais, hipoteca legal ou convencional, pensão, e quite de todos os 
impostos e taxas até a presente data, está justo e contratado para vendê-lo, a empresa 
Outorgada Compradora, como por meio desta escritura e na sua melhor forma de direito, 
efetivamente vendido o tem, pelo preço certo, e ajustado de R$10.000,00 (dez mil reais), 
pagos em moeda corrente brasileira, que os Outorgantes vendedores declaram já haver 
recebido da empresa Outorgada Compradora, de cuja quantia dão a mais ampla, geral, 
irrevogável e irretratável quitação de pagos e satisfeitos, para nada mais reclamarem, 
exigirem ou repetirem em tempo algum, sendo que desde já transferem a ora empresa 

.................... 
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:M %.jU i :W 1Ø1iUUbe, o Aaotgantes •1 

por si e seus herdeiros e/ou legais sucessores a fazerem a presente transação sempre boa, 

firme e valiosa, isenta de dúvidas, e á responderem pela evicção de direitos, se chamados á 
autoria. Pelos Outorgantes Vendedores foi-me apresentados os documentos que tratam a Lei 

Federal no 7.433 de 18/1211985, regulamentada pelo Decreto n° 93.240 de 09/0911986, que 

são: 01) Certidão de Inteiro Teor expedida pelo CRI desta cidade e comarca, CERTIFICANDO 
que o imóvel acima descrito encontra-se livre e desembaraçado de quaisquer ônus reais ou 

convencionais; 02) Comprovante do IMTBI, no valor de R$300,00 (trezentos reais), recolhido 
em favor deste municipio, conforme a guia DA,M n°67990037111, sobre um valor tributado de 
R$10.000,00 (dez mil reais); 03) Certidão Negativa de Tributos Municipais, n00240/2013 
emitida em 25/03/2013; 04) Certidão Negativa de Débitos da CAERD, emitida em 25/03/2013; 
05) Certidão Negativa de feitos e ajuizados da Justiça Estadual, em nome dos outorgantes, 
emitida via Internet em 27/03/2013, código de controle: TQV8-968S-WLYB-QJYJ e 

IQ6M-LNJM-DLJS-IMND; 06) Certidões negativas de feitos e ajuizados da Justiça Federal 
n0262627 e 262634, em nome dos outorgantes, emitidas via Internet em 27/03/2013; 07) 
Certidões Negativas de Déditos Trabalhistas n27132651/2013 e 27133078/2013, em nome 
dos outorgantes, emitidas via Internet em 27/03/2013; documentos estes, que ficarão 
arquivados na pasta n0027 sob n0041, neste Serviço Notarial e de Registro. Foi emitida e será 
enviada a DO! (Declaração sobre operações Imobiliárias), conforme instruções Normativas da 
Secretaria da Receita Federal. Pelas partes ora contratantes, me foi dito, falando cada qual 
por sua vez, que aceitam a presente escritura em todos os seus expressos termos, tal qual se 
acha redigida. Assim o disseram e dou fé. A pedido das partes lavrei a presente escritura 
pública, que depois de lhes ser lida e achada em tudo conforme outorgaram, aceitam e 
assinam. Selo de Fiscalização Ato Notarial n°H9AC6340. Emolumentos: R$153,47; Custas: 
R$30,69; Selo: R$0,77,. Eu, , Odila Fernandes da Silva Marinho, Tabeliã, que a digitei, 
conferi, subscrevo, dou fé e assino. (aa.) BRUNA SILVA DO VALE SCARPATTI, Outorgante, 
DENNIZ MARKS SCARPATTI, Outorgante e 8. S. DO VALE SCARPATTI - ME, BRUNA 
SILVA DO VALE SCARPATTI, Representante da Outorgada. Odila Fernandes da Silva 
Marinho, Tabeliã.. Nada mais. Trasladada em seguida, confere em tudo com o original, ao 
qual me reporto e dou fé ,, 9TOdila Fernandes da Silva Marinho, Tabeliã, que a trasladei, 
conferi, subscrevo, dou fé e assino em público e ras9 

ErnVe-W5 da Verdade 

Machadinho D Oe e-RO, 03 de abril de 2013. 

oás10%kM, 
r - 'ilva Marinho 

abetiã 
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CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
ATENDIMENTO: 0800 647 0120 (24h - ligação gratuita) 

www.eletrobrasrondonia.com  
Duvidaria: 0800 647 7992 (2*a  68  08- 12h e 14- 17:301) 

o 

(102 OeQiibcauqrp - 13lo1114 -V8D 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEELI 

167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 
Tarifada na origem para telefones celulares 3 

T 
DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO 

CENTRAIS ELETR1CAS DE RONDONIA 

Cãd,t)nco 1305795-2 

Uso Exclusivo dos Correios: 

D Imóvel Demolido 1. 

Data 

Recusado ri N° tnexstente ri Endereco Insuficiente 1 Outros 

Rubrica do Rasponsóvel Vasto 

Para contato com a 
informe este nljmet çà  
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CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
AV IMIGRANTES, 4137 
-PORTO VELHO- RO. 
CNPJ: 05.914650/0001-68 IE: 
Fone; 0800 641 0120 ou 0800 647 7992 
(Ouvidoria) 
wwweletrobrasmndoniacom 

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO 

MACHADINHO DOESTE - RO, 7 de Dezembro de 2017. 

Unidade Consumidora: 1305795-2 
Cliente: 1413631-7 B.S. DO VALE SCARPATTI-ME 
CNPJ: 15243665000101 
IEST: 15243665000101 - MF - RO 
Endereço: AV DIOMERO MORAES BORBA 3181 CENTRO, NAO CADASTRADO 
Cidade: MACHADINHO DOESTE - RO 
CEP: 76.868-000 

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora: 

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais. 

001 

Mês e Ano 1 N° Fat. Valor da Fatura Data de 
de Fatmto 1 R$ Vencimento 
03/2015 O 67,22 14/04/2015 
02/2015 O 54,84 12/03/2015 

L 01/2015 O 56,62 12/0212015 

Deducao.qm - 131fl4 .Vi2 
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DEFENSOFUA PUBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Processo: 3001 .1692.2017/DPE-RO 
Interessado: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 

Assunto: Locação de imóvel para atender o núcleo de Machadinho do Oeste, 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1- DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Trata-se de processo administrativo para realização de locação de imóvel 

para atender o núcleo de Machadinho do Oeste. A referida contratação será realizada por 

meio de dispensa de licitação. 

Consta dos autos, expediente solicitando a autorização para lação do 
imóvel (fls. 01/02), manifestação da Divisão de Engenharia (fls. 04/25), resumo da 

pesquisa mercadológica (fl. 24), despacho autorizando o prosseguimento do processo (fl. 
26) e reserva orçamentária (fls. 27/29). 

Ante ao exposto, esta Comissão assim se posiciona: 

II - DA JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, esclarece-se que o posto de atendimento do núcleo de 
Machadinho do Oeste, encontra-se instalado em imóvel alugado, conforme o Contrato de 
Locação n° 042/2011. 

Ocorre que o Exmo. Defensor Público Wilson Neves de Medeiros Júnior, 

coordenador do referido núcleo, informa que não tem interesse de realizar a prorrogação 
do contrato vigente, haja vista o imóvel não atender mais as necessidades daquele 
núcleo. 

Desta feita, considerando as razões expostas, a Defensoria Pública do 
Estado de Rondônia, visando satisfazer seu desiderato, objetivando comportar 

adequadamente seu aparato administrativo, conferindo maior comodidade aos servidores 
nele lotados, bem como aos que necessitam de seus serviços, realizou pesquisas de 
mercado encontrando três possíveis imóveis capazes de satisfazer as necessidades 
desta instituição. 

O imóvel n° 1, segundo os critérios de pontuação descritos no projeto 
básico (fls. 32/35), atingiu 94 (noventa e quatro) pontos, colocando-se na pryneira posição 
do ranking. Trata-se de um imóve novo, localizado na Av. Diomero M9'aes B,orba, 
3181, Centro. O prédio é dotado de acessibilidade plena, possui estacioçme. o priva 

COMISSÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO - CPCL 
Rua Padre Chiquicho. 913 Bairro Pedrinhas - CEP: 76601-490 - Porto» ." - P0 

Fones: 69 3216-5051 1 5052 1 5053 1 5057 1 5059 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

COMISSÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO - CPCL 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76.801-490 -  F. 

Fones: 69 3216-5051 1 5052 15053 1 5057 1 505 
www.defensoria.ro.def.br / 

elho - RO 

com garagem coberta. O preço mensal de locação proposto é de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), totalizando R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) por ano. 

O imóvel n° 2 atingiu 37 (trinta e sete) pontos, ficando na terceira colocação 
no ranking. É um imóvel térreo situado à Avenida Castela Branco, n° 2697, Centro. Não 
possui acessibilidade para pessoas com necessidades especiais, necessitando ainda de 
alguns reparos de pintura, forro e limpeza. O preço mensal de locação proposto é de R$ 
3.000,00 (três mil reais), totalizando R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) por ano. 

Por fim, o imóvel n° 3 atingiu 47 (quarenta e sete) pontos, ficando em 
segundo lugar no ranking. O imóvel está situado na Avenida Tancredo Neves, n° 2713, 
Centro. Trata-se de um imóvel com banheiro ainda não adequado para portadores de 
necessidades especiais, possui rede hidráulica (poço artesiano), rede elétrica e 
estacionamento. O preço mensal de locação proposto é de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos 
reais), totalizando R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) por ano. 

Foram analisadas as instalações físicas e localização dos imóveis levando 
em consideração todos os requisitos do projeto básico para locação de imóvel (fls. 32/35), 
considerando ainda as necessidades atuais de funcionamento da instituição naquele 
município. 

III - DA LEGALIDADE 

O art. 24 da Lei n° 8.666/1993 traz consigo uma série de incisos que 
tipificam hipóteses em que o procedimento licitatório prévio à contratação se faz 
dispensável. Ao contrário do que disciplina o art. 25, que trata das inexigibilidades, o art. 
24 apresenta um rol exaustivo. 

A dispensa e a inexigibilidade de licitação são medidas de exceção, que 
retiram seu fundamento do mesmo dispositivo constitucional que obriga o procedimento 
prévio à contratação, qual seja, o art. 37, inc. XXI, que estabelece a obrigatoriedade de 
contratação mediante licitação pública "ressalvados os casos especificados na 
legislação". 

A aquisição ou locação de imóveis pela Administração Pública, desde que 
atendidos alguns requisitos, está prevista como caso de licitação dispensável. Na linha do 
que ensina a doutrina, significa dizer que, quando possível o certame, faculta-se a 
contratação direta com base no art. 24, inc. X, da Lei n° 8.666/1993. Transcreva-se o 
dispositivo: 
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Art. 24. É dispensável a licitação.- 
( J 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia; 

Em cotejo ao permissivo legal colacionado, é possível verificar a imposição 

de determinados requisitos que devem ser assinalados visando conferir regularidade à 
contratação pretendida, quais sejam: /) instalações que comportem o aparato 

Administrativo; ii) localização; iii) compatibilidade dos valores praticados no mercado, 

através de avaliação prévia. 

Nesta trilha, a Administração Pública, visando satisfazer seu desiderato, 

observando condições mínimas inerentes à função desempenhada, encontrando apenas 

um imóvel apropriado, e, desde que seu valor seja compatível com os praticados no 

mercado, poderá efetivar a Dispensa de Licitação com fulcro no dispositivo legal 

mencionado. 

É, no entanto, oportuno informar que a Lei de Licitações traz outras 
exigências previstas no art. 26, senão vejamos: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 29  e 42  do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24. as situações de inexigibi/idade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art 89  desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 
5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 
/ - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
a/oca dos. 

A esse respeito, nota-se que foram satisfeitas as exigências do referido 
artigo, nesse sentido fazem-se necessárias as considerações abaixo: 

1 - Quanto ao inciso 1, não é aplicado ao caso; 

2 - Quanto ao inciso II, à razão do fornecedor ou executante, foi 
devidamente justificada em manifestação da Divisão de Engenharia (fls. 12/13); 

3 - Quanto ao inciso III, à justificativa do preço encontra-se na planilha de 
pesquisa mercadológica (fl. 10). 

4 - Quanto ao inciso IV, não é aplicado ao caso. 

- 

COMISSÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO - CPCL 

Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP. 76.801-490 - 

Fones 69 3216-5051 15052 15053 15057 150 

www. defe nsori a. ro def. b r 

Velho - RO 
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Assim sendo, verifica-se que a presente contratação apresenta os 
requisitos legais, sendo possível, portanto, a dispensa de licitação com base no artigo 24 
inc. X, da Lei n° 8.666/1993. 

IV - DA CONCLUSÃO 

Pelas razões expostas, S.M.J., portanto, a possibilidade da contratação ora 
pretendida, com fulcro no art. 24, inc. X, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, sendo imperativo à Administração praticar os atos necessários ao objetivo 
pretendido, em conformidade com os princípios insertos no caput do art. 37, da 
Constituição Federal, bem como na legislação pertinente à matéria. 

Por oportuno, vale destacar que a presente manifestação não vincula a 
decisão superior acerca da conveniência e oportunidade do ato, apenas faz uma 
contextualização fática e documental com base naquilo que está carreado ao processo. 
Contudo, vem somar no sentido de fornecer subsídios à Autoridade Superior, a quem 
cabe à análise desta decisão. 

o 

Luan Hortiz 'a • os 
Técnico Ad ativo 

o 
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PARECER N. 823/2017-AJDPE 
Processo: 3001.1692.2017.DPE-RO 
Interessada: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Assunto: Locação de imóvel para o núcleo de Machadinho d'Oeste 

EMENTA: LOCAÇÃO DE IMÓVEL. DISPENSA DE LICITAÇÃO. ANÁLISE DOS 
REQUISITOS. POSSIBILIDADE. ART. 24, X DA LEI 8.666/93. 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de processo instaurado para a contratação direta, por 

dispensa de licitação, de locação de imóvel, a fim de atender ao núcleo 

desta Defensoria Pública no Município de Machadinho d'Oeste. 

Verifica-se que a chefe do referido núcleo, por meio do 

Memorando 123/2017-MDO/DPE, manifestou-se contrariamente à prorrogação do 

contrato n. 042/2011, referente à locação do atual imóvel daquela comarca, 

referindo-se à avaliação realizada por engenheiro civil no dia 06/10/2017, 

a qual, no entanto, não constou nos autos. 

Instaurado o processo, foram apresentadas três propostas de 

imóveis para locação e realizada análise comparativa pela Divisão de 

engenharia (fls. 05/23), cuja tabela da pesquisa de mercado encontra-se à 

fl. 24. 

Assim, conclusivamente, a Divisão de Engenharia manifestou-se 

favorável à locação do imóvel 01 (fl. 25) e, com isso, foi emitida a Nota 

de Crédito 2017NC00385, no valor de R$3.000,00 (três mil reais), referente 

a uma mensalidade do referido imóvel (fls. 27/29) 

Após, foi apresentado projeto básico (fls. 32/37), bem como 

documentação do locador (fls. 38/55) e justificativa de dispensa de 

licitação, realizada pela Comissão Permanente de Compras e Licitações (fls. 

56/57). 

É o relatório. Passo à fundamentação. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

A respeito da locação de imóveis pela Administração Pública o 

art. 24, X, da Lei de Licitações, dispõe o seguinte: 

ASSESSORIA JURÍDICA 
Rua Padre Chiquinho, 913 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 69 3216-5051 15052 1 5053 1 5057 1 5059 
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Art. 24. É dispensável a licitação: ( ... ) X - para a compra ou 

locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas 

da Administração, cujas necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o 

valor de mercado, segundo avaliação prévia. 

Para que haja a dispensa é necessário o cumprimento do 

seguintes requisitos: 

A - Destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 

Administração; 

No caso da dispensa para contrato de locação, o valor do 

contrato não é a única variável de peso na decisão. É certo que somente o 

administrador público pode afirmar qual imóvel atende plenamente o 

interesse da instituição, salvaguardando a compatibilidade do preço, para 

atender os princípios constitucionais do art. 37 da Constituição Federal. 

Nesse sentido leciona Marçal Justen Filho, na obra Comentários 

à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 6  Edição, Dialética, pág. 

221, que: 

A dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora 

viável competição entre particulares, a licitação afigura-se 

objetivamente inconveniente ao interesse público. A dispensa de 

licitação, no caso do dispositivo citado, resulta da impossibilidade 

de o interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que 

não aquele selecionado. As características do imóvel são relevantes, 

de modo que a Administração não tem outra escolha. 

Prossegue Marçal Justen Filho (ibidem, página 240), lecionando 

que a contratação depende de três requisitos: a) necessidade de imóvel para 

desempenho das atividades administrativas; b) adequação de um determinado 

imóvel para satisfação do interesse público específico; c) compatibilidade 

do preço (ou aluguel) com os parâmetros de mercado. Da mesma forma, leciona 

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (Contratação direta sem licitação, 5a  ed., 

Ed. Brasília Jurídica, páginas 388 a 395): i. necessidade de instalação e 

localização condicionando a escolha, atendimento das finalidades precípuas 

da Administração; ii. avaliação prévia e; iii. compatibilidade de preços 

com o mercado. 

ASSESSORIA JURíDICA 
Rua Padre Chiquinho, 913 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 69 3216-5051 1 5052 15053 1 5057 1 5059 
www.defensoria.ro.gov.br  

Página 2 de 6 Documentação fl. 55-93 Cópia - Autos 3001.1692.2017 (0009026)         SEI 3001.100180.2022 / pg. 116



  

 

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Conforme se depreende dos autos, o imóvel pretendido é para que 

a Instituição possa dar continuidade ao atendimento no núcleo de Machadinho 

d'Oete e, assim, realizar a prestação do serviço da atividade fim. 

O Memorando 123/2017-MDO/DPE (f 1. 03) dispõs que não há 

interesse na prorrogação do contrato de locação vigente e indicou 

especificamente outro imóvel (que foi o escolhido), tudo sob a 

justificativa de que foi realizada avaliação por engenheiro civil, a qual, 

no entanto, não consta dos autos. 

Portanto, não houve nos autos a motivação e demonstração da 

vantajosidade na locação de outro imóvel em detrimento do atual, nem mesmo 

a indicação dos motivos de interesse público para a realização do ato 

administrativo, conforme já observado por esta assessoria jurídica nos 

autos n. 3001.0680.2011. 

B - Necessidade de instalação e localização condicionem a sua 

escolha; 

De acordo com o relatório de pontuação elaborado pela Divisão 

de Engenharia (fls. 15/16), o imóvel melhor classificado encontra-se bem 

localizado e com estrutura que atende as necessidades da Defensoria 

Pública. 

Por isso, ao se realizar a escolha do imóvel, que é ato 

discricionário do gestor público, seria pertinente que fosse pautado na 

adequação às necessidades da prestação do serviço público e demonstrado de 

forma específica na decisão de escolha do gestor. 

C - preço compatível com o valor de mercado, mediante avaliação 

prévia. 

No caso, a administração pública tem três propostas de 

contratação, sendo as propostas 01 e 02 com o valor mensal de R$3.000,00 

(três mil reais), e, por último, a proposta 03 no valor mensal de 

R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais). Não consta nos autos informação 

quanto ao valor mensal do atual aluguel. 

Desta forma, a autoridade competente deverá avaliar os valores 

e os respectivos imóveis, de modo a optar por aquele que melhor atender o 

custo X benefício para o interesse público. 
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No que diz respeito às regras a serem aplicadas na presente 

contratação é válido mencionar que a Administração possui a condição de 

firmar contratos das mais diversas espécies, podendo variar o regime 

jurídico a que se submetem. 

Os contratos firmados pela Administração Pública dividem-se em 

contratos administrativos e contratos privados da Administração. Os 

primeiros sofrem incidência de normas específicas de direitos público, 

aplicando-lhes supletivamente os comandos de direito privado, ao passo que 

nos contratos privados da Administração - a exemplo do contrato de locação 

- a incidência normativa é invertida, cabendo aplicação das normas públicas 

às contratações particulares, apenas no que couberem. 

Nesse sentido aponta os ensinamentos de Jessé Torres Pereira 

Junior: 

Posicionando-se o ente público ou a entidade vinculada como 

locatário, predominará no respectivo contrato regime de direito 

privado, porém, ainda assim, certas regras administrativas terão de 

constar do ajuste, como, por exemplo, cláusula indicativa dos 

recursos orçamentários que atenderão às despesas do contrato (v. 

art. 62, §3°, c/c art. 55, V), uma vez que a Administração não pode 

contratar sem amparo no orçamento (v. CF/88, art. 167, III) - norma 

de ordem pública por excelência, inafastável pela vontade dos 

contraentes. (g.n.) 

Assim, podemos concluir que os contratos de locação firmados 

pela Administração, na condição de locatária, são regidos, 

preponderantemente, pelo Código Civil e pela Lei n° 8.245/91, aplicando-se 

subsidiariamente a Lei 8.666/93. Ratificando esse entedimento, é a redação 

expressa do art. 62, § 3°, inciso 1 da Lei 8.666/93: 

"Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais 

normas gerais, no que couber: 1 - aos contratos de seguro, de 

financiamento, de locação em que o Poder Público seja locatário, e 

aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma 

de direito privado;" ( ... ) 

Ainda, é válido mencionar que com relação à regularidade 

fiscal, conforme entedimento exarado pelo ilustre doutrinador Jacoby: 

A comprovação da regularidade ficaria adstrita aos termos do § 3° do 

art. 195 da Constituição Federal - FGTS e o INSS e, também, 
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considerando que o art. 71 da Lei n° 8666/1993 impõe ao contratado - 

locador - a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da 

execução do contrato, o IPTU deve ser pago pelo locador, sendo 

possível sua transferência por contrato, pois é típico ajuste da 

esfera do direito privado, desde que seja incluído na análise da 

adequação ao preço de mercado. 

No que diz respeito aos aspectos jurídicos estabelecidos em 

lei, é importante atender aos requisitos informados acima, bem como atentar 

ao alcance do projeto básico de locação de imóvel firmado pela Defensoria 

Pública do Estado. 

Entretanto, não cumpre à assessoria jurídica escolher um ou 

outro imóvel, decisão que deve ter tomada pelo administrador público para 

efetuar a contratação. 

Cumpre-nos, todavia, analisar se presentes os requisitos 

ensej adores da dispensa de licitação para fim de ser celebrado o contrato 

de locação de imóvel. 

Importa ressaltar que os autos foram instruídos com os 

comprovantes de regularidade fiscal do imóvel melhor classificado no 

relatório de pontuação elaborado pela divisão de Engenheria (fls. 42/55). 

Neste ponto, verifica-se a apresentação da certidão relativa 

aos tributos federais e à dívida ativa da União (f 1. 42), certidão negativa 

de tributos municipais válida até 01/01/2018 (fl. 51), as certidões 

negativas de ações judiciais do proprietário do imóvel (fls. 43/45), bem 

como a escritura pública do imóvel (fl. 49/50). 

Por último, não se pode deixar de destacar que a regra geral é 

que a Administração Pública faça contratação por meio de licitação; a 

dispensa é medida de exceção, que deve ser devidamente fundamentada. 

III - CONCLUSÃO 

Dessa forma, sob o aspecto técnico-jurídico quanto à locação de 

imóvel pela Administratação Pública, opina pela possibilidade de adoção da 

modalidade de dispensa de licitação com fundamento no art. 24, X da Lei 

8.666/93. Quanto ao imóvel indicado, incumbe ao gestor a análise da 
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Porto Velho, 1 gi1ezernbro de 2017. 

RITHYELLE DEIROS BISSI DO NASCIMENTO 

Assessora Jurídica Chefe 
Defenso Pública 

escolha, fundamentada na vantajosidade da nova contratação, em detrimento 

do contrato atualmente em vigência. 

Encaminho os autos ao Defensor Público Geral. 

cCQA J\kD(U 
GAJUELA BIER SURIANO 

Analista Jurídica 
ASSEJUR - DPE/RO 
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Porto Velho/RO, 13 dezembro de 2017. 

AS IMMICH 
Subdefenso Público-Geral do Estado 

FL. 

 011-  

CONCLUSÃO 
Aos 13 dias do mês de dezembro do ano de 2017, faço os presentes autos 
conclusos ao Excelentíssimo Subdefensor Público-Geral do Estado, Dr. Hans 
Lucas Immich, para as deliberações pertinentes. Do que, para constar, 
lavro este termo. Eu, Giovane de Souza Maia, matrícula n2  
300130614, Técnico Administrativo, subscrevi. 

Processo n: 3001.1692. 2017/DPE-RO 

Assunto: Locação de imóvel - Machadinho do Oeste 

Destino: Controle Interno 

DESPACHO 

Vistos. 

Encaminhem-se os autos ao Controle Interno para 

análise de conformidade. 

Após, retornem-me. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÕNIA 
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o 
Rubrica 

Contro1e Interno 

Relatório de Conformidade n. 1197/2017-Cl/DPE 

Processo: 3001.1692.2017/DPE-RO 

Interessado: Defensoria Pública do Estado. 

Assunto: Locação de Imóvel - comarca de Machadinho do Oeste. 

Valor Total: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

Destino: Gabinete do Defensor Público-Geral 

Exmo. Defensor Público-Geral, 

Versam os p. autos acerca de pretensa locação de imóvel para atender as necessidades do 

Núcleo da Defensoria Pública de Machadinho do Oeste/RO. 

1 - Do relatório: 

Instruem este processo os seguintes documentos: 

a) Memorando n. 34/201 7/DPE/DE, fl. 02; 

b) Memorando 123/2017-MDO/DPE, fl. 03; 

c) Mensagens eletrônicas (e-mail's), fl. 04; 

d) Termo de juntada e arquivos citados, fis. 04/09 (*); 

e) Planilha de preços, fl. 10; 

f) Relatório da Div. de Engenharia, fis. 11/23; 

g) Planilha de pesquisa de mercado de locação de imóvel, fl. 24; 

h) Informação da Div. de Engenharia, fl. 25; 

i) Despacho do Subdefensor Público-Geral, fl. 26; 

j) Informação da Div. de Planejamento, Declaração de adequação orçamentária e 

financeira - exercício 2017 e Nota de Crédito n. 2017NC00385, fis. 27/29; 

k) Informação da Comissão de Licitação - CPCL, fl. 30; 

1) Informação da Div. de Engenharia, juntamente com Projeto Básico padrão de locação 

CONTROLE INTERNO 
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de imóvel, fis. 31/37; 

m) Cópia dos documentos do proprietário do imóvel, fis. 38/4 1; 

n) Certidões negativas, fis. 42/45; 

o) Esboço e plantas baixa do imóvel, fis. 46/48; 

p) Documentos do imóvel, fis. 49/55; 

q) Justificativa de dispensa de licitação, fis. 56/57; 

r) Parecer n. 823/2017-AJDPE, fis. 58/60; 

s) Despacho, fl. 61. 

É o relatório. 

(*) todas as folhas na sequencia possuem numeração 

encontra-se duplicada. 

II - Da Análise: 

incorreta, pois a numeração 1104" 

Iniciou-se o presente processo administrativo com o Memorando n. 34/2017/DPE/DE, da 

Divisão de Engenharia, o qual cita o Memorando n. 123/20 1 7-MDO/DPE, e solicita abertura de 

processo para iniciar as tratativas de locação de um novo imóvel para o Núcleo de Machadinho do 

Oeste. 

O Memorando n. 123/2017-MDO/DPE, de ordem do Defensor Público Wilson Neves de 

Medeiros Júnior, cita que em vista de avaliação do Engenheiro Civil desta Defensoria, se 

posiciona desfavoravelmente à prorrogação do contrato de locação vigente naquela Comarca. 

Contudo, não houve juntada da avaliação supracitada, ou seja, do documento que informe 

as causas determinantes da descontinuidade do contrato de locação, então vigente, conforme 

também apontado pela Assessoria Jurídica (fis. 58/60). Desta forma, será dada total transparência 

aos atos administrativos e não restarão dúvidas quanto ao atendimento do interesse público. 

Ainda neste diapasão, seria de bom alvitre, realizar análise comparativa do atual imóvel 

locado, nos moldes do ranking elaborado pela Divisão de Engenharia (fis. 11/20), o que 

corroboraria e fundamentaria as decisões superiores. 

Ao analisar os documentos referentes ao imóvel que se pretende locar, observamos 

algumas inconsistências, as quais citamos abaixo: 

1) Há dúvidas acerca de quem será o Locador, pois a proposta de locação de imóvel (fl. 
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DO 

1 DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Anderso '' eOeliufra 
ntábil 

n° 8821/RO 

50 DO 

Fis.: &Çj 
4(4 
Rubrica 

Controle Interno
,
, 

06) está em nome de Bruna S. do Vale Scarpatti, onde constou seus dados pessoais 

(RG e CPF), sendo juntado cópia destes documentos às fis. 38/39; e A escritura do 

imóvel está em nome da Empresa B.S. do Vale Scarpatti ME (fis. 49/50), bem como, 

os dados bancários (fl. 41); 

2) Se a locadora for a Pessoa Jurídica - Empresa B.S. do Vale Scarpatti ME -, então 

faltará a certidão de dívida ativa de débitos federais (fl. 42); 

3) Se a locadora for a Pessoa Física - Bruna Silva do Vale Scarpatti -, então faltará a 

certidão negativa de débitos municipais (fl. 51); 

Seguindo em nossa análise, verifico que não há nos autos minuta do contrato de locação, a 

qual deverá, nos termos da Lei 8.666/93, ser analisada e aprovada pela Assessoria Jurídica. 

Aproveitamos o ensejo e alertamos para que, se possível, em comum acordo com o 

locador, retire-se do teor do Contrato de Locação a obrigatoriedade de pagamento do 

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, visto que esta condição onera ainda mais o 

contrato, além do valor nele previsto. 

II— Da Conclusão: 

Diante do exposto, verificamos que existem pendências no processo que necessitam ser 

sanadas, com a devida anuência da Autoridade Competente, para prosseguir seu rito. 

É a análise, s.m.j, que submeto a apreciação superior. 

Porto Velho, 15 de dezembro de 2017. 
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Gabinete 

DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

CONCLUSÃO 
Aos 18 dias do mês de dezembro do ano de 2017, -faço os presentes autos conclusos 
ao Excelentíssimo Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Marcus Edson de Lima, 
par  ,,3 deliberações pertinentes. Do que, para constar, lavro este termo. Eu, 

sum
Giovane de Souza Maia, Técnico Administrativo, matrícula n2  300130614, 

revi. 

Processo n2: 3001.1692.2017 - DPE/RO 

Assunto: Locação de imóvel - Machadinho do Oeste. 

Destino: Divisão de Engenharia 

DESPACHO 

Vistos. 

Tendo em vista os apontamentos realizados pela 

Assessoria Jurídica, bem como pelo Controle Interno, determino que os 

presentes sejam encaminhados à Divisão de Engenharia para que informe 

qual imóvel melhor atende às necessidades da Instituição e indique quem 

será o locador, devendo juntar aos autos as certidões ausentes, consoante 

apontamento realizado à -i1.  64. 

Empós, retornem-me para deliberação. 

Porto Ve1hj., 18 de dezembro de 2017. 

/ 

MARCU EDSON DE—LIMA-- 

Defensor Público-Geral do Estado 

Rua Padre chiquinho, 913 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 69 3216-5051 1 5052  1 5053 1 5057 1 5059 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Processo n° 3001. 1692.2017/DPE-RO 

Interessado: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 

Assunto: 3001.1692.2017/DPE-RO 

Ao Gabinete 

Excelentíssimo Senhor Defensor Público-Geral, 

Venho, por meio deste, em atenção ao despacho de fis. 65, elucidar os 

apontamentos realizados pela Assessoria Jurídica, bem como pelo Controle Interno. 

Conforme Ranking da pontuação das propostas confeccionado pelo Chefe da divisão 

de Engenharia, o imóvel que melhor atenderá as necessidades do núcleo de Machadinho D'Oeste é o 

imóvel n° 01, que atingiu a pontuação de 94 (noventa e quatro pontos), localizado na Av. Diomero 

Moraes Borba n° 3181, Centro, tendo em vista que se trata de um imóvel novo, dotado de 

acessibilidade plena e estacionamento privativo com garagem coberta. 

O referido imóvel encontra-se registrado em nome da Pessoa Jurídica B.S. DO VALE 

SCARPAATTI-ME, a qual possui como sócia proprietária a Sra. Bruna Silva do Vale Scarpatti. Pois bem, 

por meio de contato telefônico, esta manifestou preferência em locar o referido bem por intermédio 

da sua pessoa física, e não jurídica, razão pela qual segue em anexo Certidão Negativa de Débitos 

Municipais. 

Por fim, apenas para fins de precaução, realizamos também a juntada das Certidões 

Negativas referentes à pessoa Jurídica. 

Respeitosamente, 

Porto Velho, 21 de dezembro de 2017. 

1-14~. 
Andressa Taynara da Silva Reis 

Técnica Administrativa 
Divisão de Engenharia 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76.801-490 - Porto Velho— RO 

Fones: 3216-7286/7289 15051 / 5053 / 5057/5013 
wwwdefensoria.ro.def.br  

Documentação fl. 55-93 Cópia - Autos 3001.1692.2017 (0009026)         SEI 3001.100180.2022 / pg. 131



ÇiTiiiJ éo\ 

Documentação fl. 55-93 Cópia - Autos 3001.1692.2017 (0009026)         SEI 3001.100180.2022 / pg. 132



K$ É k\ 

/.- 
( FL0 Fazenda Pública do Mun. de Machadlnho DOeste 

Município de Machadinha D'Oeste 
AV: RIO DE JANEIRO, tf 3098 CENTRO 

CNPJ: 22855142000173 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

A prefeitura Municipal de MACHADINHO DO OESTE, a requerimento da pessoa 
interessada BRUNA S. DO VALE SCARPATTI, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, 
que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não registra débitos côm os cofres públicos 
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 20/03/2018, 
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, 
constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 

Contribuinte: 

Endereço: 

airro: 

Cidade: 

000021008 

BRUNA S. DO VALE SCARPATT1 

RUA PIAUI, 3146 

CENTRO 

MACHADINHO DO OESTE-RO 

RG/Inscr. Estadual: 

CPF/CNPJ: 91135290210 

Complem: 

CEP: 78868000 

Observações: 

• As informações referentes aos números do CPF/CNPJ são inteira responsabilidade do 
requerente da presente Certidão devendo a titutaridade ser conferida pelo interessado e/ou 
destinatário, 

• A aceitação da presente certidão esta condicionada à conferência dos dados e documentos 
pessoais da parte interessada. 

Emissão: 2011212017 11:24:48 Validade: 2010312018 Usuário: GENILSON 

Número/Controle da Certidão: 92F9AC6DF3EC34A9 

G ntsoi d 3OUV 

Dre 1 de Reeit 
Pst. 42012017 

Servidor Responsável 
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MINISTÉRIO  DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: B. 5,00 VALE SCARPATTI - ME 
CNPJ: 15.243.66510001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'dt do parágrafo único do art. 11 da Lei 4 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos. 
endereços <http:llwww.receita.fazenda.gov.br ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:38:40 do dia 27/09/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 26/03/2018. 
Código de controle da certidão: 4F86.5904.8058.A55D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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0311012017 Portal do Contribuinte 1 portaLsefin.ro.govbr1 

RONDONIA 
Governo do Estado 

Governo do Estado de Rondônia 
Secretaria de Estado de Finanças 
Coordenadoria da Receita Estadual 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS 

Certidão Número: 20175300239195 
Código de Controle: 300239195 
Inscrição Estadual: 
CNPJ/CPF: 15243665000101 
Nome ou Razão Social: B. S. DO VALE SARPATTI ME 

• Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima 
que vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus assentamentos, 
certifica, para o fim abaixo especificado, que na presente data NÃO CONSTAM débitos vencidos do 
interessado relativos a tributos estaduais, ou a créditos inscritos na Divida Ativa Tributaria do Estado 

Finalidade..: TRANSAÇÕES COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Emitida em.: 03/10/2017 13:14:12 
Validade . 01/01/2018 

Certidão emitida com base na Instrução Normativa no 004/2011/GAB/CRE. 

Imprimir 

 

ar Janela 

ttpsiiportalgontributnte.sefirtro.gov.brlPubhcoftertidaoNegatjvaResujtado,jsp 1(1 
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VOLTAR F1tPIIIIR 

06/12(2017 

' D.E. 

IAKA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS CRF 

Inscrição: 15243665/0001-01 
Razão Social: B S DO VALE SARPATT1 ME 
Nome Fantasla:LABORATORIO ~VIDA 
Endereço: AV DIOMERO MORAESBORBA 3181 ANDAR TERCEIRO / CENTRO / 

MACHADINHO D'OESTË / RO 176868-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/12/2017 a 31/12/2017 

Certificação Número: 2017120206405129066790 

Informação obtida em 06/12/2017, às 16:26:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no síte da Caixa: 
www.caixagovbr 

1/1 
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** E Fazenda PúbIca do Mun. de Machadinho DOeste 
Município de Machadinho D'Oeste 
AV: RIO DE JANEIRO, No 3098 - CENTRO 
CNPJ: 22855142000173 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

A prefeitura Municipal de MACHAD1NHO DO OESTE, a requerimento da pessoa 
interessada B. S. DO VALE SCARPATTI ME, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, 
que a pessoa  jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos 
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 01/01/2018, 
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, 
constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000002431 RG/lnscr. Estadual: 

Contribuinte: S. S. DO VALE SCARPAT11 ME CPF/CNPJ: 15243665000101 

Endereço: AV. DIOMERO MORAES BORBA, 3181 Complém: 

Bairro: CENTRO CEP; 76.868-000 

Cidade: MACHADINHO DO OESTE-RO 

Observações: 

• As informações referentes aos números do. CPF/CNPJ são inteira responsabilidade do 
requerente da presente Certidão devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou 
destinatário, 

• A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados e documentos 
pessoais da parte interessada. 

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecãnica ou acompanhada de comprovante 
de pagamento. 

Emissão: 03/10/2017 08:26:30 Validade: 04/01/2018 Usuário: GLAUCIA 

Número/Controle da Certidão: OFE5IA583F2A6F0E 

ç.CH4b1  
v 

O 
/rl  

Se'dor - 'ê sá,e 

-o' O, 
, 1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 04/1012017 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 
21103/2012 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15243.665/0001.01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NÚMERO 
3181 

COMPLEMENTO 
ANDAR TERREO 

NOME EMPRESARIAL 
S. S. DO VALE SCARPATTI .ME 

TITULO DOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LABORATORIO BIOVIDA 

G60130 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
86.40-2.02 - Laboratórios clínicos 

CÔOIGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARLAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV DIOMERO MORAES BORBA 

UF 
RO 

CEP 
76868-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNO 
MACHADINHO DOESTE 

TELEFONE 
(69) 84714870! (69) 8491-4556 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÂVEL (EFR) 

SITUAÇÃO ÇAt)ASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO cADftbsm.i. 
21/0312012 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.034, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/1012017 às 10:20:26 (data e hora de Brasília). Página: 111 

L4 Consulta QSA / Capital Social 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ContrlbuInte 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie Junto à 
RFB acua atualização cadastral. 

Pi..ar Pagina 
pans. lrnpr,sso 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualizç sua página 

http:llwww.receitaiazendagov.br/PessoaJuddica/cNpJJcrpjreva/cnp$vacornpro,ante.a5p 1/1 
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REQUERIMENTO DE EMPRES 

c 

1' 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQU E-SE 

?L11C1SCO 

ir. )dt'. 

.1 .177 

o 

Mint&o da Desenvolvimento. Indústria e. Camèco Exterior 

Seeretena oè Comercio e Serviços 
D,epartomento Naconai de RegiElro do Comércio Folhas li 1 

PA*A;U8O .z(c:vo DAUN EÔ CTM ' 

Í1 UNTA COMERCIAL DO ESTADO ()E RONDÔNIA - - 

CERTIFICO O REIS1RO M 2110312012 SOB N°: 1110075300 
i.9rotocoIo: 121008827-4. DE 16103/2012 

ADIANA PifltES DE SOUZA 

SICRE rÁRA-GERAL 

NÚMERO DE (OENTIF(CAÇÂO DO REGISTRO DE EMPRESA IdRE DA SEOE NIRE DA FILIAL (psencRec somente se ato riterente e fiNal) - - -- 
X)(XXXXXXXXXXX - XXX.ZXXXXX'X 

NOME DO ~RIMO mplEtO, sem tbrdeturnsl 
BRUNA SILVA DO VALE SCARPATfl . .. .. 

MACIONAUDABE ESTADOCIVIL 
BRASILEIRA CASADO 

SEXO - REGIME DE DENSISE csÔ401 
ME F COMUNHÃO PARCIAL 

P1LHODE lp'), 
JURANDIR RIBEIRO DO VALE LAUDICEIA SILVA DE OLIVEIRA 

NASCIDO EM lesta de nuetromniof IDENTIDADE IntIme,,» Ó,gso emissor UF fPFIfll7stlle$) 
2.710411986 . 050146/0001-RO 1 PMRM 1 RO 1 911.352.902-10 

EMAItCsPAOO POR tronna de atnsnc,paclo• Semente no sue es meneel 
xxxxxxxx)xxxx 

DONJADONA ILOORADOURO - rue. Cv, ateI It}ÚMERO 
RUA PIAUI 3146 

COMPLEMENTO HAIRRO0I$TRlT0 CEP 000IG000 MUNIIPI0 tUsÔ - cotnercNl) 
CASA CENTRO 76.868-000 7337 

MUNICIPIO UF 
MACHADINHO D'OESTE RO 

declara, sob as penas da lei, no estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresárIo e requer á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
eDoteo CO-ATO D€$CR1ÇÃ9 DOMO cóotoo oo EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇAO XXX)LXXXXXXXXX 
080 XXXXCXXXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO .côotoo DO EVENTO t)ESCILIÇÃO DO EVENTO 
.xxxxxxxXxxxxx . 

xxxxxx
xxxXxxzxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxx 
NOME EMl¼Rtfr4. 

B. S. DO VALE SCARPATTI 

LOGRADOURO 0SL5, EI,» - NUMERO 
AVENIDA DIOMERO MORAES BORBA 3181 

COMPLEMENTO aalRRo'Õ($RrrO CEP QOIGO:DOMUNtC11510 
TERREO CENTRO 76.868-000 

MUNICÍPIO. LJF PM CORREIO EL ETRONICO IE.MAIt,) 
MACHADINHO D'OESTE 1 RO BRASIL brunasvaIehotrnaiI.com  

VALORDOCAPITAI. . R$ VALOR DO CAPiTAl. 
50Õ00,00 CINQÜENTA MIL REAIS 

CÕDIDO DE ATIVIDADE - OS$CRIÇAO DO OBJETO 
ECONÓMICA 

LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS .XXXXXXXXXX 
FJ,NEs4 Pirnelpil 
8640202 

xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
x.xxxxxx 
xxxxxxx 

DATA DE INICIO 0A8 ATIVIDADES NUMERO DE IkSCRIÇAO NO CNP TRAII$FSRENmA DE CEDE OU DE FILIAL DE OUTRA Of UF uso DA JUNTA COM€flCVtL RiflE ANTERIOR DEPENDENTE DE 
14/03/2012 xxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXX XX ODAlRNAMENTM.. . 3nao 

~ATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pela euptesentEnteivlelsn10í4etenis) 

DATADA ASSINATURA ASSINATURA .. E ESAR. - 
414/03/2012  

11111111111111111111.1 
0120330098 
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í FLT \ DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

CONCLUSÃO 
Aos 21 dias do mês de dezembro do ano de 2017, faço os presentes 
autos conclusos ao Excelentíssimo Defensor Público-Geral do Estado, 
Dr. Marcus Edson de Lima, para as deliberações pertinentes. Do que, 
para constar, lavro este termo. Eu, (. Giovane de Souza Maia, 
Técnico Administrativo, matrícula n2 300130614, subscrevi. 

Processo n: 3001.1692. 2017-DPE/RO 

Assunto: Locação de imóvel - Machadinho do Oeste. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

À vista dos elementos contidos no presente 

processo devidamente justificado, considerando que o Parecer 

Jurídico n° 823/2017-AJDPE (fls. 58/68) prevê a dispensa em 

conformidade ao disposto no artigo 24, inciso X, da Lei n 

8.666/93, e considerando a constatação da regularidade dos atos 

procedimentais, vez que todos os apontamentos realizados pela 

Douta Assessoria Jurídica, bem como pelo Controle Interno foram 

devidamente sanados/esclarecidos, RATIFICO a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO e ACOLHO a análise da Divisão de Engenharia acostada 

às fls. 14/25, razão pela qual, AUTORIZO a locação do imóvel 

situado na Avenida Diomero Moraes Borba, n2  3181, Centro, na 

cidade de Machadinho do Oeste, pertencente à proprietária BRUNA 

SILVA DO VALE SCARPATTI, inscrita no CPF sob o n2  911.352.902-

10, com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei Federal n 

8.666/93, no valor global anual de R$ 36.000,00 (trinta e seis 

mil reais), para instalação e funcionamento Núcleo da 

Defensoria Pública do Estado de Rondônia naquela Comarca, 

conforme especificações descritas nos autos em epígrafe. 

Assim, encaminhem-se à Divisão Administrativa 

para providências quanto à publicação do ato acima. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chquinho. 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 3216-7286 /7289 15051 15053 15057 15013 
www.deíensoria.ro.def.br  
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

?O 
o 

LF 

Gabinete 

    

Empós, considerando que o contrato de locação 

atual possui vigência até o dia 15/02/2018, e portanto, o 

contrato de locação objeto dos presentes autos terá o início de 

sua vigência apenas no dia 16/02/2018, determino o 

encaminhamento dos presentes à Divisão de Planejamento, 

Orçamento e Gestão para anulação da reserva acostada à fl. 28, 

vez que as providências quanto à reserva orçamentária, bem como 

a emissão de nota de empenho deverão aguardar o início do 

próximo exercício -financeiro. 

Assim, permaneçam os autos sobrestados na 

Divisão de Planejamento, Orçamento e Gestão, até que a reserva 

orçamentária possa ser efetivada, para posterior envio à DOF, 

visando a emissão de empenho, e por -fim, encaminhamento à 

Divisão Administrativa para as demais providências de estilo. 

Porto Velho/RO-;-2i) de dezeibro de 2017. 

7 x 
MARCUS EDSON DE LIMA 

Defensor Público-Geral do Estado 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chquuho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 3216-7286 1728915051  /5053/5057/5013 
www.detensoria.ro.def.br  
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Processo n°: 3001 .1692.2017—DPE/RO 
Assunto: Locação de imóvel - Machadinha do Oeste 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

À vista dos elementos contidos no presente processo 
devidamente justificado, considerando que o Parecer 
Jurídico n 823/2017-AJDPE (fis. 58/60) prevê a dispensa 
em conformidade ao disposto no artigo 24, inciso X, da Lei 
no 8.666/93, e considerando a constatação da regularidade 
dos atos procedimentais, vez que todos os apontamentos 
realizados pela Douta Assessoria Jurídica, bem como pelo 
Controle Interno foram devidamente sanados/esclarecidos, 
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO e ACOLHO a 
análise da Divisão de Engenharia acostada às fís. 14/25, 
razão pela qual, AUTORIZO a locação do imóvel situado 
na Avenida Diomero Moraes Borba, n° 3181, Centro, na 
cidade de Machadinho do Oeste, pertencente à proprietária 
BRUNA SILVA DO VALE SCARPATTI, inscrita no CPF 
sob o n° 911.352.902-10, com fundamento no art. 24, inciso 
X, da Lei Federal n° 8.666/93, no valor global anual de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais), para instalação e 
funcionamento Núcleo da Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia naquela Comarca, conforme especificações 
descritas nos autos em epígrafe. 

o 
embro de 2017. 

MARCUSÉDSON DE LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 

6 
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TA 
inistrativa 

CLARI 
Chefe da Div 

Ó 

DEFENSORIA PÚBLICA DO o 
ESTADO DE RONDÔNIA 1 

OFICIO N° 480/2017/DAIDPE 
Porto Velho, 27 de dezembro de 2017. 

Ao Senhor 
WILSON DIAS DE SOUZA 
Diretor da Imprensa Oficial do Estado de Rondônia 
NESTA 

Senhor Diretor, 

Solicitamos os bons préstimos de Vossa Senhoria no sentido de autorizar a 

publicação em Diário Oficial do Estado de Rondônia, do documento abaixo relacionado. 

Salienta-se que referido documento torna pública rotinas relacionadas aos contratos 

administrativos desta DPE/RO e visam atender aos mandamentos legais contidos na 

Lei 8.666/93. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

A 

ITEM DOCUMENTO ASSUNTO/OBJETIVO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL - MACHADINHO DO 01
DISPENSA DE LICITAÇÃO OESTE 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Pedrinhas - CEP 76.801-490 

Fones: 69 3216-5051 15052 15053 15057 15059 
www.defertsoria.ro.def.br  

s 
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RÍSIA PER 

Equipe de 

OMES CATACA 
éssor III 

ontas e Contratos/DA 

C 
Chefe da Divi 

ES  
ministrativa 

111, 

DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 3001 .1692.2016/DPE-RO 
INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
OBJETIVO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE MACHADINHO DO OESTE 

Divisão de Planejamento 

INFORMAÇÃO 

Considerando o Mem. Circular 17/2017-GAB/DPE de 20 de outubro de 

2017, o qual trata do cronograma de encerramento do exercício financeiro de 2017 e 

o Despacho do Defensor Público Geral fl. (75), assim, encaminhamos estes para 

anulação da reserva acostada à fl. 28 e emissão da nota de crédito e empenho para 

o exercício de 2018. 

Informamos que foi encaminhado para o Diof, ofício n0480/2017/DA/DPE 

solicitando publicação do Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação fl. (77), que 

posterior será anexada a publicação. 

Atenciosamente, 

Porto Velho, 28 de dezembro de 2017. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913 - Bairro Pedrinhas - CEP 76801-490 - Porto Velho— RO 

Fones: 3216-7286/ 7289 17287 15053 15057 15013 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

  

Processo n2: 3001.1692.2017/DPE-RO 

Assunto: Locação de imóvel para atender o núcleo de Machadinho do Oeste 

Interessado: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

INFORMAÇÃO 

Ao analisar o processo em epígrafe, informamos que emitimos a anulação da reserva 

orçamentária 2017NC00385 por meio da Nota de Crédito 2017NC00422 (anexa). 

Ademais, informamos que foi emitida a reserva orçamentária referente ao valor 

acima, por meio da Nota de Crédito 2018NC00002, em conformidade com a Declaração de 

Adequação Orçamentária e Financeira (anexa). 

Porto Velho-RO, 15 de janeiro de 2018. 

RAYANNE CRISTINÃ OLÍVEIRA DA SILVA ARAÚJO 
Chefe da Divisão de Planejamento, Orçamento e Gestão 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76.801-490 - Porto Velho (RO) - Fone: 3217-4700 

www.defensoria.ro.def.br  -e-mail: planejamento@defensoria.ro.def.br  
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- SIAFEM2017-EXEORC,CONSULTAS,CONNC ( CONSULTA NOTA DE CREDITO ) 
CONSULTA EM 29/12/2017 AS 09:39 USUARIO : RAVANNE 

2 9D EZ2 01 

DPOG)/ 

NUMERO 
UG EMITENTE 
GESTAO 
UG FAVOR 
GESTAO FAVOR: 
EVENTO 
FAVORECIDO 
PROCESSO 

2017NC00422 EMISSAO: 29DEZ2017 LANCAMENTO: 
300001 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RONDONIA 
00001 - TESOURO 
300001 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RONDONIA 
00001 - TESOURO 
300063 - ANULACAO NOTA DE CREDITO 
CN0000001 - CREDORES NACIONAIS 
3001.1692.2017 NC ORIGINAL: 2017NC00385 

ESF UO PROG. DE TRABALHO FTE NATUR. VLR. ORIGINAL VLR. ATUALIZADO 

1 30001 03122204321820000 0100 339036 3.000,00 3000,00 

ANULACAO DA 2017NC00385 p/ ATENDER O PROC. 3001.1692.2017 REF. LOCACAO DE IMO 
VEL PARA ATENDER O NUCLEO DE MACHADINHO DO OESTE. 

LANCADO POR : RAYANNE CRISTINA O. DA SILVA ARAUJO EM 29DEZ2017 AS 09:37 H . 
Rayanne b. do S. Araújo 

Divisão de Planejamento 
Orçamento e Gestão 
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FL 
DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - EXERCÍCIO 2018 

Em atendimento ao processo em epígrafe, nos termos do art. 48, alínea "b", da Lei n 

4.320, de 17 de março de 1964, ao realizar os cálculos dos valores e proceder à análise da viabilidade 

orçamentária, declaramos que há disponibilidade para realização da despesa, bem como previsão de 

suficiência de caixa para sua cobertura, conforme especificação abaixo: 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA 

Liberação de crédito para cobrir despesa com locação de imóvel para atender o núcleo de 

Machadinho do Oeste 

NOTA DE CRÉDITO DATA DA EMISSÃO 

2018NC00002 15/01/2018 

Porto Velho-RO, 15 de janeiro de 2018. 

Responsável pela análise da 

viabilidade orçamentária: 
Responsável pela análise da 

viabilidade financeira: 

RAYANNE CRISTINA OtÍVEIRA DA SILVA ARAÚJO 
Chefe da Divisão de Planejamento, Orçamento e Gestão 

ROSE EIA CARVALHO FREIRE 

Chefe da Div são Orçamentária e Financeira 

PROCESSO N2 CÓDIGO U.O. UNIDADE GESTORA 

3001.1692.2017/DPE-RO 30001 300001 

DESEMBOLSO MENSAL ESTIMADO 
PROGRAMA FONTE NATUREZA VALOR JAN ABR JUL OUT 
TRABALHO RECURSO DESPESA FEV MAl AGO NOV 

MAR JUN SET DEZ 

03122204321820000 0100000000 339036 36.000,00 36.000,00 

TOTAL 36.000,00 36.000,00 0,00 0,00 0,00 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76.801-490 - Porto Velho (RO) - Fone: 3217-4700 

www.defensoria.ro.def.br  -e-mail: planejamento@defensoria.ro.def.br  
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1 
-

FL SIAFEM2018-EXEORC,CONSULTAS,CONNC ( CONSULTA NOTA DE CREDITO ) 
CONSULTA EM 15/01/2018 AS 10:55 USUARIO : RAYANNE \ 

9 
NUMERO : 2018NC00002 EMISSAO: 153AN2018 LANCAMENTO: 153AN2018

0P0 
 

UG EMITENTE : 300001 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RONDONIA 
GESTAO : 00001 - TESOURO 
UG FAVOR : 300001 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RONDONIA 
GESTAO FAVOR: 00001 - TESOURO 
EVENTO : 300071 - RESERV ORC P/NC-PARA EMPENHO 
FAVORECIDO : CN0000001 - CREDORES NACIONAIS 
PROCESSO : 3001.1692.2017 NC ORIGINAL: 

ESF UO PROG. DE TRABALHO FTE NATUR. VLR. ORIGINAL VLR. ATUALIZADO 

1 30001 03122204321820000 0100 339036 36.000,00 36000,00 

RESERVA P/ ATENDER O PROC. 3001.1692.2017/DPE, REF. LOCACAO DE IMOVEL PARA AT 
ENDER O NUCLEO DE MACHADINHO DO OESTE.

o  

LANCADO POR : RAYANNE CRISTINA O. DA SILVA ARAUJO 

Rayane
. Araú;o 

Divisão de Planejamento, 
Orçamento e Gestão . 

EM 153AN2018 AS 10:41 H 
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000  Est4 

Destino: Divisão de Engenharia 
Processo: 3001 .1692.2017 DPE. RO  
Assunto: Núcleo de Machadinho D Oeste. 
Interessado(s): Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 

IQiIQÃQ 

Encaminhamos os autos, para conhecimento e providências quanto a 

divergência de titular de conta corrente e titular contratado às fis. 41 e 76. 

Porto Velho, 16 de janeiro de 2018. 

Rose$leia Cárvalho Freire 
Chefe da Divisão Orçamentária e Financeira/Substituição 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 3216-7286 17289 15051/5053/5057/5013 
www.defensorla.ro.gov.br  
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Processo n° 3001. 1692.2017/DPE-RO 

Interessado: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 

Assunto: Locação de Imóvel / Núcleo de Machadinho d'Oeste 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 16 dias do mês de janeiro do ano de 2018, nesta Divisão de Engenharia, por 

determinação do Sr. Gustavo da Costa Leal, foi juntada a este processo a Proposta de Pré-Abertura 

de Conta com os dados bancários de Bruna Silva do Vale, proprietária do imóvel, com folha 

numerada de 84. 

Atenciosamente, 

Porto Velho, 16 de janeiro de 2018. 

Á o---' 

ANDRESSA TAYNARA DA SILVA REIS 
Técnica Administrativa 
Divisão de Engenharia 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76.801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 3216-7286 / 7289 15051 /5053 / 5057 / 5013 
www.defensoria.ro.def.br  
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA N O T A D E E M P E N H O - NE 
CNPJ do Orgao : 01072076-0001/95 
No.do Documento: 2018NE00006 Data de emissao: 16/01/2018 Gestao: 00001 
UG Descricao No.Processo 
300001 DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RONDONIA 3001.1692.2017 
Credor: BRUNA SILVA DO VALE SCARPATTI CNPJ/MF 911352902-10 
Endereco: AV DIOMERIO MORAES BORBA 

Cidade: PORTO VELHO RO UF: RO CEP: 76868000 origem Material 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Esfera Evento UO Programa de Trabalho Fonte Nat.Desp. UGR P1 
1 400091 30001 03122204321820000 0100000000 339036 

Ref.Dispensa: LEI 8666/93 Empenho Orig.: 
Licitacao : DISP.DE  LICITACAO Modalidade: 5 GLOBAL 

Valor do Empenho: R$ 
*************36 . 000,00 

Acordo: 

Saldo Disponivel 

    

    

TRINTA E SEIS MIL REAIS**************************************************** 
********************************************************************************* 

Janeiro Fevereiro Marco 
36.000,00 CRONOGRAMA DE 

Abril Maio Junho DESEMBOLSO 
PREVISTO 

Julho Agosto Setembro 

Outubro Novembro Dezembro Exercicio seguinte 

ITEM UNID ESPECIFICACAO QTDE PRECO UNITARIO PRECO TOTAL 
1 UNID LOCACAO DO IMOVE QUE ATEN 

DE A COMARCA DE MACHADINH 
O D OESTE 1 36.000,00 36.000,00 

TOTAL OU A TRANSPORTAR > R$ **************36.000,00 insubItem: 15 

Local e Data da Entrega 
PORTO VELHO 
RESPONSAVEL PELA EMISSAO 
437952002/10 - ROSECLEIA CARVALHO FREIRE 
ORDENADOR DE DESPESA 
276148728/19 - MARCUS EDSON DE LIMA 

16/01/2018 

IMPRESSO PELO SIAFEM Pag. 1 

iflr!!fl Edon deL 
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Processo: 

Interessado (a): 

Destino: 

3001.1692.2017 - DPE/RO 

Defensoria Pública do Estado de Rondônia 

Divisão Administrativa 

& 4  

1• 

INFORMAÇÃO 

Após emissão da Nota de Empenho n° 2018NE00006, conforme 

solicitado a fl.(78), encaminhamos os autos para conhecimento e medidas que se fizerem 

necessários. 

Porto Velho, 17 de Janeiro de 2018. 

Rua Padre Chiquinho, 913 - Pedrinhas - Porto Velho/RO. 
www .defensoria.ro .gov.br  
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F,,stado de Rondônia 

D 1 Á R 1  
OFICIAL 

67 DOE N.243 PORTO VELHO28.O1 '  

20/12/2017 a 06/01/2018 LUCAS MARCEL PEREIRA MATIAS 

20/12/2017 a 06/01/2018 ROBERSON BERTONE DE JESUS 

20/12/2017 a 06/01/2018 MATHEUS VINICIUS W. LICHY 

20/12/2017 a 06/01/2018 ILCEMARA SESQUIM LOPES Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

DEFENSORIA PÚBLICA 

Processo n°: 3001.1692.2017—DPEIRO 
Assunto: Locação de imóvel - Machadinho do Oeste 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
considerando que o Parecer Jurídico n° 823/2017-AJDPE (fis. 58/60) prevê a 
dispensa em conformidade ao disposto no artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93, 
e considerando a constatação da regularidade dos atos procedimentais, vez que 
todos os apontamentos realizados pela Douta Assessoria Jurídica, bem como pelo 
Controle Interno foram devidamente sanados/esclarecidos, RATIFICO a DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO e ACOLHO a análise da Divisão de Engenharia acostada às 
fís. 14/25, razão pela qual, AUTORIZO a locação do imóvel situado na Avenida 
Diomero Moraes Borba, n° 3181, Centro, na cidade de Machadinho do Oeste, 
pertencente à proprietária BRUNA SILVA DO VALE SCARPATTI, inscrita no CPF 
sob o n° 911.352.902-10, com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei Federal 
n° 8.666/93, no valor global anual de R$ 36000,00 (trinta e seis mil reais), para 
inação e funcionamento Núcleo da Defensoria Pública do Estado de Rondônia 

Comarca, conforme especificações descritas nos autos em epígrafe. 

Porto Velho/RO, 21 de dezembro de 2017. 

MARCUS EDSON DE LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 

PORTARIA N. 07712017/CG/DPE Porto Velho, 27 de dezembro de 2017, 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Complemen-

tar n. 117/94; e, 

CONSIDERANDO o erro material dos parágrafos 40
, 
 50, 60  e 70  do art. 10  da 

Portaria n. 069/2017/CG/DPE, que torna pública a escala de Defensores Públicos 
que responderão durante o período de Regime Especial de Trabalho, compreendi-
do entre os dias 20/12/2017 a 06/01/2018. 

RESOLVE: 

Art. 10  - RETIFICAR os parágrafos 40,  50, 60  e 70  do art. 10  da Portaria n. 
069/2017/CG/DPE, publicada no DOE n. 224 do dia 30/11/2017, que passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

4° Quarto Núcleo Regional (Comarcas de São Miguel do Guaporé, São 
.o do Guaporé e Costa Marques): 

PORTARIA N° 1784/2017-GAB/DPE Porto Velho, 19 de dezembro de 2017. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, o exercí 
de suas atribuições legais, especialmente na forma da Constituição Federal, 
Constituição do Estado, da Lei Complementar Federal n° 80, de 12 de janeiro 
1994, e da Lei Complementar Estadual n° 117, de 04 de novembro de 1994; 

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo n° 3001.1917.2017/DF 
RO, 

RESOLVE: 

Art. 1° RECONHECER o direito a 01 (um) dia de folga compensatória 
membro e servidores abaixo relacionados, em razão dos trabalhos desenvolvid 
durante a realização do evento Curso de Perícias Criminais - Módulo 2 - Terr 
Traumatologia Forense, ocorrido nos dias 22 e 23 de setembro de 2017, 
Auditório do Instituto Médico Legal, em Porto Velho. 

Art. 2° A indicação para fruição das folgas compensatórias deverão 
pleiteadas em procedimento administrativo próprio. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

MARCUS EDSON DE LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 

PORTARIA N° 178512017-GABIDPE Porto Velho, 18 de dezembro de 2017. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercí 
de suas atribuições legais, especialmente na forma da Constituição Feder 
da Constituição do Estado, da Lei Complementar Federal n° 80/1994, e da 1 
Complementar Estadual n° 117/1994; 

CONSIDERANDO o contido nos autos do processo n°  3001.1793.2017/DP 
RO, 

RESOLVE: 

Art. 1° RECONHECER, para fins de regularização funcional, o gozo de 
(cinco) dias de folgas compensatórias, do servidor DOUGLAS CAVALCAN 
DOS SANTOS OLIVEIRA, Assessor de Defensor Público, matrícula n°3001305( 
lotado na 88  Defensoria de Porto Velho, usufruídos nas seguintes datas: 

§ 50 Quinto Núcleo Regional (Comarcas de Cacoal, Pimenta Bueno e Espigão do 
Oeste): 

§ 61  Sexto Núcleo Regional (Comarcas de Rolim de Moura, Santa Luzia do Oeste, 
Alta Floresta do Oeste e Nova Brasilândia do Oeste): 

§ 70  Sétimo Núcleo Regional (Comarcas de Vilhena, Cobrado do Oeste e Cere-
jeiras): 

a) 24 de novembro de 2017, em razão da participação no Projeto 
Atendimento, realizado nos dias 18 a 31 de maio de 2017, no Porto Velho Shoppir 
conforme Portaria n° 865/2017-GAB/DPE, de 13 de julho de 2017. 

b) 27 e 28 de novembro de 2017, em razão da atuação no VI Proces 
Seletivo Público de Estagiários da Defensoria Pública de Rondônia, no dia 06 
agosto de 2017, conforme Portaria n° 1195/2017-GAB/DPE, de 12 de setembro 
2017. 

c) 29 e 30 de novembro de 2017, em razão da atuação no plantão judiciá 
no período de 30 de outubro a 06 de novembro de 2017, conforme certidão 
Corregedoria-Geral, expedida em 09 de novembro de 2017. 

Art. 20  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21  - Ficam inalteradas as demais disposições da referida portaria. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Comunique-se, Publique-se, Cumpra-se. 

ANTONIO FONTOURA COIMBRA 
Defensor Público 
Corregedor-Geral 

MARCUS EDSON DE LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 

PORTARIA N° 1788/2017-GAB/DPE Porto Velho, 19 de dezembro de 2017. 

Membro/Servidores Matricula Carg&Funço 
DIEGO DE AZEVEDO SIMÃO 300126755 befensor Público de 

Entrancia 
RICARDO DUTRA CASTRO 300130618 Técnico Administrativo 
DALVANIRA FREIRE DO VALE 300043617 Oficial de Manutenção 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercí 
de suas atribuições legais, especialmente na forma da Constituição Federal, 
Constituição do Estado, da Lei Complementar Federal n° 80, de 12 de janeiro 
1994, e da Lei Complementar Estadual n° 117, de 04 de novembro de 1994; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

CONTRATO N° 00II20I8IDPEIRO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

RONDÔNIA - LOCATÁRIA - E B S DO 

VALE SCARPATTI ME - LOCADORA - 

PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - DP/RO, de um lado, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° '72.076I0001-95, com sede 

na Rua Padre Chiquinho, no 913, Pedrinhas, Porto Velhojeste ato representado pelo 

Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Marcus Edsone Li- portador da cédula de 

identidade n° 29275167-9 SSP/SP e inscrito no Cadastro de P *as Físicas sob o no 

276.148.728-19, residente e domiciliado nesta cidade, Porto elho-RO, doravante 

designada LOCATÁRIA, e BRUNA SILVA DO VALE SCARPATTI portadora do RG n° 

905606 SSP/RO e CPF n° 911.352.902-10, residente edomiciliada na Rua Piauí, n°3146, 

Bairro Centro, Machadinho D'Oeste, doravante denominada LOCADORA, celebram entre si 

o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, nos termos do art. 24, X da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993, e da Lei Federal n° 8.245, de 18 de outubro de 

1991 e suas alterações posterior jelativo aos procedimentos expressos no Processo 

Administrativo n° 3001.1692.2017-D m. 'O que se regera pelas clausulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJ O 

1.1 O objeto deste contrato é a locação do imóvel localizado Av. Diomero Moraes Borba, 

3181, Bair entro, Machadinha D'Oeste, para implantação da Defensoria Pública do 

Estado na a de Machadinho D'Oeste. 

1.2ste co"T-`,atiÇÇV celebrado com dispensa de licitação nos termos do artigo 24, X da Lei 

86..autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado ao 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação 

e Iocalizte condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia", conforme termo de ratificação da dispensa de licitação 

publicado no DOE/RO n°243 de 28/12/2017, fl. 88. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E ORDEM DE 
PREVALÊNCIA 

2.1. Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição de suas 
respectivas redações, e terão plena validade, o Projeto Básico, a Proposta da LOCADORA, 

nos termos expressamente aceitos pela LOCATÁRIA e o Termo de Vistoria realizado pelos 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
Rua Padre chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 69 3216-7287 1 5052 1 5053 15057 1 5059 
www.defensoria.ro.def.br e-mail: administracao@defensoria.ro.def.br  
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prepostos da Defensoria Pública juntamente com a LOCADORA que informa o real estado 
de conservação e limpeza do imóvel. 

2.2. Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação ou divergência entre este CONTRATO e os 
demais documentos mencionados acima ou entre esses últimos, prevalecerá este 
CONTRATO e depois os referidos documentos na ordem em que estão nomeados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O valor global anual do presente contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 

fixos e irreajustáveis. 

3.2. O valor deste contrato será pago em prestações mensais - alugueres .d,00 

(três mil reais). O referido valor será depositado em conta corrente'r  nome da 
LOCADORA, mediante apresentação do recibo correspondente. 

3.3. Na hipótese do recibo apresentar erros ou dúvidas quanto à exatidão nas descrições, a 
LOCATÁRIA o devolverá à LOCADORA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que este 
promova a correção devida, sendo que aquela terá idêntico prazo para efetuar o pagamento 
respectivo, a contar da data da reapresentação n.. 'ivisão Administrativa daquela. 

3.4. O valor do aluguel somente poderá ser reajusta. -m caso de prorrogação do prazo de 
vigência, tendo como base de cálculo - - nação e ntrada pelo INDICE GERAL DE 
PREÇOS - MERCADO (IGP-M) no período - ausên,  deste índice,  será utilizada base 
de cálculo oficial que tenha a mesma equivalên 

3.5. No caso de reajuste, este poderá ser efetuado por meio de um apostilamento, nos 
termos do art. 65, § 8° da Lei Federal 8.666/93. 

3.6. O pagamento se dará no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação do recibo, que 
deverá vir acompanhada das certidões de regularidade, devidamente certificado pela 
autoridade compet e. 

3.7. Será consideradaj o data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagament 

CLÁUSULÇRTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 

4.1. Os recpIcessários  para pagamento da referida locação são provenientes do 
'soria Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO, conforme Consulta 

Notat n° 2018NC00002, devidamente consignado na Nota de Empenho n° 
2018N ccW6, ambas no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), para atender este 
exercício. despesa correrá por conta da seguinte programação: 03122204321820000; 
Fonte do Recurso: 0100000000; Nat. Desp.: 33.90.36, já consignado no Orçamento 
Programa da Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO. 

4.2. As parcelas da despesa relativa à parte a ser executada em exercício subsequente 
(saldo contratual) serão consignadas mediante a emissão de nova nota de empenho, com 
base no dia do vencimento do contrato no mês de janeiro do respectivo exercício financeiro, 
condicionada à liberação da base de dados do SIAFEM. 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
Rua Padre Chiquinho, 913 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 69 3216-7287 1 5052 1 5053 1 5057 1 5059 
www.defensoria.ro.def.br e-mail: administracao(defensoria.ro.def.br  
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato é de um ano, INICIANDO-SE A PARTIR DO DIA 
16/02/2018 ATÉ O DIA 16/02/2019. 

5.2. O prazo de início de vigência corresponde ao intervalo de 60 (sessenta) dias corridos 
necessários a realização das adequações descritas na Cláusula 6.1, 

5.3. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das 
chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 

5.4. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel tocado, 
na forma do artigo 81  da Lei n° 8.245/91. 

5.5. A prorrogação deste contrato deverá ser promovida meçnte celebração de termo 
aditivo enquanto houver necessidade e interesse publico a seiendido 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADO 

6.1. A LOCADORA é obrigada a: 

a) Entregar à LOCATÁRIA o imóvel alugado em perfeitas condições de servir ao uso a 
que se destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta; 

b) Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado; 

c) Pagar o Imposto Sobre a Propriedade Urbana - IPTU; 

d) Manter, durante a locação ma e o destino do imóvel; 

e) Responder pelos vícios ou defe anteriores à locação; 

f) Fornecer à LOCAT ", - - - solicite, descrição minuciosa do estado do 
imóvel, quando de sua rega, com expressa referência aos eventuais defeitos 
existentes; 

Fornecer mensalmente à LOCATÁRIA recibo da importância a ser por este paga, 
devedo conter no corpo do recibo a descrição do objeto, o número do contrato e o 
nu se sua a conta bancária para depósito do pagamento do aluguel; 

g)  

Faze • -r da escritura, em caso de venda a terceiro, a obrigação de serem 
espeitadas, pelo comprador, as condições deste contrato; 

a LOCATÁRIA, no caso de opção pela venda do imóvel, para que exerça 
direito de preferência; 

P Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, conforme disposto no artigo 55, inciso XIII da lei n° 8.666/93; 

k) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa nas 
situações prevista no art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

1) Realizar as seguintes adequações e as indicadas na proposta em até 20 (vinte) dias 
corridos, a contar da data da assinatura do contrato: 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 693216-7287 1 5052 1 5053 1 5057 1 5059 
www.defensoria.ro.def.br e-mail: administracao@defensoria.ro.def.br  
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Adaptar as instalações sanitárias para portadores de necessidade especiais 
destinadas a cadeirantes; 
II. Pintar a fachada nas cores institucionais da Defensoria Pública, conforme 
Iayout apresentado pela Divisão de Engenharia (cor: "verde mesa de sinuca" ou 
"Suvinil R059"); 
III. Aplicar insulfilm nas esquadrias da fachada; 
IV. Realizar abertura o balcão para melhor atendimento, incluindo rebaixo na 
alvenaria a fim de proporcionar área de acesso a cadeirante; 
V. Fechar os vãos entre salas; 
VI Criar banheiro com acesso pela sala reservada ao Defèor lg do 
Estado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA LQÇ/:;'RIA 

7.1. Cumpre à LOCATÁRIA: 

a) Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no zo estipulado neste 
instrumento contratual; 

b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu 
fosse; 

c) Pagar todas as despesasj.das à conservação do imóvel, tais como, energia, 
telefone e multas pecuniáriasV orrentes do não pagamento e atraso das quantias 
mencionadas neste \anquanto a contribuição de melhoria 

d) Restituir o imóvel, fino %tocação,ho estado em que recebeu, salvo o desgaste do 
seu uso normal e aquela orrentes de caso fortuito ou força maior 

kÀ 
e) Levar imediatamente ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer 

dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como eventuais turbações de 
terQs; 

f) RearI, imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 
instalesovocados por seus subordinados ou clientela a que se destina 

"ficar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e 
escrío da LOCADORA; 

h) Em onjunto com a LOCADORA, realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das 
chaves fazer o levantamento por escrito de todos os defeitos no imóvel, antes de 
ocupá-lo, assinando as partes o documento; 

CLÁUSULA OITAVA - DOS REPAROS NECESSÁRIOS E CONSTRUÇÕES 

8.1. A LOCATÁRIA consentirá na feitura de reparos, quando urgentes e necessários ao uso 
e conservação dos imóveis, nas seguintes condições: 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 4 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 69 3216-7287 1 5052 1 5053 1 5057 1 5059 
www.defensoria.ro.def.br e-mail: administracaodefensoria.ro.def.br  
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8.2. Se as obras de reparos perdurarem por mais de 10 (dez) dias, haverá abatimento 
proporcional ao aluguel; 

8.3. Se as obras de reparos perdurarem por mais de 30 (trinta) dias, tolhendo o uso regular 
do prédio, o contrato poderá ser rescindido. 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DA LOCATÁRIA 

9.1. Com base no §30  do artigo 62 e no artigo 58, 1 e II da Lei n° 8.666/93 são atribuídas a 
LOCATÁRIA as seguintes prerrogativas: 

- modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação ao 
de interesse público a que se destina, sendo sempre assegurada à%QDORA a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste; 

II - rescindir unilateralmente o contrato, independentemente do pagamento d ulta ou de 
aviso prévio, após autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, pelos 
motivos a seguir: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações da LOCADORA; 

b) Razões de interesse publico de alta relevarcIa e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade a ft$ esta subordinado o órgão que 
intermedeia o presente ajuste e exas no prosso administrativo a que se refere 
o contato; 

c) Ocorrência de caso fortuito ou força maio1ularmente comprovado, impeditivo da 
execução do contrato. 

9.2. Rescindido o contrato pelos motivos enumerados nas alíneas "b" e "c" desta cláusula, 
sem que haja culpa da LOCADORA, será o mesmo ressarcido dos prejuízos 
comprovadamente sofridos e terá direito ao pagamento dos aluguéis relativos ao período em 
que vigeu o ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA 2  S SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Em caso de inexecuç deste contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
LOCADORA estará sujeito as seguintes sanções administrativas garantida previa defesa 
sem preiuizo da responsabilidade civil e criminal 

- Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas diretamente a Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia, de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) De 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por inexecução total ou 
parcial de qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras 
alíneas deste inciso, e aplicada em dobro na sua reincidência, independentemente das 
demais sanções cabíveis. 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - oivisÃo ADMINISTRATIVA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 69 3216-7287 1 5052 15053 1 5057 1 5059 
www.defensoria.ro.def.br e-mail: administracaodefensoria.ro.def.br  
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b) De 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a 12 (doze) meses do Contrato, 
pela recusa injustificada da LOCADORA em firmar o Contrato, ou em aceitar ou em 
retirar o instrumento equivalente, ou deixar de apresentar os documentos exigidos 
para sua celebração, ou deixar de entregar documentação exigida no Contrato, 
independentemente das demais sanções cabíveis. 

c) De 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, pela recusa em corrigir ou 
substituir qualquer serviço rejeitado ou com defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivarem nos 02 (dois) dias que se se,u irem à data da 
comunicação formal da rejeição, independentemente das demais sanções 

d) De 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a 12 (doze) meses" entra • no 
caso de sua rescisão por ato unilateral da Administração motivad. \ 'or culpa da 
LOCADORA, garantida defesa prévia, independentemente das demais sançõé. abíveis. 

III - Impedimento de licitar e contratar com entidades públicas do Estado de Rondônia, 
com o consequente descredenciamento do SICAF pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas no Contrato e das demais cominações legais, para a 
LOCADORA que, convocado dentro do prazo de idade de sua proposta, não assinar o 
Contrato, deixar de entregar documentação exi apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, o mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, com. r-se de odo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o di ' à - .'a defesa. 

10.2. As sanções previstas nos incisos 1 serão aplicadas pelo Fiscal do Contrato, a sanção 
prevista nos inciso II será aplicada pelo (a) chefe da Divisão Administrativa e do inciso III 
será aplicada pela DPE/RO, na pessoa do Defensor Público-Geral. 

10.3. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, facul. a defesa prévia ao interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da respectrva Intimação para as sanções previstas nos incisos 1 e II acima e de 10 
(dez) dias para a do incSoJll 

10.4. As sanções serão obratoriamente registradas no SICAF e no caso de impedimento 
de licitar e contratar com entidades publicas estaduais o licitante será descadastrado por 
igual período,, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações 
legais. 

10.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a LOCADORA fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da LOCADORA, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou judicialmente. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
LOCATÁRIA, observado o princípio da proporcionalidade. 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DivisÃo ADMINISTRATIVA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

11.1. As Partes declaram que, preferencialmente, todas as comunicações entre si durante a 
execução do presente contrato serão sempre por escrito, mas podendo ser de outra forma 
admitida no Direito, de conformidade com a urgência e natureza da situação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a possibilidade de sua rescisão 
independentemente de aviso ou interpelação no caso de infração de quaisquer das 
clausulas acordadas e demais hipóteses previstas na legislação conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666193.  

12.2. A LOCATÁRIA poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer Anus, em caso 
de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula cont$Øal ou obrigação imposta à 
LOCADORA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cais. 

12.2.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e riga contratuais acarretará a 

execução dos valores das multas e indenizações devidas à LTÁRIA, bem como a 
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das 
penalidades previstas neste instrumento. 

12.3. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses 
enumeradas no art. 78 da Lei n° 8.666/93, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X, 
que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 

12.3.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8 666/93 desde que ausente a culpa da LOCADORA a LOCATÁRIA a ressarcira dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido 

12.3.2. Caso por razões de interesse publico devidamente justificadas nos termos do 
inciso XII do artig%8 da Lei n° 8.666/93, a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e 
rescindir o contratoWes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do 
pagamento de qualqu-uIta, desde que notifique a LOCADORA, por escrito, com 

antecedenciarninima de 36, inta) dias 

12.3.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente a LOCADORA e desde que 
esta não tenha incorrido em culpa a LOCATÁRIA ficara sujeita ao pagamento de multa 
equivalente a 1 (um) mês de aluguel segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei 
n° 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante 
para o término da vigência do contrato 

12.4. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a LOCATÁRIA poderá 
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia 
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 

12.5. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue 
diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento. 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 
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12.6. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

12.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7.3. Indenizações e multas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas e diretrizes emanadas 
pela Lei n° 8.245/91 e pela Lei Federal n° 8.666/93, bem qo subsidiariamente pelos 
preceitos do Direito Público, princípios da teoria geral dos cfiJtos e disposições de direito 

Wa  privado, que fazem parte integrante deste contra Ø igendentemente de suas 
transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A publicação resumida do presente contrato, no Diário Oficial do Estado, será 
providenciada pela LOCATÁRIA,  através de sua Divisão Administrativa ate o quinto dia útil 
do mês seguinte ao da assinatura 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comar114 Porto Velho, Capital  do  Estado  de  Rondônia, para  
dirimir todas  e  quaisquer  dúvas que em da execução do presente contrato. 

15.2. Para firmeza e com '%o ordado, é lavrado o presente TERMO DE 
CONTRATO, às fis.

1

ivro Especial de Contratos de n° 012/2018 que depois 
de lido e achado conforme, é assi'!to pelas partes dele sendo extraídas as cópias que se 
fizerem necessárias para sua publicação e execução, através de processo xerográfico, 
devidamente certificadas pela Equipe de Contas e Contratos da Divisão Administrativa da 
Defensori1'lica do Estado de Rondônia. 

Porto Velho/RO, 26 de Janeiro de 2017. 

FENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - LOCATÁRIA 
Marcus Edson de Lima 

Defensor Público-Geral do Estado 

B S DO VALE SCARPATTI ME - LOCADORA 
Bruna Silva do Vale Scarpatti 

Representante legal 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 8 
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PROCESSO: 3001.1692.2017.DPE.RO  
INTERESSADO: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
OBJETO: Locação de Imóvel de Machadinho D'Oeste - RO 

À 
Assessoria Jurídica 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia 

INFORMAÇÃO 

Diante da conclusão dos procedimentos financeiros de emissão das notas 

de crédito e de empenho, bem como da publicação do termo de ratificação de 

dispensa de licitação no DOE n° 243, de 28.12.2017, elaboramos a Minuta do 

Contrato n° 001/2018, análise da Assessoria Jurídica desta Defensoria Pública e 

posterior deliberação superior. 

Atenciosamente, 

Porto Velho, 22 de janeiro de 2018. 

..<_7
J) 

Renato Schaurich Monteiro 
Analista - Administração 

Divisão Adminsitrativa - DPE/RO 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RONDÕNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 
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PARECER N. 51/2018/AJDPE-RO 
Processo: 3001.162.2017/DPE-RO 
Interessada: Defensoria Pública do Estado 

Assunto: Contrato de locação de imóvel - Machadinho D'Oeste 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

Vieram os autos para análise da minuta do contrato de locação 

de imóvel com o objetivo de atender ao Núcleo de Machadinho D'Oeste, na 

comarca de Machadinho D'Oeste/RO (fls. 89/96) 

Vale destacar que, para que o contrato seja válido e eficaz, 

é necessário que preencha alguns requisitos legais, os quais estão contidos 

no art. 55, da Lei n. 8.666/93. Deste modo, passo a apreciar. 

        

        

        

        

        

     

     

 

/ 

   

       

        

Inc. 1 - o objeto e seus 
Cláusula la, item 1.1, fl. 89. 

elementos característicos; 
Inc. II - regime de 
execução ou a forma de Cláusula 1a, item 1.2, fl. 89. 
fornecimento 
Inc. III - preço/ condições 
de 
pagamento/critérios/data- 
base e periodicidade do 
reajustamento de 

Cláusulas 3, fl. 90-v. 
preços/critérios de 
atualização monetária entre 
a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
Inc. IV - prazos de início 
de etapas de execução, de 
conclusão, de entrega, de 

Clausula 5', fl. 91. 
observação e de recebimento 
definitivo, conforme o 
caso; 
Inc. V - crédito pelo qual 
correrá a despesa, com a 
indicação da classificação Cláusula 4, fl. 90. 
funcional programática e da 
categoria econômica; 
Inc. VI - garantias 

Dispensável no caso. 
oferecidas para assegurar 

ASSESSORIA JURÍDICA 
Rua Padre Chiquinho, 913 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 
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1 Possibilidade de a Administração investir-se na posse de bens, alienar coisas, promover 
contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços, etc. 

sua plena execução, quando 
exigidas; 
Inc. VII - direitos e as 
responsabilidades das Cláusulas 6a 7' e 10a, fls. 
partes, as penalidades 91/92 e fls. 93/94. 
cabíveis e os valores das 
multas; 
Inc. VIII - Casos de 
rescisão; 

Cláusula 9, fl. 93. 

Inc. IX - reconhecimento 
dos direitos da 
Administração, em caso de 

Clausula 12, 12.1, fl. 95. 
rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei 
de Licitação'; 
Inc. X - as condições de 
importação, a data e a taxa 

Dispensavel no caso. 
de cambo para conversão, 
quando for o caso; 
Inc. XI - a vinculação ao 
edital de licitação ou ao 
termo que a dispensou ou a

Cláusula 1a, 1.2, fl. 89. 
inexigiu, ao convite e à 
proposta do licitante 
vencedor. 
Inc. XII - legislação 
aplicável à execução do 

?reambulo e clausula 13, fl. 96. 
contrato e especialmente 
aos casos omissos. 
Inc. XIII - a obrigação do 
contratado de manter, 
durante toda a execução do 
contrato, em 
compatibilidade com as Cláusula 6a 6.1, alínea "j", 
obrigações por ele fl. 103. 
assumidas, todas as 
condições de habilitação e 
qualificação exigidas na 
licitação. 
Art. 55, § 20 - deverá 
constar necessariamente 
cláusula que declare 
competente o foro da sede Cláusula 15, fl. 96. 

da Administração para 
dirimir qualquer questão 
contratual. 

ASSESSORIA JURÍDICA 
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Não obstante, o preenchimento dos requisitos legais, com a 

inserção das cláusulas obrigatórias dispostas no art. 55 da Lei n. 

8.666/93, oriento para o esclarecimento de alguns pontos: 

Cláusula sexta (fl. 91) 

a) 6.1, "1", "III": consta a obrigação de aplicar insulfilm 

nas esquadrias da fachada, mas para que não haja dúvida, 

seria pertinente esclarecer quais são as características 

da película; 

b) 6.  1.Ç  "1", IV.: Para não haver dúvidas, orienta-se para a 

descrição precisa de que modo deve ser realizada a 

abertura do balcão e o rebaixo da alvenaria; 

c) 6.1, "1", V.: informa que os vãos entre as salas deverão 

ser fechados, de igual modo, seria pertinente indicar 

precisamente quais são as salas, bem como qual o material 

deverá ser utilizado para o fechamento; 

d) 6.1, "1", VI.: consta a obrigação de criar banheiro com 

acesso pela reservada ao Defensor Público, no entanto não 

há indicação de qual é a sala destinada ao Defensor 

Público; 

Observa-se, ainda, que no preâmbulo, consta como locadora 

Bruna Silva do Vale Scarpatti, pessoa física, ao passo que a discriminação 

da parte para assinatura à fl. 96, consta nome de pessoa jurídica, 

portanto, deverá ser corrigida a qualificação e descrição da parte locadora 

no preâmbulo e/ou a parte da assinatura, uma vez que pelos documentos 

constantes nos autos, se trata de pessoa jurídica em que a pessoa física é 

sócia-proprietária e representante legal. 

Também não se verifica a cláusula que permite a prorrogação 

do contrato de locação, que deverá ser precedida da comprovação da 

vantajosidade para a Administração, inclusive mediante a realização da 

pesquisa de preços de mercado ou de preços contratatos por outros órgãos e 

ASSESSORIA JURÍDICA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 
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RITHYELLE 
Assesso a 
Defensor 

EIROS BISSI DO NASCIMENTO 
rídica Chefe 
blica 

LHEPNE BARRETO DE MELO 
sor de Defensora Pública 

Assessoria Jurídica 

DEFENSOR IA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

entidades da Administração Pública, bem como prever que a prorrogação 

deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Pelo exposto, a assessoria entende que deverão ser 

esclarecidos os apontamentos e corrigidas as irregularidades como condição 

para a aprovação da minuta, conforme fundamentado na manifestação. 

Porto Velho, ~ janeiro de 2018. 

2 Conforme modelo fornecido pela AGU: www.agu.gov.br/page/download/index/id/5813866  
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MARCUS EDSON DE LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 

DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

CONCLUSÃO 
Aos 23 dias do mês de janeiro do ano de 2018, faço os presentes autos conclusos 
ao Excelentíssimo Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Marcus Edson de Lima, 
par.as deliberações pertinentes. Do que, para constar, lavro este termo. Eu, 

.Giovane de Souza Maia, Técnico Administrativo, matrícula n 300130614, 
subsc'evi. 

Processo n2: 3001.1692.2017 - DPE/RO 

Assunto: Contratação de locação de imóvel - Machadinho D'oeste. 

Destino: Divião Administrativa 

DECISÃO 

Vistos. 

Acolho integralmente a Manifestação Jurídica n2  

51/2018/AJDPE-RO, contida às fls. 98/99 e determino o encaminhamento dos 

autos à Divisão Administrativa/Contratos para esclarecimento/ saneamento 

de todos os apontamentos contidos no corpo do parecer retromencionado. 

Porto Velho/,-239e jan,iro de 2018. 
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Chefe da da Div » "ministrativa 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

  

  

PROCESSO: 3001.1692.2017.DPE.RO  
INTERESSADO: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
OBJETO: Locação de Imóvel de Machadinho D'Oeste - RO 

À 
Divisão de Engenharia 

INFORMAÇÃO 

Da Decisão exarada pelo Defensor Público Geral, Dr. Marcus Edson de 

Lima, fl. 100, considerando Parecer n° 51/2018/DJDPE-RO, solicitamos os 

esclarecimentos dos aspectos apontados na cláusula sexta, item "1", III a VI, 

conforme fl. 99. 

Após, retorne os autos para que esta Divisão possa corrigir as demais 

irregularidades e providenciar o contrato para assinatura das partes. 

Atenciosamente, 

Porto Velho, 25 de janeiro de 2018. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA \9 D.E. 

Processo no  3001.1692.2017/DPE-RO 

Interessado: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 

Assunto: Locação de Imóvel / Núcleo de Machadinho d'Oeste 

À Divisão Administrativa 

INFORMAÇÃO 

Em atenção à manifestação jurídica n°  51/2018/AJDPE-RO, contida às fls. 98/99, 

esclarecemos as obrigações dispostas na Cláusula sexta da Minuta do Contrato n° 001/2018. 

Item 1- Adaptar as instalações sanitárias para portadores de necessidades especiais segundo 

a NBR 9050. Conforme descrição abaixo: 

ABNT NBR 9050:2004 

7.3.1.2 Localização das barras de apoio 

A localização das barras de apoio deve atender às seguintes condições: 

a) junto à bacia sanitária, na lateral e no fundo, devem ser colocadas barras horizontais para apoio e 
transferência, com comprimento mínimo de 0>80 m, a 0>75 m de altura do piso acabado (medidos pelos 
eixos de fixação). A distância entre o eixo da bacia e a face da barra lateral ao vaso deve ser de 0,40 m, 
estando esta posicionada a uma distância mínima de 0,50 m da borda frontal da bacia. A barra da 
parede do fundo deve estar a uma distância máxima de 0,11 m da sua face externa à parede e estender-
se no mínimo 0,30 m além do eixo da bacia>  em direção à parede lateral, conforme figura 116; 

b) na impossibilidade de instalação de barras nas paredes laterais, são admitidas barras laterais articuladas 
ou fixas (com fixação na parede de fundo), desde que sejam observados os parâmetros de segurança e 
dimensionamento estabelecidos conforme 7.2.4, e que estas e seus apoios não interfiram na área de 
giro e transferência. A distância entre esta barra e o eixo da bacia deve ser de 0,40 m, sendo que sua 
extremidade deve estar a uma distância mínima de 0,20 m da borda frontal da bacia, conforme 
figura 117; 

c) no caso de bacias com caixa acoplada, deve-se garantir a instalação da barra na parede do fundo, do 
forma a se evitar que a caixa seja utilizada como apoio. A distância mínima entre a face inferior da barra 
e a tampa da caixa acoplada deve ser de 0,15 m, conforme figura 118. 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

De acordo com o que relatamos acima, esperamos ter informado com clareza as 

intervenções necessárias, e nos colocamos a disposição para demais informações que julgarem 

necessárias. Diante de todo exposto, encaminhamos os autos para análise e posterior deliberação 

o superior. 

Atenciosamente, 

Porto Velho, 26 de janeiro de 2018. 

aLo VtcL1" 
GUSTAVO DA COSTA LEAL 

Analista em Engenharia Civil CREA 9947-13/RO 

Chefe da Divisão de Engenharia - Portaria n9  1447/2017 

Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Processo n° 3001.1692.2017/DPE-RO 

Interessado: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 

Assunto: Locação de Imóvel / Núcleo de Machadinho d'Oeste 

À Divisão Administrativa 

INFORMAÇÃO 

Em atenção à manifestação jurídica n° 51/2018/AJDPE-RO, contida às fis. 98/99, 

esclarecemos as obrigações dispostas na Cláusula sexta da Minuta do Contrato n° 001/2018. 

Item III - Película de alto desempenho para o controle solar, devendo possuir climatização 

superior, bloqueando a radiação infravermelha (causadora do calor) e os raios UV (causadores do 

desbotamento e câncer na pele) 

Item IV - Balcão de atendimento: deve ser executado através de abertura na parede de 1,0m 

X 2,0m, devendo possuir verga e contra verga, moldada in loco em concreto armado. Conforme 

ilustração abaixo: 
1 

/ 
2.00 

1 

CD 
o.  

-- PEDRA MARMORE 

('1 
o 

LO 100 I / - BASE EM ALVENARIA 

4 
FACHADA DO BALÇAO 

Escala: 1/25 

CD 
CD  . 

if 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Item V - Fechamento dos vãos existentes entre as salas: os vãos a serem isolados sãos os 

existentes entre a cozinha e sala de assessor e entre as salas de assessores (LINHAS EM AZUL), 

deverão ser executados com alvenaria convencional, recebendo emboço único, massa corrida e 

pintura a fim de regularizar a alvenaria de vedação entre os ambientes. 

Item VI - Banheiro a ser criado, com acesso pela sala reservada ao Defensor Público, 

conforme ilustração abaixo: 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA 

De acordo com o que relatamos acima, esperamos ter informado com clareza as 

intervenções necessárias, e nos colocamos a disposição para demais informações que julgarem 

necessárias. Diante de todo exposto, encaminhamos os autos para análise e posterior deliberação 

superior. 

Atenciosamente, 

Porto Velho, 26 de janeiro de 2018. 

GUSTAVO DA COSTA LEAL 

Analista em Engenharia Civil CREA 9947-D/RO 

Chefe da Divisão de Engenharia - Portaria n2  1447/2017 

Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

CONTRATO N° 00II20I8IDPEIRO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
RONDÔNIA - LOCATÁRIA - E BRUNA 
SILVA DO VALE SCARPATTI - LOCADORA 
- PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - DP/RO, de um lado, pessoa 
jurídica de direito publico interno inscrita no CNPJ sob o no 0,,11 72 076/0001-95 com sede 
na Rua Padre Chiquinho n° 913 Pedrinhas Porto Velho! este ato representado pelo 
Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Marcus Edson$'é portador da cédula de 
identidade n° 29275167-9 SSP/SP e inscrito no Cadastro de oas Físicas sob o n° 
276.148.728-19, residente e domiciliado nesta cidade, Porto elho-RO, doravante 
designada LOCATÁRIA, e BRUNA SILVA DO VALE SCARPATTI portadora do RG n° 
905606 SSP/RO e CPF n° 911.352.902-10, residente e domiciliada na Rua Piauí, n° 3146, 
Bairro Centro, Machadinho D'Oeste, doravante denominada LOCADORA, celebram entre si 
o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, nos termos do art. 24, X da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho . 1993, e da Lei Federal ri0  8.245, de 18 de outubro de 
1991, e suas alterações posteriorz. elativo aos procedimentos expressos no Processo 
Administrativo n° 3001.1692.2017-D -O, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB .O 

1.1 O objeto deste contrato é a locação do imóvel localizado Av. Diomero Moraes Borba, 
3181, Bair Centro, Machadinho D'Oeste, para implantação da Defensoria Pública do 
Estado na t.ca de Machadinho D'Oeste. 

1.2. Este co a'ik!i celebrado com dispensa de licitação nos termos do artigo 24, X da Lei 
au'!iriza  a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado ao 

atenn'i)finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação 
e locali condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, s gundo avaliação prévia", conforme termo de ratificação da dispensa de licitação 
publicado no DOE/RO n°243 de 28/12/2017, fl. 88. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E ORDEM DE 
PREVALÊNCIA 

2.1. Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição de suas 
respectivas redações, e terão plena validade, o Projeto Básico, a Proposta da LOCADORA, 
nos termos expressamente aceitos pela LOCATÁRIA e o Termo de Vistoria realizado pelos 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 
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prepostos da Defensoria Pública juntamente com a LOCADORA que informa o real estado 
de conservação e limpeza do imóvel. 

2.2. Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação ou divergência entre este CONTRATO e os 
demais documentos mencionados acima ou entre esses últimos, prevalecerá este 
CONTRATO e depois os referidos documentos na ordem em que estão nomeados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O valor global anual do presente contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
fixos e irreajustáveis. 

3.2. O valor deste contrato será pago em prestações mensais - alugueres - de R$ 3 000 00 
(três mil reais). O referido valor será depositado em conta corrente em nome da 
LOCADORA, mediante apresentação do recibo correspondente 

3.3. Na hipótese do recibo apresentar erros ou dúvidas qu.$ exatidão nas descrições, a 
LOCATÁRIA o devolverá à LOCADORA, no prazo de O ?cin' .ias úteis, para que este 
promova a correção devida, sendo que aquela terá idêntico prazo efetuar o pagamento 

respectivo, a contar da data da reapresentação na Divisão Administra vã daquela. 

3.4. O valor do aluguel somente poderá ser reajustado em caso de prorrogação do prazo de 
vigência, tendo como base de cálculo a variação encontrada pelo ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS - MERCADO (IGP-M) no período. Na ausência deste índice, será utilizada base 
de cálculo oficial que tenha a mesma equivalência. 

3.5 No caso de reajuste este pcida ser efetuado por meio de um apostilamento nos 
termos do art. 65, § 81  da Lei Federal '6/93. 

3.6. O pagamento se dará ? '30 (trinta) dias da apresentação do recibo, que 
deverá vir acompanhada daIrtidões de regularidade, devidamente certificado pela 

autoridade competente. 

3.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

CLÁUSUL$fARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 

4.1. Os recottj
,
cessários para pagamento da referida locação são provenientes do 

orj.da1jef- oria Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO, conforme Consulta 
Nota , n° 2018NC00002, devidamente consignado na Nota de Empenho n° 
2018N à406, ambas no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), para atender este 
exercício. despesa correrá por conta da seguinte programação: 03122204321820000; 
Fonte do Recurso: 0100000000; Nat. Desp.: 33.90.36, já consignado no Orçamento 
Programa da Deferisoria Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO. 

4.2. As parcelas da despesa relativa à parte a ser executada em exercício subsequente 
(saldo contratual) serão consignadas mediante a emissão de nova nota de empenho, com 
base no dia do vencimento do contrato no mês de janeiro do respectivo exercício financeiro, 
condicionada à liberação da base de dados do SIAFEM. 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato é de um ano, INICIANDO-SE A PARTIR DO DIA 
16/02/2018 ATÉ O DIA 16/02/2019. 

5.2. O prazo de início de vigência corresponde ao intervalo de 60 (sessenta) dias corridos 
necessários a realização das adequações descritas na Cláusula 6.1, "m". 

5.3. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das 
chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 

5.4. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação 11  Iocado, 
na forma do artigo 80  da Lei n° 8.245/91. 

5.5. A prorrogação deste contrato deverá ser promovida mediante celeb o de termo 
aditivo, enquanto houver necessidade e interesse público a ser atendido, ecedido de 
pesquisa mercadológica ou pesquisa de preços praticados na administração pú.Iica. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 

6.1. A LOCADORA é obrigada a: 

a) Entregar à LOCATÁRIA o imóvel alugado ej[feitas condições de servir ao uso a 
que se destina, e em estrita observâ cia das e ificações de sua proposta; 

b) Garantir, durante o tempo da locaçã6 pacíb do imóvel locado; 

c) Pagar o Imposto Sobre a Prriedade Ur.l. SPTU; 

d) Manter, durante a locação aS e o destino do imóvel; 

e) Responder pelos vi 4 à locação; 

f) Fornecer à LOCATÁ'!caso esta solicite, descrição minuciosa do estado do 
imóvel, quando de sua e.a, com expressa referência aos eventuais defeitos 
existentes; 

Fornecer mensalmente à LOCATÁRIA recibo da importância a ser por este paga, 
de conter no corpo do recibo a descrição do objeto, o número do contrato e o 
núm sua a conta bancária para depósito do pagamento do aluguel; offik 

da escritura, em caso de venda a terceiro, a obrigação de serem 
nte respeitadas, pelo comprador, as condições deste contrato; 

ciência a LOCATÁRIA, no caso de opção pela venda do imóvel, para que exerça 
o s direito de preferência; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, conforme disposto no artigo 55, inciso XIII da lei n° 8.666/93; 

k) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa nas 
situações prevista no art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

1) Realizar as seguintes adequações e as indicadas na proposta em até 15 (quinze) 
dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato: 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

1. Adaptar as instalações sanitárias para portadores de necessidades especiais 
segundo a NBR 9050; 
II. Pintar a fachada nas cores institucionais da Defensoria Pública, conforme 
!ayout apresentado pela Divisão de Engenharia (cor: "verde mesa de sinuca" ou 
"Suvinil R059"),- 
111. Película de alto desempenho para o controle solar, devendo possuir 
climatização superior, bloqueando a radiação infravermelha (causadora do calor) e 
os raios UV (causadores do desbotamento e câncer na pele); 
IV. Balcão de atendimento: deve ser executado através de abe, 

tF o= 

e de 
1 ,0m X 2,0m, devendo possuir verga e contra verga, moldada in reto 
armado; 
V. Fechamento dos vãos existentes entre as salas: os vãos a Tem isolados 
sãos os existentes entre a cozinha e sala de assessor e entreis salas de 
assessores (LINHAS EM AZUL), deverão ser executados coTn alvenaria 
convencional, recebendo emboço único, massa corrida e pintura a fim de regularizar 
a alvenaria de vedação entre os ambientes; 
VI. Banheiro a ser criado, com acesso pia sala reservada ao Defensor Público. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIcÇÕES DA$CATARIA 

7.1. Cumpre à LOCATÁRIA: 

a) Pagar o aluguel e os encargos da locaÕ exigíveis, no prazo estipulado neste 
instrumento contratual; 

b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu 
fosse; 

c) Pagar todas despesas ligadas à conservação do imóvel, tais como, energia, 
telefone e multa'cuniàrias decorrentes do não pagamento e atraso das quantias 
mencionadas nest!ssalvando-se quanto à contribuição de melhoria; 

d) Restituir o imóvel, finda a Locação, no estado em que recebeu, salvo o desgaste do 
seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

e) Levar imediatamente ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer 
dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como eventuais turbações de 
terceiros; 

f) Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 
instalações, provocados por seus subordinados ou clientela a que se destina; 

g) Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e 
por escrito da LOCADORA,- 

h) Em conjunto com a LOCADORA, realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das 
chaves fazer o levantamento por escrito de todos os defeitos no imóvel, antes de 
ocupá-lo, assinando as partes o documento; 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

CLÁUSULA OITAVA - DOS REPAROS NECESSÁRIOS E CONSTRUÇÕES 

8.1. A LOCATÁRIA consentirá na feitura de reparos, quando urgentes e necessários ao uso 
e conservação dos imóveis, nas seguintes condições: 

8.2. Se as obras de reparos perdurarem por mais de 10 (dez) dias, haverá abatimento 
proporcional ao aluguel; 

8.3. Se as obras de reparos perdurarem por mais de 30 (trinta) dias, tolhendo o uso regular 
do prédio, o contrato poderá ser rescindido. 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DA LOCATÁRIA 

9.1. Com base no §30  do artigo 62 e no artigo 58, 1 e II da Lei n° 8.666/93.ibtuis a 
LOCATÁRIA as seguintes prerrogativas: 

- modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação ao atendiment$a finalidade 
de interesse público a que se destina, sendo sempre assegurada à LOCADORA a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste; 

II - rescindir unilateralmente o contrato, independ-ntemente do pagamento de multa ou de 
aviso prévio, após autorização escrita e fundamlftj.da  da autoridade competente, pelos 
motivos a seguir: 

a) Não cumprimento ou cumprimento i' lar das oigações da LOCADORA; 

b) Razões de interesse público, de alta re amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade a que está subordinado o órgão que 
intermedeia o presente ajuste, e exaradas no processo administrativo a que se refere 
o contato; 

c) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do  contrato. 

9.2. Rescindido o c'! o pelos motivos enumerados nas alíneas "b" e "c" desta cláusula, 
sem que haja culpá LOCADORA, será o mesmo ressarcido dos prejuízos 
comprovacamente sofridos .-. era direito ao pagamento dos alugueis relativos ao período em 
que vigeu o ajuste 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 imca  de inexecução deste contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execo inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas o 
LOCADOR,' estará sujeito às seguintes sanções administrativas, garantida prévia defesa, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

- Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas diretamente a Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia, de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
Rua Padre Chiquinho, 913 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 69 3216-7287 1 5052 1 5053 1 5057 1 5059 
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a) De 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por inexecução total ou 
parcial de qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras 
alíneas deste inciso, e aplicada em dobro na sua reincidência, independentemente das 
demais sanções cabíveis. 

b) De 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a 12 (doze) meses do Contrato, 
pela recusa injustificada da LOCADORA em firmar o Contrato, ou em aceitar ou em 
retirar o instrumento equivalente, ou deixar de apresentar os documentos exigidos 
para sua celebração, ou deixar de entregar documentação exigida no Contrato, 
independentemente das demais sanções cabíveis.  

c) De 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, pela recusa em corrigir ou 
substituir qualquer serviço rejeitado ou com defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivarem nos 02 (dois) dias qtie se seguirem a data da 
comunicação formal da rejeição independentemente das de .s sanções cabíveis.  

d) De 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente aP  2 (.- meses do Contrato no 
caso de sua rescisão por ato unilateral da Administração i.tivado por culpa da 
LOCADORA, garantida defesa prévia, independentemente das demai sanções cabíveis. 

III - Impedimento de licitar e contratar com entidades públicas do Estado de Rondônia, 
com o consequente descredenciamento do SICAF pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas no Contrato e das demais cominações legais, para a 
LOCADORA que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 
Contrato, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execuç 
fraudar na execução do 
falsa ou cometer fraude fis 

e seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
ortar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
direito à ampla defesa. 

10.2. As sanções previstas nos i:. os 1 serão aplicadas pelo Fiscal do Contrato, a sanção 
prevista nos inciso II será aplicada elo (a) chefe da Divisão Administrativa e do inciso II1 
será aplicada pela DPE/RO, na pessoa do Defensor Público-Geral. 

10.3. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, facultada a defesa prévia ao interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação para as sanções previstas nos incisos 1 e II acima e de 10 
(dez) dias para a do inciso III. 

10.4. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento 
de licitar e contratar com entidades públicas estaduais, o licitante será descadastrado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações 
legais. 

10.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a LOCADORA fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da LOCADORA, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou judicialmente. 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DivisÃo ADMINISTRATIVA 
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10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
LOCATÁRIA, observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

11.1. As Partes declaram que, preferencialmente, todas as comunicações entre si durante a 
execução do presente contrato serão sempre por escrito, mas podendo ser de outra forma 
admitida no Direito, de conformidade com a urgência e natureza da situação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a posibiIidade de sua rescisão 
independentemente de aviso ou interpelação no caso de4Øração de quaisquer das 
cláusulas acordadas e demais hipóteses previstas na le, L o, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.2. A LOCATÁRIA poderá rescindir este Termo de Contrato, semiWlquer ônus, em caso 
de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à 
LOCADORA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

12.2.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a 
execução dos valores das multas e indenizações devidas à LOCATÁRIA, bem como a 
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das 
penalidades previstas neste instru 

12.3. Também constitui mo ivo para - -scisão do contrato a ocorrência das hipóteses 
enumeradas no art. 78 da L. -. exceção das previstas nos incisos VI, IX e X, 
que sejam aplicáveis a esta re . e locatícia. 

12.3.1. Nas hipóteses de rescisã' que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666/93, desde que ausente a culpa da LOCADORA, a LOCATÁRIA a ressarcirá dos 
prejuízos re.ularmente comprovados que houver sofrido. 

12.3.2. CaSjor  razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do 
inciso XII 78 da Lei n° 8.666/93, a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e 
re'o antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do 
pa. st, qualquer multa, desde que notifique a LOCADORA, por escrito, com 
anteccia ima de 30 (trinta) dias. 

12.3.2.1. ta hipótese, caso não notifique tempestivamente a LOCADORA, e desde que 
esta não tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa 
equivalente a 1 (um) mês de aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 40  da Lei 
n° 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante 
para o término da vigência do contrato. 

12.4. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a LOCATÁRIA poderá 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 
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14.1. A publicação resumida do 
providenciada pela LOCATÁRIA, atra 
do mês seguinte ao da assi 

ente contrato, no Diário Oficial do Estado, será 
e sua Divisão Administrativa, até o quinto dia útil 

DEFENSORJA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia 
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 

12.5. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue 
diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento. 

12.6. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

12.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum 

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMIS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normàiS diretrizes emanadas 
pela Lei n° 8.245/91 e pela Lei Federal n° 8.666/93, bem como subsidiariamente pelos 
preceitos do Direito Público, princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito 
privado, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA'.f FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarcde Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia, para 
dirimir todas e quaisquer dúvidas que surgirem da execução do presente contrato. 

rmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE 
fls. / do Livro Especial de Contratos de n° 012/2018 que depois 

nforme, é assinado pelas partes dele sendo extraídas as cópias que se 
para sua publicação e execução, através de processo xerográfico, 

ificadas pela Equipe de Contas e Contratos da Divisão Administrativa da 
úblTca do Estado de Rondônia. 

Porto Velho/RO, 29 de Janeiro de 2017. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - LOCATÁRIA 
Marcus Edson de Lima 

Defensor Público-Geral do Estado 

BRUNA SILVA DO VALE SCARPATTI - LOCADORA 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 
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Chefe Divisã.í d inistrativa 

FESTA Renatós'chaun  
1 

ch Monteiro 
Analista -Administração 

WEfRO 

DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 3001.1692.2017.DPE.RO  
INTERESSADO: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
OBJETO: Locação de Imóvel de Machadinho D'Oeste - RO 

Ao Excelentíssimo 
Defensor Público Geral do Estado de Rondônia 

INFORMAÇÃO 

Diante das informações apresentadas pela Divisão de Engenharia, fls. 98-

106, foram propostos esclarecimentos para os apontamentos indicados pela 

Assessoria Jurídica. Além disso, informara também a preferência da contratada por 

locar o imóvel por intermédio da pessoa física, conforme consta na fl. 66. 

Incluímos, ainda, a cláusula que permite a prorrogação do contrato de 

locação mediante comprovação da vantajosidade para a administração, realização 

de pesquisa de preços de mercado ou preços praticados em outros órgãos da 

administração pública e utilização do termo aditivo como instrumento da referida 

celebração. 

Pelo exposto, tendo providenciado todas as correções e esclarecimentos 

no que pertine aos apontamentos da ASSEJUR-DPE/RO, acolhidos por Vossa 

Excelência, enviamos os p. autos para deliberação superior acerca da assinatura do 

presente instrumento contratual. 

Atenciosamente, 

Porto Velho, 29 de janeiro de 2018. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP 76801-490 - Porto Velho - RO 
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(FLLI IÍÍ  

\ Gabinete 
7 

Porto VelhqI de ja 'iro de 2018. 

MARCUS EDSON DE LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 

DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

CONCLUSÃO 
Aos 29 dias do mês de janeiro do ano de 2018, faço os presentes autos 
conclusos ao Excelentíssimo Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Marcus 
Edson de lima, para as deliberações pertinentes. Do que, para constar, 
lavro este termo. Eu, I9j. Giovane de Souza Maia, Técnico Administrativo, 
matrícula n2  300130614, subscrevi. 

Processo n2: 3001.1692.2017 - DPE/RO 

Assunto: locação de imóvel - Machadinho do Oeste. 

Destino: Divisão Administrativa 

DESPACHO 

Vistos. 

Tendo como supedâneo os esclarecimentos prestados 

pela Divisão de Engenharia, bem como a manifestação exarada pela 

chefia da Divisão Administrativa à fl. 111, APROVO a minuta 

contratual jungida às fls. 107/110, vez que se encontra apta para 

assinatura. 

À Divisão Administrativa para prosseguimento do 

feito. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 
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Porto Velho, 01 de fevereiro de 2018. 

ESTA 
in istrativa Che 

ARI 
e da 1 

DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 3001. 1692.2017.DPE.RO  
INTERESSADO: Deferisoria Pública do Estado de Rondônia 
OBJETO: Locação de Imóvel de Machadinho D'Oeste/RO 

Ao Excelentíssimo 
Defensor Público Geral do Estado 

INFORMAÇÃO 

Da assinatura do Contrato n° 001/2017/DPE/RO, sugerimos, salvo melhor 

juízo, a designação do Dr. Wilson Neves de Medeiros, Defensor Público, matrícula 

n° 300.130.469, como fiscal titular, bem como da Sra. Beatriz Garcia Carvalho, 

Chefe de Secretaria de Núcleo, matrícula n° 300.130.330, para a condição de fiscal 

suplente do referido contrato, atendendo as disposições contratuais e o termo de 

referência. 

Respeitosamente, 

Renato àúhcUrá  Monteiro 
Analista - Administração 

O'EJRO 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 3216-7286/7289/ 7287 15053 15057  / 5013 
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Ofício n° 030/201 8/DA/DPE 
Porto Velho, 02 de fevereiro de 2018. 

À Senhora 
BRUNA SILVA DO VALE SCARPATTI 
Locadora do Imóvel Sede do Núcleo da Defensoria de Costa Marques/RO 

Assunto: Contrato n° 001/2018/DPEIRO. 

Prezada Senhora, 

Encaminhamos para as devidas assinaturas 03 (três) vias do Contrato 

no 001/2018/DPE/RO e a Nota de Empenho n° 2018NE00006. Após, solicitamos que 

proceda à devolução de 02 (duas) das mencionadas vias à Divisão 

Administrativa/DPE. 

Qualquer dúvida ou informação, entrar em contato com esta 

Subscritora, Chefe de Divisão Administrativa/DPE, pelo telefone (069) 99233-9787 

ou por e-mail administracao@defensoria.ro.def.br. 

Atenciosamente, 

t_ 

RenátoScháriá Monteiro 
Ana\Sta - pmtnistraÇa° 

oFEjrO 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Pedrinhas - CEP 76801-490 

Fones: 69 3216-5051 1 5052 1 5053 1 5057 1 5059 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

/ 0 N 

CONCLUSÃO 
Aos 05 dias do mês de fevereiro do ano de 2018, faço os presentes autos conclusos ao Excelentíssimo 

Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Marcus Edson de Lima, para as deliberações pertinentes. Do 

que, para constar, lavro este termo. Eu, Giovane de Souza Maia, Técnico Administrativo, 

matrícula n2  300130614 subscrevi. 

Processo n23001.1692.2017/DPE-RO 

Assunto: Locação de imóvel - Machadinho do Oeste. 

Destino: Divisão Administrativa 

DESPACHO 

Vistos. 

Em atenção à informação prestada à fl. 113 , ACOLHO as sugestões 

apontadas. 

Assim, encaminhem-se os autos à Divisão Administrativa para as 

medidas de estilo e devido prosseguimento do feito. 

Porto Velho/RO;Õ5 de fe iro de 2,ó18. 

ÁEs EDSOT(DE LIMA 

fensor Público-Geral do Estado 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA FL - 

PORTARIA N° /201 8/GAB/DPE 

Porto Velho, 07 de fevereiro de 2018. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Constituição Federal/88, pela Constituição Estadual, pela Lei 

Complementar Federal n080 de 12 de janeiro de 1994 e pela Lei Complementar Estadual 

n° 117 de 04 de novembro de 1994. 

RESOLVE: 

Art. 1°. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. WILSON NEVES DE MEDEIROS, 

matrícula n° 300.130.469, como fiscal titular do Contrato n° 001/2017/DPE/RO, referente ao 

Processo Administrativo n° 3001.1692.2017/DPE/RO, com a finalidade de acompanhar os 

procedimentos de aluguel de imóvel sede da Defensoria Pública do Estado de Rondônia no 

núcleo de Machadinho do Oeste. 

Art. 2°. DESIGNAR a servidora, Sra. BEATRIZ GARCIA CARVALHO, Chefe de 

Secretaria de Núcleo, matrícula n° 300.130.330, como fiscal suplente no caso de 

impedimentos e afastamentos legais do fiscal titular. 

Art. Y. O fiscal terá como competência fiscalizar e certificar os serviços realizados pela 

contratada; determinar ações necessárias à correção das falhas na execução do contrato; 

comunicar a Chefe da Divisão Administrativa sobre falhas não sanadas ou danos causados 

pelo executor do contrato; manter livro de ocorrência; sendo instruído a preencher 

mensalmente o relatório de acompanhamento e fiscalização, atualizar certidões e documentos 

hábeis para pagamento da despesa. 

Art. 5°. Tais atividades serão acompanhadas e monitoradas diretamente pela Chefia da 

Divisão Administrativa. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre ChÊquinho, 913 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 
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DEFENSOR1A PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 1 

 

Art. W. As decisões e providências superiores à competência do serviço de fisca1izaao 

deverão ser solicitadas à Divisão Administrativa em tempo hábil para adoção de medidas 

pertinentes e submissão à deliberação superior. 

Art. 70. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. W. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se. 

NS LUCAS IMMICH 
Subdefensor Público-Geral 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÕNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913 - Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 
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Art. 71. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 81. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se. 

L ASiMMICH 
Su idefensor Público-Geral 

o 

49 

PORTARIA N° 0188/2018/GAB/DPE 

Porto Velho, 07 de fevereiro de 2018. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Constituição Federal/88, pela Constituição Estadual, pela Lei 
Complementar Federal n080 de 12 de janeiro de 1994 e pela 
Lei Complementar Estadual n° 117 de 04 de novembro de 
1994. 

RESOLVE: 

Art. 1°. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. WILSON NEVES 
DE MEDEIROS, matrícula n° 300.130.469, como fiscal titular 
do Contrato n° 001/2017/DPE/RO, referente ao Processo 
Administrativo n° 3001 .1692.2017/DPE/RO, com a finalidade de 
acompanhar os procedimentos de aluguel de imóvel sede da 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia no núcleo de 
Machadinho do Oeste. 

Art. 20. DESIGNAR a servidora, Sra. BEATRIZ GARCIA 
CARVALHO, Chefe de Secretaria de Núcleo, matrícula n° 
300.130.330, como fiscal suplente no caso de impedimentos e 
afastamentos legais do fiscal titular. 

Art. 30. O fiscal terá como competência fiscalizar e certificar os 
serviços realizados pela contratada; determinar ações 
necessárias à correção das falhas na execução do contrato; 
comunicar a Chefe da Divisão Administrativa sobre falhas não 
sanadas ou danos causados pelo executor do contrato; manter 
livro de ocorrência; sendo instruído a preencher mensalmente o 
relatório de acompanhamento e fiscalização, atualizar certidões 
e documentos hábeis para pagamento da despesa. 

Art. 50. Tais atividades serão acompanhadas e monitoradas 
diretamente pela Chefia da Divisão Administrativa. 

Art. 60. As decisões e providências superiores à competência 
do serviço de fiscalização deverão ser solicitadas à Divisão 
Administrativa em tempo hábil para adoção de medidas 
pertinentes e submissão à deliberação superior. 
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TEM DOCUMENTO ASSUNTO/OBJETIVO 

PRIMEIRO TERMO DE 
1

APOSTILAMENTO - CONTRATO N° ALTERAÇÃO DO LOCADOR DO IMÓVEL DE 

042/2011
MACHADINHO DO OESTE 

2
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 001/2017/DPE/RO

SEGURANÇA ARMADA - COLUMBIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

LOCAÇÃO DO IMÓVEL DE COSTA MARQUES/RO 

4 PORTARIA DE FISCAIS
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE MACHADINHO 
D 'OESTE 

1, - \ ECC 
OFÍCIO N° 039/2018/DA/DPE 

Porto Velho, 07 de fevereiro de 2018. 

Ao Senhor 
WILSON DIAS DE SOUZA 
Diretor da Imprensa Oficial do Estado de Rondônia 
NESTA 

Senhor Diretor, 

Solicitamos os bons préstimos de Vossa Senhoria no sentido de autorizar a 

publicação em Diário Oficial do Estado de Rondônia, dos documentos abaixo relacionados. 

Salienta-se que referido documento torna pública rotinas relacionadas aos contratos 

administrativos desta DPE/RO e visam atender aos mandamentos legais contidos na 

Lei 8.666/93. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

ESTA 
Administrativa 

DE - A PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Pedrinhas - CEP 76.801-490 

Fones: 69 3216-5051 15052 15053 1 5057 1 5059 
www.defensoria.ro.def.br  
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OFICIAL 
Estado de Rondônia 

PORTO VELPIQ, 08.02.2 

  

  

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 042/2011/ 
DPE/RO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N 042/2011/ 
DPE DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA - LOCATÁRIA E ALEXANDRE DARTIBALLI - 
LOCADOR - PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - DPE/RO, de 
um lado, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.072.076/0001-95, com sede na Rua Padre Chiquinho, n° 913, Pedrinhas, 
Porto Velho/RO, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado 
em Substituição, Dr. Hans Lucas Immich, portador da cédula de identidade 
no 2069385595 SJTCII/RS e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
995.011.800-00, residente e domiciliado nesta cidade, Porto Velho-RO, doravante 
designada como LOCATÁRIA, e, ALEXANDRE DARTIBALLI, portador do RG n° 
427.230 SSP/RO e CPF n° 421.018.322-91, doravante denominado LOCADOR, 
celebram entre si o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL, nos termos 
do art. 24, X da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei Federal 
n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, e suas alterações posteriores, relativo aos 
procedimentos expressos no Processo Administrativo n 3001.0680.2011 -DPE/RO 

xo 1, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO LOCADOR 
§11  O presente instrumento tem como objetivo alterar o Locador do imóvel, 

objeto do presente instrumento contratual, a fim de designar o Sr. CARLOS 
AUGUSTO FIGUEIRA DARTIBALLI, portador do RG n°7.416.354 SSP/SC, e CPF 
n° 204.857.789-04, atual proprietário, em razão de uma venda realizada pelo Sr. 
ALEXANDRE DARTIBALLI, antigo proprietário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 

mencionado acima. O registro deste reajuste por apostila está respaldado nas 
disposições do artigo 65, § 81  da Lei 8.666/1993. 

Porto Velho, 01 de fevereiro de 2018. 

MARCUS EDSON DE LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 00II20I7IDPE/RO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2017/OPE/RO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ARMADA 
QUE CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA E 
EMPRESA COLUMBIA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM. 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÕNIA - DPE/RO, de 
lado, pessoa jurídica  de direito público interno, inscrita rio CNPJ sob o n° 
72.076/0001-95, com sede na Rua Padre Chiquinho, n°913, Pedrinhas, nesta 

.,.ital, neste ato representado Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Marcus 
Edson de Lima, portador da cédula de identidade n°29275167-9 SSP/SP e inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 276.148.72819, residente e domiciliado 
nesta cidade, Porto Velho-RO, doravante designado CONTRATANTE, COLUMBIA 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.050.77810001-30, com sede à Rua Pedro 
Ivo, 252, Bairro Costa e Silva, nesta cidade, neste ato representada por sua Sócia-
Gerente Sra. Patrícia dos Santos Almeida, brasileira, empresária, portadora 
da carteira de identidade RG 610.215 SSP/RO, inscrita no CPF 705.683.242-34, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Aditivo, 
que atende o Processo Administrativo n° 3001 .0391 .2016/DPE-RO - ANEXO 1. 
regulando-se pela Lei Federal n° 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
A vigência será prorrogada por mais 12 (doze) meses sendo de 03 de 

fevereiro de 2018 a 03 de fevereiro de 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
O valor global para este período será de R$ 798.184,41 (setecentos e noventa 

e oito mil, cento e oitenta e quatro reais e quarenta e um centavos). 

§ 10  - O valor anual global do contrato 001/2017 fica mantido até março do 
presente exercício, quando ocorrerá negociação para reajuste, vez que será 
celebrada a CCT 2018/2019, majorando os valores salariais. 

§2° Fica a cargo da contratada enviar o pleito da repactuação de valores para 
deliberação desta Defensoria Pública Estadual. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 
§ 10  - Os recursos necessários para pagamento do referido 

contrato são provenientes do orçamento da Defensoria Pública do  

Estado de Rondônia - DPE/RO. conforme Consulta Nota de Crédito 
n° 2018NC00075 devidamente consignado na Nota de Empenho 
n° 2017NE00077, no valor de R$ 731.669,04 (setecentos e trinta e um mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais e quatro centavos), para atender este exercício. 
A despesa correrá por conta da seguinte programação: 03122204321820000; 
Fonte do Recurso: 0100000000; Nat. Desp.: 33.90.39, já consignado no Orçamento 
Programa da Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO. 

§ 20  - As parcelas da despesa relativa à parte a ser executada em exercício 
subsequente (saldo contratual) serão consignadas mediante a emissão de nova 
nota de empenho, com base no dia do vencimento do contrato no mês de janeiro 
do respectivo exercício financeiro, condicionada à liberação da base de dados do 
SIAFEM. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS 

As demais CLÁUSULAS DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N-
001/201 7/DPE, ficam ratificadas e continuam em vigor para as partes, alterando-se 
somente o disposto neste termo. 

Este Termo Aditivo, que passa a integrar o instrumento do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N 001/2017/DPE, é lavrado e registrado ás fís. 
do Livro 012/2018 de Registros de Contratos e Convênios, que depois de lido e 
achado conforme segue assinado pelas partes, extraindo-se as cópias necessárias 
para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Equipe de Contas e 
Contratos da Divisão Administrativa da Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 

Porto Velho/RO, 02 de fevereiro de 2018. 

Marcus Edson de Lima 
Defensor Público-Geral do Estado 

TERMO DE RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Á vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
considerando que o Parecer Jurídico n° 073/2018-AJDPE (fis. 75/77) prevê a 
dispensa em conformidade ao disposto no artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93, 
e considerando a constatação da regularidade dos atos procedimentais, vez que 
todos os apontamentos realizados pela Douta Assessoria Jurídica, bem como 
pelo Controle Interno foram devidamente sanados/esclarecidos, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO e ACOLHO a análise da Divisão de Engenharia 
acostada às fis. 60/62, razão pela qual, AUTORIZO a locação do imóvel situado 
na Avenida Chianca. no 1092, Lote 02 - Quadra 13 - Setor 02, na cidade de Costa 
Marques/RO, pertencente ao proprietário JOSE NOGUEIRA DE LIMA, inscrito 
no CPF sob o n° 139.519.202-20, com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei 
Federal n° 8.666/93, no valor global anual de R$ 20.400,00 (trinta e seis mil 
reais), para instalação e funcionamento Núcleo da Defensoria Pública do Estado 
de Rondônia naquela Comarca, conforme especificações descritas nos autos em 
epígrafe. 

Porto Velho/RO, 05 de fevereiro de 2018. 

MARCUS EDSON DE LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 

PORTARIA N° 0188/2018/GAB/DPE Porto Velho, 07 de fevereiro de 2018. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal/88, pela Constituição 
Estadual, pela Lei Complementar Federal n180 de 12 de janeiro de 1994 e pela Lei 
Complementar Estadual n° 117 de 04 de novembro de 1994. 

RESOLVE: 

Art. 1°. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. WILSON NEVES DE MEDEIROS, 
matrícula n° 300.130.469, como fiscal titular do Contrato n° 001/2017/DPE/RO, 
referente ao Processo Administrativo n° 3001.1692.201 7/DPE/RO, com a finalidade 
de acompanhar os procedimentos de aluguel de imóvel sede da Defensoria Pública 
do Estado de Rondônia no núcleo de Machadinho do Oeste. 

Art. 20. DESIGNAR a servidora, Sra. BEATRIZ GARCIA CARVALHO, Chefe 
de Secretaria de Núcleo, matrícula n° 300.130.330, como fiscal suplente no caso 
de impedimentos e afastamentos legais do fiscal titular. 

Art. 31. O fiscal terá como competência fiscalizar e certificar os serviços 
realizados pela contratada; determinar ações necessárias à correção das falhas na 
execução do contrato; comunicar a Chefe da Divisão Administrativa sobre falhas não 
sanadas ou danos causados pelo executor do contrato; manter livro de ocorrência; 
sendo instruído a preencher mensalmente o relatório de acompanhamento e 
fiscalização, atualizar certidões e documentos hábeis para pagamento da despesa. 
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CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo n° 3001.0006.2018/DPE- 
Art. 2' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RO; 

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo n° 3001.0165.2018/DPE/ 
RO; 

RESOLVE: 

Art. 50. Tais atividades serão acompanhadas e monitoradas diretamente pela PORTARIA N° 162/2018-GAB/DPE Porto Velho, 02 de fevereiro de 2018. 
Chefia da Divisão Administrativa. 

Art. 6°. As decisões e providências superiores à competência do serviço de 
fiscalização deverão ser solicitadas à Divisão Administrativa em tempo hábil para 
adoção de medidas pertinentes e submissão à deliberação superior. 

Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 80. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se. 

HANS LUCAS IMMICH 

Subdefensor Público-Geral 

PORTARIA N° 157/2018-GAB/DPE Porto Velho, 01 de fevereiro de 2018. 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no 

exercício de suas atribuições constitucionais e legais, especialmente as conferidas 

pela Lei Complementar Federal n° 80/1994 e pela Lei Complementar Estadual n° 

117/1994; 

CONSIDERANDO o contido no Memorando n° 013/18/NVHA, datado de 01 

de fevereiro de 2018; 

RESOLVE: 

Art. 11  EXONERAR, a contar de 01.02.2018. o servidor PAULO ALBERES 

AGUIAR DE OLIVEIRA, matricula n° 300127989, do cargo comissionado de 

Assessor 1, símbolo DPE-CDS-07, do Quadro de Cargos de Direção Superior 

e Assessoramento da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, lotado na 

Comarca de Vilhena/RO. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício 
de suas atribuições legais, especialmente na forma da Constituição Federal, 
da Constituição do Estado, da Lei Complementar Federal n° 80/1994, e da Lei 
Complementar Estadual n° 117/1994; 

CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo n°300 1.0013.2018/DPE- 
RO; 

RESOLVE: 

Art. 10  ALTERAR, a pedido, as férias do Excelentíssima Doutora ILCEMARA 

SESQUIM LOPES, Defensora Pública de 2° Entrância, lotada na Comarca de 

Vilhena/RO, referente ao 11  período do exercício 2018, anteriormente estipulado 
na Portaria n° 042/2017-GAB/DPE, publicada no DOE n°184, de 29 de setembro de 
2017, para converter dez dias de férias em abono pecuniário, nos termos do § 1° do 
art. 90  da Resolução n° 2412014/CSDPE-RO, a ser pago conforme disponibilidade 
financeira, alterando-se o periodo de gozo para 15.03.2018 a 03.04.2018. 

01.2018 a 31 .01 .2018. 

Art. 20  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

MARCUS EDSON DE LIMA 
Defensor Público-Geral de Estado 

PORTARIA N° 163/2018-GAB/DPE Porto Velho, 02 de fevereiro de 2018. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício 
de suas atribuições legais, especialmente na forma da Constituição Federal, 
da Constituição do Estado, da Lei Complementar Federal n° 80/1994, e da Lei 
Complementar Estadual n° 117/1994 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

HANS LUCAS IMMICH 

Subdefensor Público-Geral do Estado 

PORTARIA N° 160/2018-GAB/DPE Porto Velho. 01 de fevereiro de 2018. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício 

de suas atribuições legais, especialmente na forma da Constituição Federal, da 

Constituição do Estado, da Lei Complementar Federal n° 80, de 12 de janeiro de 

1994, e da Lei Complementar Estadual n° 117, de 04 de novembro de 1994; 

CONSIDERANDO a aplicação subsidiária das disposições previstas na Lei 

Complementar n° 68, de 09 de dezembro de 1992, aos membros da Defensoria 

Pública do Estado de. Rondônia, em virtude do disposto no art. 94, da Lei 

Complementar n°117, de 04 de novembro de 1991; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 40, inciso, V, da Lei Complementar n° 68, 

de 09 de dezembro de 1992; 

CONSIDERANDO, ainda, o que consta no processo administrativo n° 
300 1.1996.2017/DPE-RO; 

RESOLVE: 

Art. 10  ALTERAR, a pedido, as férias do Excelentíssimo Doutor GILBERTO 
LEITE CAMPELO, Defensor Público Substituto, lotado na Comarca de Ji-Paraná/ 
RO, referente ao 11  período do exercício 2018, anteriormente estipulado na 
Portaria n° 042/2017-CG/DPE, publicada no DOE n° 184, de 29 de setembro de 
2017, para converter dez dias de férias em abono pecuniário, nos termos do art. 
91  § 11  da Resolução n° 24/2014/CSDPE-RO, a ser pago conforme disponibilidade 
financeira, mantendo-se o período de gozo para 01 .03.2018 a 20.03.2018. 
01.2018 a 31.01 .2018. 

Art. 20  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

MARCUS EDSON DE LIMA 
Defensor Público-Geral de Estado 

PORTARIA N° 164/2018-GAB/DPE Porto Velho, 01 de fevereiro de 2018. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício 
de suas atribuições legais, especialmente na forma da Constituição Federal. da 
Constituição do Estado, da Lei Complementar Federal n° 80, de 12 de janeiro de 
1994, e da Lei Complementar Estadual n° 117, de 04 de novembro de 1994; 

Art. 10  DECLARAR A VACÂNCIA do cargo efetivo de Defensora Pública de 
31  Entrância ocupado por LUIZIANA TELES FEITOSA ANACLETO, matrícula n° 

300093598, que titularizava a 171  Defensoria Pública de Porto Velho, a contar de 20 

de dezembro de 2017, em virtude de posse em outro cargo público inacumulável. 

Art. 2° A presente vacância poderá gerar, preenchidos os requisitos, direito a 

recondução ao cargo, nos termos do art. 35, da Lei Complementar n° 68. de 09 de 

dezembro de 1992. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCUS EDSON DE LIMA 

Defensor Público-Geral do Estado 

RESOLVE: 

Art. 11  ALTERAR, a pedido, as férias da Excelentíssima Doutora RITHYELLE 
MEDEIROS BISSI DO NASCIMENTO, Defensora Pública de 2° Entrância, lotada 
na Comarca de Podo Velho/RO, referentes ao 20  período do exercício 2016, 
transferindo o gozo de 10 (dez) dias, antes agendados de 15.02.2018 a 24.02.2018, 
nos termos da Portaria n° 724/2017-GAB/DPE, publicada no DOE n° 111, de 16 de 
junho de 2017, para o período de 07.02.2018 a 16.02.2018. 

Art. 21  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

MARCUS EDSON DE LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 
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Ofício n° 030/20 1 8/DA/DPE 

        

Porto Velho, 02 de fevereiro de 2018. 

À Senhora 
BRUNA SILVA DO VALE SCARPATTI 
Locadora do Imóvel Sede do Núcleo da Defensoria de Costa Marques/RO 

Assunto: Contrato n° 00II20I8IDPEIRO. 

Prezada Senhora, 

Encaminhamos para as devidas assinaturas 03 (três) vias do Contrato 

n° 001/2018/DPE/RO e a Nota de Empenho n° 2018NE00006. Após, solicitamos que 

proceda à devolução de 02 (duas) das mencionadas vias à Divisão 

Administrativa/DPE. 

Qualquer dúvida ou informação, entrar em contato com esta 

Subscritora, Chefe de Divisão Administrativa/DPE, pelo telefone (069) 99233-9787 

ou por e-mail administracao@defensoria.ro.def.br. 

Atenciosamente, 

c, 5 -,)gak  • 

. OS -t ct,blOJÓ 

rc 5 cL9 ---
AO 1 ii/ 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÕNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Pedrinhas - CEP 76.801-490 

Fones: 69 3216-5051 15052 15053 15057 15059 
www.defensoria.ro.gov.br  

Documentação fl. 94-121 - Cópia - Autos 3001.1692.2017 (0009032)         SEI 3001.100180.2022 / pg. 241



a 

a 

Documentação fl. 94-121 - Cópia - Autos 3001.1692.2017 (0009032)         SEI 3001.100180.2022 / pg. 242



DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

/ 4Z' 
c 

CONTRATO N° 00II20I8IDPEIRO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
RONDÔNIA - LOCATÁRIA - E BRUNA 
SILVA DO VALE SCARPATTI - LOCADORA 
- PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - DPE/RO, de um lado, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.072.07610001-95, com sede 
na Rua Padre Chiquinho, n° 913, Pedrinhas, Porto Velho/RO, neste ato representado pelo 
Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Marcus Edson de Lima, portador da cédula de 
identidade n° 29275167-9 SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
276.148.728-19, residente e domiciliado nesta cidade, Porto Velho-RO, doravante 
designada LOCATÁRIA, e BRUNA SILVA DO VALE SCARPATTI portadora do RG n° 
905606 SSP/RO e CPF no 911.352.902-10, residente e domiciliada na Rua Piauí, n°3146, 
Bairro Centro, Machadinho D'Oeste, doravante denominada LOCADORA, celebram entre si 
o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, nos termos do art. 24, X da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei Federal n° 8.245, de 18 de outubro de 
1991, e suas alterações posteriores, relativo aos procedimentos expressos no Processo 
Administrativo n° 3001.1692.2017-DPE/RO, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto deste contrato é a locação do imóvel localizado Av. Diomero Moraes Borba, 
3181, Bairro Centro, Machadinho D'Oeste, para implantação da Defensoria Pública do 
Estado na comarca de Machadinho D'Oeste. 

1.2. Este contrato foi celebrado com dispensa de licitação nos termos do artigo 24, X da Lei 
8666/93, o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação 
e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia", conforme termo de ratificação da dispensa de licitação 
publicado no DOE/RO n° 243 de 28/12/2017, fl. 88. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E ORDEM DE 
PREVALÊNCIA 

2.1. Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição de suas 
respectivas redações, e terão plena validade, o Projeto Básico, a Proposta da LOCADORA, 
nos termos expressamente aceitos pela LOCATÁRIA e o Termo de Vistoria realizado pelos 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
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DEFENSOR1A PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
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prepostos da Defensoria Pública juntamente com a LOCADORA que informa o real estado 
de conservação e limpeza do imóvel. 

2.2. Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação ou divergência entre este CONTRATO e os 
demais documentos mencionados acima ou entre esses últimos, prevalecerá este 
CONTRATO e depois os referidos documentos na ordem em que estão nomeados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O valor global anual do presente contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
fixos e irreajustáveis. 

3.2. O valor deste contrato será pago em prestações mensais - alugueres - de R$ 3.000,00 
(três mil reais). O referido valor será depositado em conta corrente em nome da 
LOCADORA, mediante apresentação do recibo correspondente. 

3.3. Na hipótese do recibo apresentar erros ou dúvidas quanto à exatidão nas descrições, a 
LOCATÁRIA o devolverá à LOCADORA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que este 
promova a correção devida, sendo que aquela terá idêntico prazo para efetuar o pagamento 
respectivo, a contar da data da reapresentação na Divisão Administrativa daquela. 

3.4. O valor do aluguel somente poderá ser reajustado em caso de prorrogação do prazo de 
vigência, tendo como base de cálculo a variação encontrada pelo ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS - MERCADO (IGP-M) no período. Na ausência deste índice, será utilizada base 
de cálculo oficial que tenha a mesma equivalência. 

3.5. No caso de reajuste, este poderá ser efetuado por meio de um apostilamento, nos 
termos do art. 65, § 81  da Lei Federal 8.666/93. 

3.6. O pagamento se dará no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação do recibo, que 
deverá vir acompanhada das certidões de regularidade, devidamente certificado pela 
autoridade competente. 

3.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 

4.1. Os recursos necessários para pagamento da referida locação são provenientes do 
orçamento da Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO, conforme Consulta 
Nota de Crédito n° 2018N000002, devidamente consignado na Nota de Empenho n° 
2018NE00006, ambas no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), para atender este 
exercício. A despesa correrá por conta da seguinte programação: 03122204321820000; 
Fonte do Recurso: 0100000000; Nat. Desp.: 33.90.36, já consignado no Orçamento 
Programa da Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPEIRO. 

4.2. As parcelas da despesa relativa à parte a ser executada em exercício subsequente 
(saldo contratual) serão consignadas mediante a emissão de nova nota de empenho, com 
base no dia do vencimento do contrato no mês de janeiro do respectivo exercício financeiro, 
condicionada à liberação da base de dados do SIAFEM. 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato é de um ano, INICIANDO-SE A PARTIR DO DIA 
16/02/2018 ATÉ O DIA 16/02/2019, 

5.2. O prazo de início de vigência corresponde ao intervalo de 60 (sessenta) dias corridos 
necessários a realização das adequações descritas na Cláusula 6. 1, "m". 

5.3. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das 
chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 

5.4. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, 
na forma do artigo 81  da Lei n° 8.245/91. 

5.5. A prorrogação deste contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo, enquanto houver necessidade e interesse público a ser atendido, precedido de 
pesquisa mercadológica ou pesquisa de preços praticados na administração pública. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 

6.1. A LOCADORA é obrigada a: 

a) Entregar à LOCATÁRIA o imóvel alugado em perfeitas condições de servir ao uso a 
que se destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta; 

b) Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado; 

c) Pagar o Imposto Sobre a Propriedade Urbana - IPTU; 

d) Manter, durante a locação a forma e o destino do imóvel,- 

e) Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

f) Fornecer à LOCATÁRIA, caso esta solicite, descrição minuciosa do estado do 
imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos 
existentes; 

Fornecer mensalmente à LOCATÁRIA recibo da importância a ser por este paga, 
devendo conter no corpo do recibo a descrição do objeto, o número do contrato e o 
número de sua a conta bancária para depósito do pagamento do aluguel; 

h) Fazer constar da escritura, em caso de venda a terceiro, a obrigação de serem 
integralmente respeitadas, pelo comprador, as condições deste contrato; 

Dar ciência a LOCATÁRIA, no caso de opção pela venda do imóvel, para que exerça 
o seu direito de preferência; 

j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, conforme disposto no artigo 55, inciso XIII da lei n° 8.666/93; 

k) Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa nas 
situações prevista no art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

1) Realizar as seguintes adequações e as indicadas na proposta em até 15 (quinze) 
dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato: 

1. Adaptar as instalações sanitárias para portadores de necessidade especiais 
destinadas a cadeirantes; 
II. Pintar a fachada nas cores institucionais da Defensoria Pública, conforme 
/ayout apresentado pela Divisão de Engenharia (cor: "verde mesa de sinuca" ou 
"Suvinil R059"); 
III. Aplicar insulfilm nas esquadrias da fachada; 
IV. Realizar abertura o balcão para melhor atendimento, incluindo rebaixo na 
alvenaria a fim de proporcionar área de acesso a cadeirante; 
V. Fechar os vãos entre salas; 
VI. Criar banheiro com acesso pela sala reservada ao Defensor Público do 
Estado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 

7.1. Cumpre à LOCATÁRIA: 

a) Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste 
instrumento contratual; 

b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu 
fosse; 

c) Pagar todas as despesas ligadas à conservação do imóvel, tais como, energia, 
telefone e multas pecuniárias decorrentes do não pagamento e atraso das quantias 
mencionadas neste, ressalvando-se quanto à contribuição de melhoria; 

d) Restituir o imóvel, finda a Locação, no estado em que recebeu, salvo o desgaste do 
seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

e) Levar imediatamente ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer 
dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como eventuais turbações de 
terceiros; 

f) Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 
instalações, provocados por seus subordinados ou clientela a que se destina; 

g) Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e 
por escrito da LOCADORA,- 

h) Em conjunto com a LOCADORA, realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das 
chaves fazer o levantamento por escrito de todos os defeitos no imóvel, antes de 
ocupá-lo, assinando as partes o documento; 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS REPAROS NECESSÁRIOS E CONSTRUÇÕES 

8.1. A LOCATÁRIA consentirá na feitura de reparos, quando urgentes e necessários ao uso 
e conservação dos imóveis, nas seguintes condições: 

8.2. Se as obras de reparos perdurarem por mais de 10 (dez) dias, haverá abatimento 
proporcional ao aluguel; 

8.3. Se as obras de reparos perdurarem por mais de 30 (trinta) dias, tolhendo o uso regular 
do prédio, o contrato poderá ser rescindido. 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DA LOCATÁRIA 

9.1. Com base no §30  do artigo 62 e no artigo 58, 1 e II da Lei n° 8.666/93 são atribuídas a 
LOCATÁRIA as seguintes prerrogativas: 

- modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação ao atendimento da finalidade 
de interesse público a que se destina, sendo sempre assegurada à LOCADORA a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste: 

II - rescindir unilateralmente o contrato, independentemente do pagamento de multa ou de 
aviso prévio, após autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, pelos 
motivos a seguir: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações da LOCADORA; 

b) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade a que está subordinado o órgão que 
intermedeia o presente ajuste, e exaradas no processo administrativo a que se refere 
o contato; 

c) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do contrato. 

9.2. Rescindido o contrato pelos motivos enumerados nas alíneas "b" e "c" desta cláusula, 
sem que haja culpa da LOCADORA, será o mesmo ressarcido dos prejuízos 
comprovadamente sofridos e terá direito ao pagamento dos aluguéis relativos ao período em 
que vigeu o ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Em caso de inexecução deste contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
LOCADORA estará sujeito às seguintes sanções administrativas, garantida prévia defesa, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

- Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas diretamente a Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia, de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

a) De 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por inexecução total ou 
parcial de qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras 
alíneas deste inciso, e aplicada em dobro na sua reincidência, independentemente das 
demais sanções cabíveis. 

b) De 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a 12 (doze) meses do Contrato, 
pela recusa injustificada da LOCADORA em firmar o Contrato, ou em aceitar ou em 
retirar o instrumento equivalente, ou deixar de apresentar os documentos exigidos 
para sua celebração, ou deixar de entregar documentação exigida no Contrato, 
independentemente das demais sanções cabíveis. 

c) De 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, pela recusa em corrigir ou 
substituir qualquer serviço rejeitado ou com defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivarem nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis. 

d) De 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a 12 (doze) meses do Contrato, no 
caso de sua rescisão por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
LOCADORA, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. 

III - Impedimento de licitar e contratar com entidades públicas do Estado de Rondônia, 
com o consequente descredenciamento do SICAF pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas no Contrato e das demais cominações legais, para a 
LOCADORA que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 
Contrato, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa. 

10.2. As sanções previstas nos incisos 1 serão aplicadas pelo Fiscal do Contrato, a sanção 
prevista nos inciso II será aplicada pelo (a) chefe da Divisão Administrativa e do inciso III 
será aplicada pela DPE/RO, na pessoa do Defensor Público-Geral. 

10.3. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, facultada a defesa prévia ao interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação para as sanções previstas nos incisos 1 e II acima e de 10 
(dez) dias para a do inciso III. 

10.4. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento 
de licitar e contratar com entidades públicas estaduais, o licitante será descadastrado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações 
legais. 

10.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a LOCADORA fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da LOCADORA, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou judicialmente. 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
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10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
LOCATÁRIA, observado o principio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

11.1. As Partes declaram que, preferencialmente, todas as comunicações entre si durante a 
execução do presente contrato serão sempre por escrito, mas podendo ser de outra forma 
admitida no Direito, de conformidade com a urgência e natureza da situação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a possibilidade de sua rescisão 
independentemente de aviso ou interpelação no caso de infração de quaisquer das 
cláusulas acordadas e demais hipóteses previstas na legislação, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.2. A LOCATÁRIA poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso 
de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à 
LOCADORA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

12.2.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a 
execução dos valores das multas e indenizações devidas à LOCATÁRIA, bem como a 
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das 
penalidades previstas neste instrumento. 

12.3. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses 
enumeradas no art. 78 da Lei n° 8.666/93, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X, 
que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 

12.3.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666/93, desde que ausente a culpa da LOCADORA, a LOCATÁRIA a ressarcirá dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

12.3.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do 
inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e 
rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do 
pagamento de qualquer multa, desde que notifique a LOCADORA, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

12.3.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente a LOCADORA, e desde que 
esta não tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa 
equivalente a 1 (um) mês de aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 40  da Lei 
no 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante 
para o término da vigência do contrato. 

12.4. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a LOCATÁRIA poderá 

G 
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Fones: 69 3216-7287 1 5052 1 5053 1 5057 1 5059 
www.defensoria.ro.def.br e-mail: administracaodefensoria. ro.def.br  
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA CL 

considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia 
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 

12.5. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue 
diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento. 

12.6. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

12.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as normas e diretrizes emanadas 
pela Lei n° 8.245/91 e pela Lei Federal n° 8.666/93, bem como subsidiariamente pelos 
preceitos do Direito Público, princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito 
privado, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A publicação resumida do presente contrato, no Diário Oficial do Estado, será 
providenciada pela LOCATÁRIA, através de sua Divisão Administrativa, até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao da assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia, para 
dirimir todas e quaisquer dúvidas que surgirem da execução do presente contrato. 

15.2. Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE 
CONTRATO, às fls. / do Livro Especial de Contratos de n° 012/2018 que depois 
de lido e achado conforme, é assinado pelas partes dele sendo extraídas as cópias que se 
fizerem necessárias para sua publicação e execução, através de processo xerográfico, 
devidamente certificadas pela Equipe de Contas e Contratos da Divisão Administrativa da 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 

DEFENSORIA P' . LICA DO ESTADO  DE RDNtATÔCATÁRIA 
Marcus Edson de Lima 

Defensor Público-Geral do Estado 
(

• cL; 
BRUNA SILVA DO VALE SCARPATTI - LOCADORA 

EQUIPE DE CONTAS E CONTRATOS - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Bairro Pedrinhas - CEP: 76801-490 - Porto Velho - RO 

Fones: 693216-7287 1 5052 1 5053 1 5057 1 5059 
www.defensoria.ro.def.br e-mail: admi nistracaodefensoria.ro.def.br  
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o Velho/RO, 02 de Fevereiro de 2018. 
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CONTRATO N° 00II20I8IDPEIRO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
RONDÔNIA - LOCATÁRIA - E BRUNA SILVA DO VALE 
SCARPATTI - LOCADORA - PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
DPE/RO, de um lado, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.072.076/0001-95, com sede na 
Rua Padre Chiquinho, n° 913, Pedrinhas, Porto Velho/RO, 
neste ato representado pelo Defensor Público-Geral do Estado, 
Dr. Marcus Edson de Lima, portador da cédula de identidade n° 
29275167-9 SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
sob o n° 276.148.728-19, residente e domiciliado nesta cidade, 
Porto Velho-RO, doravante designada LOCATÁRIA, e BRUNA 
SILVA DO VALE SCARPATTI portadora do RG n° 905606 
SSP/RO e CPF n° 911.352.902-10, residente e domiciliada na 
Rua Piauí, n° 3146, Bairro Centro, Machadinha D'Oeste, 
doravante denominada LOCADORA, celebram entre si o 
presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, nos temias 
do art. 24, X da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
da Lei Federal n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, e suas 
alterações posteriores, relativa aos procedimentos expressos 
no Processo Administrativo n° 3001.1692.2017-DPE/RO, que 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes.- 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto deste contrato é a locação do imóvel localizado 
Av. Diomero Moraes Borba, 3181, Bairro Centro, Machadinha 
D'Oeste, para implantação da Defensoria Pública do Estado na 
comarca de Machadinha D'Oeste. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 

3.1. O valor global anual do presente contrato é de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais), fixos e irreajustáveis. 

3.2. O valor deste contrato será pago em prestações mensais - 
alugueres - de R$ 3.000,00 (três mil reais). O referido valor 
será depositado em conta corrente em nome da LOCADORA, 
mediante apresentação do recibo correspondente. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
DO EMPENHO 

4.1. Os recursos necessários para pagamento da referida 
locação são provenientes do orçamento da Defensoria Pública 
do Estado de Rondônia - DPE/RO, conforme Consulta Nota de 
Crédito n° 2018NC00002, devidamente consignado na Nota de 
Empenho n° 2018NE00006, ambas no valor de R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais), para atender este exercício. A despesa 
correrá por conta da seguinte programação: 
03122204321820000; Fonte do Recurso: 0100000000; Nat. 
Desp.: 33.90.36, já consignado no Orçamento Programa da 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO. 

4.2. As parcelas da despesa relativa à parte a ser executada 
em exercício subsequente (saldo contratual) serão consignadas 
mediante a emissão de nova nota de empenho, com base no 
dia do vencimento do contrato no mês de janeiro do respectivo 
exercício financeiro, condicionada à liberação da base de 
dados do SIAFEM. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato é de um ano, 
INICIANDO-SE A PARTIR DO DIA 16/02/2018 ATÉ O DIA 
16102/2019. 

5.2. O prazo de início de vigência corresponde ao intervalo de 
60 (sessenta) dias corridos necessários a realização das 
adequações descritas na Cláusula 6.1, Um 

5.3. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir 
da data da entrega das chaves, mediante Termo, precedido de 
vistoria do imóvel. 

5.4. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de 
alienação do imóvel locado, na forma do artigo 81  da Lei n° 
8.245/91. 

5.5. A prorrogação deste contrato deverá ser promovida 
mediante celebração de termo aditivo, enquanto houver 
necessidade e interesse público a ser atendido, precedido de 
pesquisa mercadológica ou pesquisa de preços praticados na 
administração pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A publicação resumida do presente contrato, no Diário 
Oficial do Estado, será providenciada pela LOCATÁRIA, 
através de sua Divisão Administrativa, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao da assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do 
Estado de Rondônia, para dirimir todas e quaisquer dúvidas 
que surgirem da execução do presente contrato. 

15.2. Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o 
presente TERMO DE CONTRATO, às fís. / do Livro 
Especial de Contratos de no 012/2018 que depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes dele sendo 
extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua 
publicação e execução, através de processo xerográfico, 
devidamente certificadas pela Equipe de Contas e Contratos da 
Divisão Administrativa da Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia. 

Porto Velho/R>9. 

/7 

Marcus Edson de Lima 
Defensor Público-Geral do Estado 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
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OFÍCIO N° 077/2018/DA/DPE 

Porto Velho, 07 de março de 2018. 

Ao Senhor 
WILSON DIAS DE SOUZA 
Diretor da Imprensa Oficial do Estado de Rondônia 
NESTA 

Senhor Diretor, 

Solicitamos os bons préstimos de Vossa Senhoria no sentido de autorizar a 

publicação em Diário Oficial do Estado de Rondônia, dos documentos abaixo relacionados. 

Salienta-se que referido documento torna pública rotinas relacionadas aos contratos 

administrativos desta DPE/RO e visam atender aos mandamentos legais contidos na 

Lei 8.666/93. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Renatc'hØich Monteiro 
Analista —Administração 

DA - DPE/RO 

t 
if, gj c/t 

• . /-_ 

- 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Rua Padre Chiquinho, 913- Pedrinhas - CEP 76.801-490 

Fones: 69 3216-5051 1 5052 15053 1 5057 15059 
www.defensoria.ro.def.br  

ITEM DOCUMENTO ASSUNTO/OBJETIVO 

1 CONTRATO N° 001/2018 LOCAÇÃO DE IMÓVEL - MACHADINHO D'OESTE 
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PORTO VELHO, 09.001 DÁilO 
OFICIAL 

Natureza da Fonte de Recurso 
Despesa 

Valor 

339039 0230 258.300,00 

TOTAL 258.300,00 

Natureza da 
Despesa 

Fonte de Recurso Valor 
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Estado de Rondónia 

DEFENSORIA PÚBLICA 

PORTARIA N° 0356/2018-GAB/DPE Porto Velho, 08 de março de 2018. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, § 30, da Constituição Estadual e pelo artigo 
40, inciso 1 e artigo 80, inciso XIII, da Lei Complementar n° 117, de 04 de novembro de 1994; e, 

CONSIDERANDO a autorização contida nos arts. 70  e 80, da Lei n°4.231, de 28 de dezembro de 2017. 

RESOLVE: 

Art. 10  - Promover o ajuste no Quadro de Detalhamento da Despesa do exercício 2018, estabelecido pela Portaria n° 001/GPGISEPOG, de 03 de janeiro de 2018, até o 
montante de R$ 258.300,00 (duzentos e cinquenta e oito mil e trezentos reais) no presente exercício, conforme discriminação no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARCUS EDSON DE LIMA 
Defensor Público-Geral 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 0356, DE 08.03.2018. 
CRÉDITO SUPLEMENTAR 

REDUZ 
Especificação 

(Unidade Orçamentária, Ação) 

FUNDO ESPESCIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 

CAPACITAR OS MEMBROS E SERVIDORES DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO 

SUPLEMENTA 

Especificação 
(Unidade Orçamentária, Ação) 

FUNDO ESPESCIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 

CAPACITAR OS MEMBROS E SERVIDORES DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO 

Código 

30.011.03.128.2046.2108 

Código 

30.011 .03.128.2046.2 108 339093 0230 258.300,00 

TOTAL 258.300,00 

CONTRATO N° 001/2018/DPE/RO 

SCONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
ENSORIA PÚBLICA DO ESTADO RONDÔNIA - LOCATÁRIA - E BRUNA 

SILVA DO VALE SCARPATTI - LOCADORA - PARA OS FINS QUE ESPECIFICA 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - DPE/RO, de 
um lado, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.072.076/0001-95, com sede na Rua Padre Chiquinho, n° 913, Pedrinhas, Porto 
Velho/RO, neste ato representado pelo Defensor Público-Geral do Estado, Dr. 
Marcus Edson de Lima, portador da cédula de identidade n° 29275167-9 SSP/SP 
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 276.148.728-19, residente e 
domiciliado nesta cidade, Porto Velho-RO, doravante designada LOCATÁRIA, e 
BRUNA SILVADO VALE SCARPATTI portadora do RG n°905606 SSPIRO e CPF 
ri' 911.352.902-10, residente e domiciliada na Rua Piauí, n° 3146, Bairro Centro, 
Machadinho D'Oeste, doravante denominada LOCADORA, celebram entre si o 
presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, nos termos do art. 24, X da 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei Federal n° 8.245, de 18 
de outubro de 1991, e suas alterações posteriores, relativo aos procedimentos 
expressos no Processo Administrativo n 3001.1692.2017-DPE/RO, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto deste contrato é a locação do imóvel localizado Av. Diomero 

Moraes Borba, 3181, Bairro Centro, Machadinho D'Oeste, para implantação da 
Defensoria Pública do Estado na comarca de Machadinho D'Oeste. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
3.1. O valor global anual do presente contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis 

mil reais), fixos e irreajustáveis. 

3.2. O valor deste contrato será pago em prestações mensais - alugueres - de 
R$ 3.000,00 (três mil reais). O referido valor será depositado em conta corrente em 
nome da LOCADORA, mediante apresentação do recibo correspondente. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 
4.1. Os recursos necessários para pagamento da referida locação são 

provenientes do orçamento da Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE/ 
RO, conforme Consulta Nota de Crédito n° 2018NC00002, devidamente consignado 
na Nota de Empenho n° 2018NE00006, ambas no valor de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais), para atender este exercício. A despesa correrá por conta da seguinte 
programação: 03122204321820000; Fonte do Recurso: 0100000000; Nat. Desp.: 
33.90.36, já consignado no Orçamento Programa da Defensoria Pública do Estado 
de Rondônia - DPE/RO. 

4.2. As parcelas da despesa relativa à parte a ser executada em exercício 
subsequente (saldo contratual) serão consignadas mediante a emissão de nova 
nota de empenho, com base no dia do vencimento do contrato no mês de janeiro 
do respectivo exercício financeiro, condicionada à liberação da base de dados do 
SIAFEM. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vigência deste Contrato é de um ano. INICIANDO-SE A 

PARTIR DO DIA 16/02/2018 ATÉ O DIA 16/02/2019. 

5.2. O prazo de inicio de vigência corresponde ao intervalo de 60 (sessenta) 
dias corridos necessários a realização das adequações descritas na Cláusula 6.1, 

5.3. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da 
entrega das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 

5.4. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do 
imóvel locado, na forma do artigo 80  da Lei n° 8.245/91. 
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5.5. A prorrogação deste contrato deverá ser promovida mediante celebração 

de termo aditivo, enquanto houver necessidade e interesse público a ser atendido, 

precedido de pesquisa mercadológica ou pesquisa de preços praticados na 

administração pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1.A publicação resumida do presente contrato, no Diário Oficial do Estado, 

será providenciada pela LOCATÁRIA, através de sua Divisão Administrativa, até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de 

Rondônia, para dirimir todas e quaisquer dúvidas que surgirem da execução do 

presente contrato. 

15.2. Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO 

E CONTRATO, às fis. / do Livro Especial de Contratos de n° 012/2018 

epois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes dele sendo extraídas 

cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, através de 

processo xerográfico, devidamente certificadas pela Equipe de Contas e Contratos 

da Divisão Administrativa da Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 

Porto Velho/RO, 02 de Fevereiro de 2018. 

Marcus Edson de Lima 

Defensor Público-Geral do Estado 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04312017/CPCLiDPE/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3001.1057.2017/DPE-RO 

UASG 926224 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Ampla Concorrência e Reserva de cota para ME. EPP e Equiparados 

A Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO, através de 
seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 053/2018-GAB/ 
DPE de 09 de janeiro de 2018, publicada no D. C . E. n° 11 do dia 17 de janeiro 
de 2018, torna pública à abertura do certame licitatório na modalidade Pregão, 
em sua forma eletrônica, sobre o N° 043/2017/CPCL/DPE/RO, do tipo menor 
preço, com adjudicação por lote, na forma de execução indireta, sob o regime 
de empreitada por preço global, tendo por finalidade a qualificação de empresas 
e a seleção de proposta mais vantajosa. O certame será regido pelas disposições 
da pelas disposições da Lei n° 10.520/2002, Decreto Estadual n° 12.205/2006 e 
subsidiariamente, Lei n°8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Estadual n° 
2.414/2011, pelos Decretos Federais n°5.450/2005 e n°7.892/2013, pelos Decretos 
Estaduais n° 16.089/2011, n° 15.643/2011 e n° 21.675/2018, suas respectivas 
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, bem como as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, visando à 
formação de registro de preço para futura e eventual aquisição de cartuchos 
de toners para atendera Defensoria Pública do Estado de Rondônia, conforme 
quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas no 
edital e seus anexos. O encerramento do recebimento de propostas e a abertura 
da sessão pública será no dia 2810312018, às 09h00min (horário oficial de Brasília/ 
DF), no site: www.comprasgovemamentais.gov.br. O valor total estimado é 
R$ 383.325,50 (trezentos e oitenta e três mil e trezentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta centavos). 

Porto Velho - RO, 05 de março de 2018. 
Ricardo José Gouveia Carneiro 

Pregoeiro 

PORTARIA N° 0352/2018-GAB/DPE Porto Velho, 07 de março de 2018. 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, § 30, da Constituição Estadual e pelo artigo 
40, inciso 1 e artigo 80, inciso XIII, da Lei Complementar n° 117, de 04 de novembro de 1994; e, 

CONSIDERANDO a autorização contida nos arts. 70 e 80, da Lei n°4.231, de 28 de dezembro de 2017. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Promover o ajuste no Quadro de Detalhamento da Despesa do exercício 2018, estabelecido pela Portaria n° 001/GPG/SEPOG, de 03 de janeiro de 2018, até o 
montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no presente exercício, conforme discriminação no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARCUS EDSON DE LIMA 
Defensor Público-Geral 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 0352, DE 07.03.2018. 
CRÉDITO SUPLEMENTAR 

Código Especificação 
(Unidade Orçamentária, Ação) 

Natureza da 
Despesa 

Fonte de 
Recurso 

REDUZ 

Valor 

30.011.03.122.2046.2182 

FUNDO ESPESCIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

MANTER O FUNCIONAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 339039 0230 

TOTAL 

5.000,00 

5.000,00 

Código 

30.011.03.122.2046.2182 

SUPLEMENTA 

Especificação 
(Unidade Orçamentária, Ação) 

FUNDO ESPESCIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

MANTER O FUNCIONAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

Natureza da Fonte de 
Despesa Recurso 

Valor 

339093 0230 5.000,00 

TOTAL 5.000,00 
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